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PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2022 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BAHIA, por intermédio da PREGOEIRA OFICIAL, designada pelo 

Decreto nº 5.443/2021, e Equipe de Apoio designada pelos Decretos de nº 5.518/2021 e 5.581/2021, 

tornam público que, conforme autorização contida no Processo Administrativo nº 10966/2021, 

realizará licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal 

n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decretos Municipais 4.595/2017, 

Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e 

subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e pelas 

condições previstas neste Edital e seus anexos, mediante as seguintes condições: 

 

Edital disponível no site: www.licitacoes-e.com.br 

 

Recebimento das propostas: das 08:00 horas do dia 08/04/2022 às 08:00 horas do dia 12/04/2022.  

Início da sessão pública: 09:00 horas do dia 12/04/2022. (HORÁRIO DA BAHIA). 

 

BB: 930111 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação registro de preços para AQUISIÇÃO DE MOVEIS, 

MOBILIÁRIO ESCOLAR E ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS 

UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL, FUNDAMENTAL I, FUNDAMENTAL II, EJA DA REDE 

MUNICIPAL E DA SEDUC, OBJETIVANDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS – BAHIA.  

1.2. A licitação será realizada por MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante modelo de 

proposta de preço – ANEXO III, que integra este Edital, para todos os fins e efeitos, e seus anexos. 

 

2. AS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Banco do Brasil, para a 

obtenção de chave de identificação ou senha individual.  

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos 

mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar 

com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha 

sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou.  

http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o Micro empreendedor Individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz ou 

da filial; 

d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar 

executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, 

da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante 

todo o curso da avença. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do 

sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pela PREGOEIRA ou pelo sistema, ainda que ocorra sua 

desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.5.2. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 
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3.5.3. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço e 

catálogo de todos os itens; até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha.  

4.2.1 Os documentos enviados deverão ser digitalizados em colorido para facilitar a visualização e 

análise da Comissão. Quando houver dúvidas no que se refere a veracidade dos documentos será 

realizada diligência com base no § 3º do art. 43 da Lei 8.666/93. Se for constatada a irregularidade o 

licitante será inabilitado. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006.  

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

4.8. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no campo 

“INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, OS PRODUTOS OFERTADOS, VEDADOS A IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

4.8.1. VALOR POR ITEM  

4.9. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da licitante, 

face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta”. 

4.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  
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4.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

4.12. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, 

terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as 

especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de lances. 

4.13. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem 

emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 

validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior 

ao estabelecido; apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

4.14. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  

4.15. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados 

do dia e hora em que a sessão terá continuidade. 

 

5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro 

e valor. 

5.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos estabelecidos no edital. 

5.3. O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente 

apresentados pelo mesmo licitante. 

5.3.1. Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

5.3.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

5.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 
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5.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance. 

5.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a PREGOEIRA examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.10.1. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 

que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

5.11. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste 

Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do 

mercado. 

5.12. A PREGOEIRA anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor 

valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, apresentou o menor 

preço. 

5.13. Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  

5.13.1. Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

5.13.2. Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exequível, considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

5.13.3. Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 

05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.13.4. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, 

ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou 

empresa de pequeno porte subsequente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, 

até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital.  

5.13.5. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 

considerado como melhor classificado, aquela que registrou seu preço primeiro no sistema. 

5.13.6. O disposto neste item 5.13 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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5.13.7. Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, procedendo-se, 

sucessivamente a convocação na respectiva ordem de classificação dos licitantes, vedado qualquer 

outro critério. 

5.13.7.1. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é 

utilizada como um dos critérios de classificação. 

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a PREGOEIRA examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a PREGOEIRA suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

5.16. A PREGOEIRA poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.17. Também nas hipóteses em que a PREGOEIRA não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a PREGOEIRA passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 

9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

6.2. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24hs (vinte e quatro horas), sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

6.2.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 



 

  

 

Pregão Eletrônico nº 015/2022, Pág.  7 

 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.3. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

6.3.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 

serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

6.3.2. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.5.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.5.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.6 Da apresentação de catálogo  

6.6.1 A(s) licitante(s) deverá (ão) anexar juntamente com os documentos de habilitação indicados no 

item 4.1 o catálogo de todos os itens para verificação de conformidade com as exigências estabelecidas 

no edital. 

6.6.2 Na hipótese de reprovação dos catálogos, examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 

classificação, procedendo-se à negociação com o proponente, através de sua convocação, para 

avaliação dos documentos de habilitação, objetivando o atendimento integral do ato convocatório. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação. 

7.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social 

em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

e) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 

 

7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e INSS), 

Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

7.3.1.Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da 

lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua 

expedição e a data da realização da licitação. 

 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida à 

data do certame. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão 

com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação. 

 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.5.1. Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com características que 

demonstrem similaridade às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo. Os atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o papel timbrado da empresa 

emitente do atestado. Quanto ao(s) atestado(s) fornecido(s) por órgãos públicos, os mesmos não serão 

aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de 

comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem 

recebimentos dos fornecimentos/serviços. 
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7.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração referente à habilitação (em atendimento ao inciso VII do art. 4º da lei nº 10.520/2002) – 

pleno conhecimento, conforme (ANEXO V); 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme (ANEXO VI); 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 

licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante 

da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme (ANEXO VII); 

d) Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VIII); 

e) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO IX). 

(FACULTADO); 

f) Declaração do licitante de que os dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais 

profissionais não figuram empregados na gestão do município de alagoinhas (ANEXO X); 

g) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade;  

7.7 O reconhecimento de firma bem como autenticação dos documentos de HABILITAÇÃO 

quando for necessário podem ser exercidos conforme o art. 3º da Lei º 13.726, de 8 de Outubro 

de 2018. 

7.8 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento acarretará 

inabilitação da licitante. 

7.9. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

7.10. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista no 

item 13.2.5 – Das PENALIDADES, deste edital. 

7.11. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 

apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (Exceto aquelas certidões expedidas em 

nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.12. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 

e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.13. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados de acordo com o 

exigido no item 4.2.1 ou cópias autenticadas por tabelião. 

7.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 

credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 
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7.14.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 

21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

7.14.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

7.14.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

7.14.4. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.14.5. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.14.6. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

7.14.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar do final do certame no sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

8.1.2. Conter a indicação de marca (quando houver) e do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

8.2 Os preços unitários não poderão ser superiores aos preços unitários constantes na planilha 

orçamentária, que é parte integrante deste edital. 

8.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 
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8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

8.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

8.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

9. DECLARAÇÃO DE VENCEDOR E RECURSOS 

9.1. Após análise da documentação de habilitação e proposta de preços e constatado que o proponente 

da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.2. A declaração de vencedor do certame será previamente comunicada no sistema eletrônico.  

9.3. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no 

prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão da PREGOEIRA, observadas as 

seguintes normas: 

9.3.1. Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 

manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, 

na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

9.3.2. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes se quiserem apresentar 

contrarrazões, deverão considerar igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente 

ao do término do prazo do recorrente. 

9.3.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, será realizado pela PREGOEIRA no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

9.3.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão deverá decidir o recurso conforme prazo de 

Lei. 

9.3.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.4. Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias 

do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva 
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de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarado o vencedor, 

prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 

9.5. Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada inabilitada, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

9.6. A PREGOEIRA poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 

visando obter preço menor. 

9.7. Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas à 

aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente. 

9.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações relativas 

à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das demais 

formas de publicidade previstas na lei. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A PREGOEIRA adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior. 

10.2. Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

10.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, a licitante vencedora 

e as licitantes que concordarem em executar o objeto da licitação pelo preço da vencedora serão 

convocadas para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

11.2. A Ata de Registro de preços será assinada pela licitante vencedora, e pelas licitantes que 

concordarem em executar o objeto da licitação pelo preço da vencedora e pela autoridade competente 

do órgão gerenciador. 

11.3. A licitante, incluída na Ata de Registro de Preços, está obrigada a celebrar os instrumentos 

contratuais nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, 

quando convocado. 

11.4. Será excluída da Ata de Registro de Preços a licitante que deixar de assiná-la no prazo fixado. 

11.5. Quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos, é facultado à Administração, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas. 
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12. CONTRATAÇÃO 

12.1. O Órgão Gerenciador convocará o promitente fornecedor para retirar a Nota de Empenho ou 

documento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data da convocação. 

Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente 

fornecedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

12.2. A contratação de que trata o subitem 12.1, deverá ser efetuada com os fornecedores registrados 

por intermédio de Nota de Empenho, bem como pela autorização de fornecimento ou por outro 

instrumento hábil, em conformidade com o edital e com o art. 62 da Lei Federal 8.666/1993. 

12.3. Para cada fornecimento será emitido uma Nota de Empenho ou documento equivalente. 

12.4. No ato da retirada da Nota de Empenho ou documento equivalente, o promitente fornecedor deverá 

apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu preposto 

para tanto, em nome da empresa, quando for o caso. 

12.5. O instrumento contratual decorrente do SRP deve ser assinado no prazo e validade da Ata de 

Registro de preços. 

12.6. Caberá aos órgãos participantes e não participantes a emissão de nota de empenho de despesa, 

atendendo a normatização do órgão gerenciador. 

12.7. Caberá aos titulares dos órgãos participantes e não participantes, a formalização do processo para 

aquisição junto ao órgão gerenciador. 

12.8. Havendo recusa do promitente fornecedor em atender a convocação no prazo mencionado no 

subitem 12.1. 

12.9. É facultado ao Órgão Gerenciador convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, ou, ainda, revogar a licitação. 

Contudo, antes de tal convocação, deverão ser revalidadas as certidões de regularidade fiscal, que 

deverão atender as exigências editalícias. 

12.10. A execução do objeto não poderá ser cedida, transferida ou subcontratada, no todo ou em parte, 

sem a prévia e expressa anuência da Contratante. 

12.11. Os instrumentos contratuais decorrentes do SRP podem ser alterados, observado o disposto no 

caput do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993. 

 
 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Licitante que: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 
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13.1.6. Não mantiver a proposta. 

13.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

13.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Alagoinhas/BA, pelo prazo 

de até dois anos; 

13.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

13.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

13.6. Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento 

da multa devida. 

13.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 

não impedindo que a Administração distrate com a empresa. 

13.8. A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do CONTRATANTE, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que 

compete ao Prefeito.  
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13.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa ao CONTRATADO, sob pena de multa. 

13.10. O distrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade competente da 

contratante. 

 

14. DO LOCAL/PRAZO DE ENTREGA: 

14.1 O serviço/produto deve ser entregue conforme autorização emitida pela Diretoria Administrativa e 

Financeira da SEDUC, conforme definido abaixo: 

LOCAL – Almoxarifado da SEDUC – Av. Paulo Afonso, SN (Em frente ao Condomínio Águas 

Claras), Alagoinhas -BA. 

HORÁRIO - Das 8:00 h às 12:00 h de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

14.2 Os serviços/produto deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (Trinta) dias corridos, após 

solicitação da secretaria solicitante.   

 
 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos serão efetuados conforme disponibilidade financeira da Administração, após a 

protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente, liquidada 

pela Contabilidade e seja encaminhada à Secretaria de Administração e Finanças. Na data da 

apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão negativa de 

débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, além das 

certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não pagamento. 

15.2. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 

15.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajuste de preço. 

15.4. O descumprimento do subitem 15.1 deste edital poderá acarretar a rescisão do contrato, por 

inadimplemento de obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização. 

 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

16.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte 

forma: mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta 

especificada pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme 

Decreto Municipal nº 4.914/2018), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
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da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto 

licitado. 

16.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

16.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 

16.4. O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

 

17. REVISÃO DE PREÇOS 

17.1. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos do Decreto Municipal nº 4.269/2015, em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

17.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

17.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

17.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

17.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

17.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

17.7. Revogar a Ata de Registro de Preços na ocorrência do disposto no art. 19 do Decreto Municipal 

nº 4.269/2015. 

 

18.  CANCELAMENTO 

18.1. DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços; 
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b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar superior ao 

preço praticado no mercado; 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no art. 

7º da Lei Federal 10.520/2002. 

18.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” deste item será 

formalizado pela secretaria solicitante assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

18.2. DO REGISTRO DE PREÇO 

18.2.1. O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subitem 18.1 ou, ainda, na 

ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por motivo de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

18.2.2. O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador, nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços. 

 

19. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

19.1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do 

contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a CONTRATADA. 

19.2. A CONTRATADA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 

sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

19.3. Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos 

não incidentes sobre a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, com a devolução ao 

MUNICÍPIO, do valor por ventura. 

 

20. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou 

em parte. 

20.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 

decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 



 

  

 

Pregão Eletrônico nº 015/2022, Pág.  18 

 

20.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 

 

21. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

21.1. Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados a PREGOEIRA, contendo as informações para contato (telefone, endereço eletrônico, 

contrato social ou instrumento equivalente acompanhado da procuração, quando necessário), 

sendo que, até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail 

licitacoes@alagoinhas.ba.gov.br, ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, sito à 

Rua Manoel Romão, nº 23, Alagoinhas Velha - Alagoinhas – BA CEP: 48.030-530, seja por via 

eletrônica ou presencial no horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-

feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (0xx75) 3422-8607. 

21.1.1. No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da 

unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos neste subitem, 

começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao registrado na correspondência 

eletrônica. 

21.2. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura Municipal 

de Alagoinhas, aquele que não se manifestar até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o viciaram. 

21.2.1. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo previsto de Lei. 

21.2.2. Acolhida à impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, protocolados no 

endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através do e-mail 

licitacoes@alagoinhas.ba.gov.br, obedecido o critério previsto no subitem 21.1 e 21.1.1. 

21.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessados. 

21.6. Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 

como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, interposta 

perante a PREGOEIRA que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade competente para no 

prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das 

propostas. 

22.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a PREGOEIRA, 

se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

22.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela PREGOEIRA. 

22.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 

a realização da sessão pública de Pregão. 

22.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.7. É facultado a PREGOEIRA ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e 

o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas; 

22.8. A PREGOEIRA poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover 

o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

22.9. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento 

de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o 

ofertado em lance verbal; se houver. 

22.10. Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida convocação 

será feita através de envio de fax, ofício, ou e-mail. 

22.11. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do prazo 

estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se à 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 

renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 
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22.12. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados através 

do correio eletrônico: licitacoes@alagoinhas.ba.gov.br ou protocolados, na Comissão Permanente de 

Licitação, sito à Rua Manoel Romão, nº 23, Alagoinhas Velha - Alagoinhas – BA CEP: 48.030-530, seja 

por via eletrônica ou presencial nos horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a 

sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (0xx75) 3422-8607. 

22.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação. 

22.14. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 

3.722, de 2001, do Decreto n° 4.595/2017 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 

1993, subsidiariamente. 

22.15. Fica designado o foro da Cidade de Alagoinhas - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

23. DOS ANEXOS 

23.1. Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência (ANEXO I); 

b) Orçamento estimado em planilha (ANEXO II); 

c) Modelo de proposta de preços (ANEXO III); 

d) Modelo de Carta de Credenciamento (ANEXO IV); 

e) Declaração de atendimento às condições de habilitação (ANEXO V); 

f) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO VI); 

g) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta (ANEXO 

VII); 

h) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VIII); 

i) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO IX). 

(FACULTADO); 

j) Declaração do licitante de que os dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais 

profissionais não figuram empregados na gestão do município de alagoinhas (ANEXO X); 

k) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO XI); 

l) Minuta do Contrato (ANEXO XII); 

 

Alagoinhas/BA, 28 de Março de 2022. 

 

LAIANE PEREIRA FLORES 

Pregoeira Oficial do Município 

mailto:licitacoes@alagoinhas.ba.gov.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 Realização de Pregão Eletrônico SRP/ Sistema de Registro de Preços para aquisição de moveis, 

mobiliário escolar e eletrodomésticos para atender à necessidade das Unidades de Educação Infantil, 

Fundamental I, Fundamental II, EJA da Rede Municipal e da SEDUC, objetivando da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Alagoinhas – Bahia, conforme as condições, quantidades, 

exigências e estimativas estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1 A Secretaria Municipal da Educação possui em sua Rede de Ensino, 82 (OITENTA E DUAS 

ESCOLAS) localizadas no município de Alagoinhas – BA, com uma oferta regular de educação infantil, 

ensino fundamental e EJA, atendendo os ditames legais, tanto no aspecto do atendimento das 

demandas quanto na garantia do cumprimento da oferta de duzentos dias letivos, nos termos da Lei 

9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. 

2.2 A educação, como um direito de todos, é garantida constitucionalmente no seu artigo 208 e deve 

ser disponibilizada de forma incondicional. De acordo com a Lei nº 9.394, a educação é um dever da 

família e do Estado e tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

2.3 Sem dúvida os móveis escolares são elementos de suma importância no processo educacional, pois 

são os o responsável pelo conforto físico e psicológico do aluno e do professor, favorecendo seu 

aprendizado.  

2.4 A NBR 14006 de 01/2008 apresenta requisitos mínimos, de maneira individual, da composição dos 

móveis e seus aspectos ergonômicos que devem ser acolhidos pelas instituições de ensino. Alguns 

itens citados pela norma também estabelecem características relacionadas à resistência, durabilidade, 

segurança e acabamento. 

2.5 É importante observar a modulação do mobiliário para facilitar a mobilidade e a flexibilidade dos 

arranjos. O mobiliário que compõe o ambiente da sala de aula é de suma importância, porque é 

determinante no apoio ao desenvolvimento dos alunos. Resistência e rigidez são características 

fundamentais no móvel escolar, deixando o aluno e professores seguros no momento de seu uso. 

2.6 A educação não pode ser projetada apenas como dever formal do Estado, mas deve ser tratada 

com a verdadeira prioridade que lhe é conferida. Os serviços e matérias destinados a educação devem 

ser feitos de forma a satisfazer os interesses buscados pela educação, não podendo ser engessado em 

virtude de haver demandas semelhantes de outros setores que não são garantidos constitucionalmente 

como prioridade. Entendemos desta forma que é imprescindível que os recursos para a educação não 
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sejam submetidos a restrições, cortes ou contingenciamentos, ao sabor da conjuntura e interesses de 

outros, tem em vista da sua importância constitucional. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES: 

3.1 QUANTITATIVOS E DESCRIÇÃO DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 

MESA SECRETÁRIA COM DUAS GAVETAS medindo 
740mm(A)x1210mm(L)x615mm(P)  
Tampo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x 
1180mm(L) x 585mm(P) com acabamento em Perfil Ergonsoft 180°.  
Retaguardas:  Confeccionadas em (MDP BP) de 15mm partículas de 
média densidade com resinas sintéticas revestidas em ambas as 
faces com películas decorativas banhadas em solução melaminica 
fixada através de um processo de prensa de baixa pressão nas 
medidas: de 150mm(E) x 300mm(A) x 966mm(L). 
Estrutura: Pé tipo “H”, composto na base em tubo oblongo 29x58 mm 
em chapa #20 (0,90mm), travessa superior tipo “U” 13x18 mm em 
chapa #16 (1,50mm), para fixação do tampo, coluna central em 
formato de canaleta em U duplo em chapa #18 (1,20mm), para 
encaixe de almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras oblongas 29x58 
mm, com sapatas niveladoras para corrigir desnível de piso.  
Descrição do gaveteiro. 
Corpo: Todo Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de 
Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com 
resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces por 
uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica 
fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 
202mm(A) x 350mm(L) x 375mm (P) com acabamento em fita 
PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura. 
Gavetas: Frente das Gavetas confeccionadas em MDP BP (15mm) 
(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de 
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas 
as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução 
melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo 
97mm(A)x340mm(L)x15mm(E) com acabamento em fita 
PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura,corpo da gaveta em 
aço Galvalume na medida de 49,3mm(A) x 
290,5mm(L) x 342,5mm(P) com sistema de deslizamento por trilhos 
com roldana de nylon. 
Puxador em Polietileno (Plástico de alto impacto derivado do 
petróleo) tipo alça. Medindo 120(L) 1 dobra com (15mm) á 90º,2° 
dobra com (29mm) á 315º. 

UND 200 

2 

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS P/ PASTAS SUSPENSAS – 
MONTAVÉL. 
CARACTERÍSTICAS 
Arquivo com 4 gavetas, confeccionado em chapa de aço #26 
(0,45mm) normatizada e laminada a frio nas laterais, fundo e frentes 
das gavetas, Parte superior em chapa #24 (0,60mm), Trilhos das 
gavetas em chapa #18 (1,20mm). 
Canaletas com 3 dobras perfiladas e perpendiculares de 90° tipo U 
(15x15x15mm) em chapa #16 (1,50mm). mantendo as propriedades 

UND 100 
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do aço ponteadas conforme normas técnicas (AWSSAED8-9M). 
Hastes para pastas suspensas (medida 470x30mm) em Galvalume 
(Al+Zn) chapa #20 (0,90mm) reforçada pelo sistema de perfilamento 
em Omega, cantoneiras de fixação trazeira (medida 250mm "A" com 
dobra em L 15mmX15mm em Galvalume (Al+Zn) chapa #20 com 4 
garras de fixação e 2 cantoneiras frontais (medida 245mm "A" com 
dobra em L 15mmX15mm em Galvalume (Al+Zn) chapa #20. 
Reforço - Contém 4 reforços internos tipo ¨Ômega¨ com 4 dobras 
perpendiculares de 90° (medida 1271x93mm) em chapa # 26 
(0,45mm) nas laterais do produto, sendo a 1ª dobra de 90° a 10mm, 
2ª dobra de 90° a 20mm, 3ª dobra de 90° a 30mm, 4ª dobra de 90° a 
20mm terminando com 10mm. Fixados verticalmente por sistema de 
ponteamento nas laterais do produto. 
Trava frontal horizontal tipo U (15x15x15mm) entre as 2(duas) 
primeiras gavetas em chapa #18 (1,20mm) 
Trava na base inferior frontal em chapa #20 (0,90mm), com 4 dobras 
sendo a 1ª de 90° a 10mm, a 2ª de 90° a 15mm, a 3ª de 90° 45mm, 
a 4ª de 90° a 40mm e termina com 10mm. 
Trava na base inferior traseira em chapa #20 (0,90mm), em formato 
U com 2 dobras, a 1ª de 90° a 15mm, a 2ª de 90° a 45mm e termina 
com 15mm. 
Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 
5/16 confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 4 buchas com 
rosca interna 5/16 e 12 parafusos cabeça chata de 3,5 x 10mm para 
fixação. 
Todas as chapas de aço utilizadas nesse produto seguem a 
especificação SAE 1008 
Gavetas 
A - Gavetas montáveis no sistema de dobras com travamento 
utilizando cantoneiras trazeiras com 250mm (A) em formato L 
15x15mm confeccionada em Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) com 
4 garras de fixação e travamento por encaixe a lateral Direita e 
Esquerda ao fundo e 2(duas) cantoneiras frontais com 245mm (A) 
com em formato L 15X15mm confeccionada em Galvalume (Al+Zn) 
#20 (0,90mm) com 2 garras de fixação com travamento por encaixe 
com lado pré-definido, sendo uma aplicada ao lado 
direito e outra ao lado esquerdo, sendo utilizadas para fixação da 
frente ao corpo da gaveta, sendo as medidas das frentes 304,5mm(A) 
x 429,10mm(L) x 14,1mm(E), medidas externas do corpo gaveta sem 
as frentes 98mm(A )x 417,60mm(L) x 473mm(P), fundo em chapa de 
aço #26 (0,45mm), hastes para pastas suspensas (medida 470 x 
30mm) em Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) reforçada pelo sistema 
de dobra em Ômega, frente das gavetas em chapa de aço #26 
(0,45mm) fixados através de parafusos M4-10 em furação oblonga 
que possibilitam uma regulagem precisa. 
B - Bordas laterais com 100mm de altura com a 1ª dobra em 90° a 
95mm do fundo e a 2ª dobra a 5mm da 1ª formando um reforço lateral 
para sustentação da gaveta. 
C - Porta etiqueta estampado em baixo relevo na parte superior 
esquerda da gaveta (medida 55mmx32mm) com abertura em sentido 
vertical na extremidade direita e esquerda.  
D – Sistema de ventilação: possui furação para circulação de ar na 
parte superior direita de cada gaveta sendo 15 furos circulares com 
6mm de diâmetro em formação triangular com espaçamento de 
15mm entre os furos. 
E - Puxador estampado (embutido) em toda extensão Superior da 
gaveta através de um sistema de dobras sendo, 1ª dobra de 45°com 
25mm, 2ª dobra de 90° com 25mm 3ª dobra de 90° com 20mm 
terminando com 10mm na parte superior da gaveta na totalidade de 
sua largura com acabamento perfil em PVC na cor cinza cristal ou 
grafite. 
F - Reforço pelo sistema de perfilamento em “ômega”, mantendo as 
propriedades do aço reforçando a estrutura do arquivo, gaveta, 



 

  

 

Pregão Eletrônico nº 015/2022, Pág.  24 

 

hastes, retaguarda e tampo ponteadas com solda ponto, conforme 
normas técnicas (AWSSAED8-9M), análise e teste de resistência 
através de ensaio de cisalhamento por tração. 
G - Fechadura cilíndrica do tipo Yale com sistema articulado contendo 
2 chaves e com sistema de fechamento simultâneo das gavetas 
mediante tranca de 25mm (L) x 1300mm(A) em Galvalume (Al+Zn) 
chapa #18(1,20mm). 
H - Sistema de deslizamento por batoques em nylon com 30% de 
fibra, fixados na parte correspondente aos fundos dos trilhos das 
gavetas e frontal nas canaletas formato U ambas confeccionadas em 
Galvalume (Al+Zn) #18 (1,20mm) através de uma solução distribuída 
de vaselina sólida branca. 
ACABAMENTO 
Tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e 
pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa a 240 °C. 
CAPACIDADE DE PESO E QUANTIDADE DE PASTAS 
O peso recomendado por gaveta é de 25 kg bem distribuídos. A 
quantidade de pasta varia de 30 - 40 por gaveta. 
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ARMÁRIO BAIXO medindo 85mm(A)x890mm(L)x380mm(P) 
Tampo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol), revestido por 
ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 
baixa pressão medindo 15mm(E) x 860mm(L) 
x 385mm(P) com acabamento em fita PVC (poliestireno) com 
(0,45mm) de espessura. 
Laterais: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão medindo 665mm(A) x 
386mm(P) x 150mm(E) com acabamento em fita PVC(polietileno) 
com 
(0,45mm) de espessura. 
Retaguardas: Contém 2 retaguardas fixadas no fundo pra parede do 
armário através de perfil “H”confeccionada em MDF (3mm) (Fibras de 
Média Densidade) fabricado através 
de fibras de madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), fixada 
através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 
635mm(A) x 426mm(L) x 3mm(E). 
Prateleiras Superior e Inferior: Confeccionado em MDP BP (15mm) 
(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de 
madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas 
as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução 
melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo 860mm(L) x 335mm(P) x 150mm (E) com 
acabamento em fita PVC(polietileno) com (0,45mm) de espessura. 
Prateleira Central: Confeccionado em MDP BP (15mm) Partículas de 
Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com 
resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas as faces por 
uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica 
fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 
860mm(L) x 375mm(P) x 150mm (E) com acabamento em fita 
PVC(polietileno) com (0,45mm) de espessura. 
Fundo : Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão medindo 860mm(L) x 
375mm(P) x 150mm(E), 
Portas: 2 Portas Confeccionado em MDP BP (15mm) Partículas de 
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Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com 
resinas sintéticas (Uréia Formol), 
revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa 
banhada em solução melamínica fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão medindo 655mm(A) x 435mm(L) x 15mm(E), 
com acabamento em fita ABS(0,45mm) espessura. 
Fechadura cilíndrica Tipo Yale - com sistema articulado contendo 2 
chaves 
Puxador em Polietileno(Plástico de alto impacto derivado do petróleo) 
tipo concha. medindo 458(L) 1 dobra com (15mm) á 90º,2° dobra com 
(29mm) á 315º. 
Pés: Tipo Octogonal com espessura de (5mm) de polietileno (Plástico 
de Alto Impacto) com regulagem que permite a regulagem quando á 
desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto. 
Dobradiças modelo: Alta com travas plásticas com garras que se 
travam á porta de aço. 
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ARMÁRIO DE AÇO MONTÁVEL COM 2 PORTAS medindo 
2007mm(A)x900mm(L)x400mm(P) 
Características: 
Confeccionado em chapa de aço #26(0,45mm) normalizada laminada 
a frio nas laterais, fundo e portas. Com travas estruturais em chapa 
de aço #20 (0,90mm). 
A - Produto montável utilizando sistema de travas, alavanca e unha, 
desenvolvidas em altas tecnologias de estampagem, não havendo 
necessidade de utilização de parafusos. 
B - Trava superior confeccionada em chapa de aço #20 (0,90mm) 
com 3 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 25mm com 90°, a 2ª a 
25mm com 90°, a terceira a 15mm com 90° e termina com 10mm, e 
com sistema de alavanca para travamento nas laterais. 
C - Trava inferior confeccionada em chapa de aço # 20 (0,90mm) 2 
dobras perpendiculares sendo a 1ª a 20mm com 90°, a 2ª a 45mm 
com 90° e termina com 15mm e com sistema de alavanca para 
travamento nas laterais 
D - Portas com fechamento sobreposto com medidas esquerdas e 
direitas de 432mm(L)x1920mm(A) em chapa de aço #26 (0,45mm), 
lado esquerdo moldado por 2 dobras sendo a 1ª a 390mm com 225°, 
a 2ª a 20mm com 135° e finaliza com 30mm, e lado direito com 
sistema de puxador estampado caracterizado por 4 dobras sendo a 
1ª a 388mm com 315°, a 2ª a 20mm com 45°, a 3ª a 25mm com 90°, 
a 4ª a 15mm com 90° e finaliza com uma dobra em curva de 360°, 
com acabamento em perfil PVC na cor cinza cristal ou grafite, 3 
reforços em “Ômega” na horizontal e 1 na vertical em chapa de aço 
#26 (0,45mm) laminada a frio com 4 dobras, 1ª a 5mm com 90°, 2ª a 
15mm com 90°, 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e termina 
com 5mm com furação para ventilação no canto superior de cada 
porta com 15 furos circulares com 6mm de diâmetro em formação 
triangular com espaçamento de 15mm entre os furos, sem 
dobradiças, com articulação pivotante mediante PINO ARRUELADO 
SUP FASTFIXX com encaixe em furação na parte superior da porta 
travando na parte inferior da prateleira acima e PINO INFERIOR 
FASTFIXX para encaixe na parte inferior da porta a uma Bucha de 
nylon fixada a prateleira base, com um estampo na parte interna 
inferior da porta formando uma aba dobrável para travamento do pino. 
E - laterais em chapa de aço #26 (0,45mm) com 1980mm(A) com 
garras para travamento da prateleira inferior e superior para 
travamento do produto com sistema de cremalheira estampada na 
própria lateral com 27 posições de regulagens e tendo em sentido 
horizontal 5 dobras, sendo a 1ª dobra a 10mm com 180°, 2ª dobra a 
20mm com 90°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 400mm com 180° e 
termina com 10mm. 
F - Contém 1 prateleira fixa e 3 prateleiras móveis com opção de 
regulagem por cremalheiras de 50 em 50mm, ambas em chapa de 
aço #26 (0,45mm) normalizada laminado a frio nas medidas de 

UND 200 



 

  

 

Pregão Eletrônico nº 015/2022, Pág.  26 

 

30mm(A) x 895mm(L) x 350mm(P) com 6 dobras em sua 
profundidade sendo a 1ª a 5mm com 90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 3ª 
a 30mm com 90°, a 4ª a 350mm com 90°, a 5ª a 30mm com 90°, a 6ª 
a 10mm com 90° e finaliza com 5mm e 4 dobras em sua largura sendo 
a 1ª a 10mm com 90°, a 2ª a 30mm com 90°, a 3ª a 895mm com 90°, 
a 4ª a 30mm com 90° e termina com 10mm, com reforço Omega com 
890mm de largura centralizado abaixo da prateleira confeccionado 
em chapa de aço 24(0,60mm) com 4 dobras perpendiculares sendo 
a 1ª a 10mm com 90°, a 2ª a 8,50mm com 90°, a 3ª com 24mm com 
90° a 4ª com 8,5mm com 90° e termina com 10mm. 
G- Retaguarda confeccionada em chapa de aço #26(0,45mm) em 
sistema bipartido, sendo cada parte na medida de 1980mm(A) x 
446mm(L) unidas por um sistema 
de encaixe sobreposto com dobras curvas invertidas, com 2 dobras 
na horizontal sendo a 1ª a 10mm com 270° a 2° a 446mm com 270° 
e termina com 10mm e na vertical com 2 
dobras sendo a 1ª a 1980mm com 90° e a 2ª a 10mm com 270° e 
termina com 3mm. 
Fechadura cilíndrica do tipo Yale com 2 chaves com travamento da 
porta na prateleira fixa central. Acompanha kit composto por 4 
cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 
confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 4 buchas com rosca 
interna 5/16 e 12 parafusos 3,5 X 13mm. 
ACABAMENTO 
Tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e 
pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa a 240 °C. 
Capacidade de Peso 
O peso recomendado por prateleira é de 20 Kg (bem distribuídos). 
Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por 
profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a 
vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e 
assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em 
documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise e 
conclusão, data e validade.  
Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o 
IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis 
e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos 
com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. 
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas  
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas. 
Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 - 500 horas ou 21 ciclos 
de 24 horas 
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ESTANTE DE ACO C/ 06 PRATELEIRAS  
Características: 
Estante desmontável de aço com 06 prateleiras em chapa de aço # 
26 (0,45mm) na medida de 2000mm de altura por 920mm de largura 
com 300mm de profundidade. 
Prateleiras: em chapa de aço # 26 (0,45mm) na medida de 
30mm(A)x915mm(L)x 300mm(P), com dobras duplas nas laterais (4 
dobras perpendiculares sendo a 1ª 12mm com 90°, a 2ª a 30mm com 
90°, a 3ª a 915mm com 90°, a 4ª a 30mm com 90° e termina com 
12mm) e triplas nas partes frontais e posteriores (6 dobras 
perpendiculares sendo a 1ª dobra a 10mm com 90°, a 2ª a 10mm com 
90°, a 3ª a 30mm com 90°m a 4ª a 300mm com 90°, a 5ª a 30mm 
com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e termina com 10mm). 
Colunas: 04 colunas confeccionadas em chapa de aço # 20 (0,90mm) 
medindo 1800mm de altura dobra perfilada em "L" de 30x30 mm com 
40 furos circulares para regulagem de altura possibilitando o 
travamento mais eficaz das prateleiras. 
Acessórios: acompanham também 48 parafusos com porcas 
sextavadas zincadas de ¼ x ½ e 4 sapatas em “L” em polipropileno 
medindo 32x32mm com recorte central possibilitando encaixe nas 
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colunas. 
ACABAMENTO 
Tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e 
pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa 
a 240 °C . 
Capacidade: 
Peso recomendado por prateleira 20 kg distribuídos de forma 
uniforme. 
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MESA SECRETÁRIA SEM GAVETAS medindo 
740mm(A)x1210mm(L)x615mm(P)  
Tampo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x 
1180mm(L) x 585mm(P) com acabamento em Perfil Ergonsoft 180°.  
Retaguardas:  Confeccionadas em (MDP BP) de 15mm partículas de 
média densidade com resinas sintéticas revestidas em ambas as 
faces com películas decorativas banhadas em solução melaminica 
fixada através de um processo de prensa de baixa pressão nas 
medidas: de 150mm(E) x 300mm(A) x 966mm(L). 
Estrutura: Pé tipo “H”, composto na base em tubo oblongo 29x58 mm 
em chapa #20 (0,90mm), travessa superior tipo “U” 13x18 mm em 
chapa #16 (1,50mm), para fixação do tampo, coluna central em 
formato de canaleta em U duplo em chapa #18 (1,20mm), para 
encaixe de almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras oblongas 29x58 
mm, com sapatas niveladoras para corrigir desnível de piso. 
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GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS medindo 
626mm(A)x437mm(L)x540mm(P) 
Características do Produto: Tampo em MDP BP(Partículas de Média 
Densidade)fabricado através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas,revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 
decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão, medindo (437(L) x 610mm(P) 
x 15mm(E) com acabamento em perfil Ergonsoft 180°. Corpo em 
chapa de aço#26(0,45mm), 4 gavetas e 4 rodízios em polipropileno 
de 
alto impacto para a movimentação do gaveteiro,nos dois rodízios 
dianteiros há uma trava para a fixação do mesmo no local desejado 
pelo cliente. 
Laterais: Em chapa de aço#26(0,45mm) nas medidas 510mm(L) x 
530mm(A) tendo na vertical 2 dobras sendo a 1ª a 13mm com 90º, a 
2ª a 530mm com 90º e termina com 13mm, e na horizontal 6 dobras 
seno a 1ª a 10mm com 180º a 2ª a 13mm com 90º, a 3ª a 13mm com 
90º, a 4ª a 510mm com 90º a 5ª a 13mm com 90º a 6ª a 13mm com 
180º e termina com 10mm. 
Travessas para travamento: Confeccionada em chapa de aço #20 
(0,90mm) tipo um com estampas para travamento juntos as laterais , 
sendo 2 superiores (frontal/trazeira) e duas inferiores (frontal/trazeira) 
nas medidas horizontais 368mm(L) x 26,2mm(A) e na vertical 
107mm(A) x 9mm(L) 
Gavetas: corpo das gaveta em chapa de aço #26(0,45mm) em 
galvalume (al+zn) na medida de 65mm(A) x 329mm(L) x 397mm(P) 
com trilho corrediça D2721 27 400mm5 eng 15kg(GV) e 2(duas) na 
medida de 140mm(A) x 365mm(L) com puxadores em PVC estilo 
concha na cor prata na medida de 6mm(A) x 58mm(L) x 24mm(P), 
corpo das gaveta em chapa de aço #26(0,45mm) em galvalume 
(al+zn) na medida de 65mm(A) x 329mm(L) x 397mm(P) com trilho 
corrediça D2721 27 400mm5 eng 15kg(GV) Corpo: Em aço Tratado 
pelo processo anti-corrosivo à base de fosfato de zinco e pintura 
eletrostática a pó com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em 
estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou pintura líquida (Esmalte 
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Sintético) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa 
a 120 ºC, nas cores: Cinza Cristal ,Preto,Bege. No corpo do produto 
possui dois reforços na horizontal em chapa #18(1,20mm) e 2 
reforços 1 em cada lateral tipo “Z” na parte dianteira e mais 2 reforços 
tipo ômega cada lado (juntos) ambos os reforços em chapa 
#26(0,45mm) 
Estrutura interna das gavetas: Fabricado em aço, tratado pelo 
processo anti-corrosivo à base de fosfato de zinco e pintura 
eletrostática a pó com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em 
estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou pintura líquida (Esmalte 
Sintético) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa 
a 120 ºC, nas cores: Cinza Cristal ,Preto. possui 2 dobras 
perpendiculares nas laterais sendo a 1° com 10mm á 90°, a 2° com 
5mm á 90°.Na parte trazeira da estrutura possui também 1 dobra 
perpendicular com 5mm á 90°.O deslizamento das gavetas sobre 
roldanas de nylon possui um trilho em chapa #18 (1,20mm) e uma 
canaleta para sustentar a gaveta em chapa #16(1,50mm).Na lateral 
direita possui uma abertura para o fechamento das 
gavetas.Na base háuma chapa de aço #20(0,90mm)para a fixação 
dos rodízios. 
Frente das Gavetas: Confeccionada em MDP BP (Partículas de 
Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com 
resinas sintéticas,revestido por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão, com acabamento em 
fita ABS de (0,45mm) de espessura,com puxadores tipo alça na cor 
Prata. Fechadura cilíndrica tipo Yale com fechamento simultâneo de 
todas as gavetas. 
Acompanha 4 rodízios sendo 2 sem travamento e 2 frontais com 
travamento, confeccionados em poliestireno podendo ser nas cor 
preta. 
Tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e 
pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa a 240 °C. 
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ROUPEIRO DE AÇO c/ 12 PORTAS medindo 
1930mm(A)x1035mm(L)x400mm(P) 
Características: 
Roupeiro de aço confeccionado em chapa de aço # 26 (0,45mm) 
totalmente montável com travas invertidas tipo unha de gato que 
dispensa a utilização de parafusos, possui 3 vão com 12 portas 
sobrepostas em aço chapa #26 (0,45mm) com encaixe total por 
dentro do vão, composto por 1 módulo inicial e 2 complementos. 
LATERAIS: confeccionadas em chapa de aço # 26 (0,45mm) nas 
medidas de 1850mm(A) x 400mm(P) com 9 travas de cada lado tipo 
garras para fixação das prateleiras, lateral esquerda com 4 dobras 
sendo a 1ª a 14mm com 90°, a 2ª a 14mm com 90°, a 3ª a 25mm com 
90°, 4ª a 400mm com 178° em curva e lateral direita com 3 dobras 
sendo 1ª a 10mm com 45°, a 2ª a 25mm com 90° a 3ª a 400mm com 
178° em curva. 
RETAGUARDAS: confeccionadas em chapa de aço # 26 (0,45mm) 
nas medidas de 1850mm(A) x 345mm(L) sendo que em sentido 
horizontal tem 2 dobras, a 1ª a 30mm com 
180°, a 2ª a 345mm com 180° e termina com 30mm, com sistema de 
garras invertidas para fixação das prateleiras, posicionadas de 
acordo com o modelo. 
PRATELEIRAS: confeccionadas em chapa de aço # 26 (0,45mm) nas 
medidas 40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 dobras na visão 
frontal sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 
392mm com 90° e termina com 27mm, com sistema de unhas de gato 
para travamento nas laterais e fundos, sendo, 3 garras de fundo e 1 
lateral direita e 1 lateral esquerda, com abertura em alto relevo de 
25mmx4mm do lado direito e fundo destinada ao encaixe interno dos 
cabides de polipropileno. 
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PORTAS: confeccionadas em chapa de aço # 26 (0,45mm) nas 
medidas 408mm(A)x292mm(L)x15mm(E) com reforço na vertical tipo 
Ômega, com Furação para ventilação na parte superior direita de 
cada porta com 15 furos circulares com 6mm de diâmetro em 
formação triangular com espaçamento de 15mm entre os furos, sem 
dobradiças, com 
articulação pivotante mediante PINO ARRUELADO SUP FASTFIXX 
com encaixe em furação na parte superior da porta travando na parte 
inferior da prateleira acima e PINO INFERIOR FASTFIXX para 
encaixe na parte inferior da porta a uma Bucha de nylon fixada a 
prateleira base, com um estampo na parte interna inferior da porta 
formando uma aba dobrável para travamento do pino. 
Fechamento através varão composto por 2 barras circulares 
galvanizadas BTC CL 4,60mm 1006 R2, acoplado a uma lingüeta 
moldada no dispositivo possibilitando um 
travamento triplo(superior, inferior e central), garantindo maior 
segurança para o produto, sendo fixado a porta com a utilização de 2 
pinos guias para regulagem do varão e travado pelo pitão (dispositivo 
para cadeado injetado em nylon com 33% fibra de vidro na cor preta). 
BASE: confeccionadas em chapa de aço # 24 (0,60mm) nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 dobras na visão frontal 
sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 392mm 
com 90° e termina com 27mm, com sistema de unhas de gato para 
travamento nas laterais e fundos, sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral 
direita e 1 lateral esquerda, com 4 estampos em baixo relevo em 
formato circular destinado ao encaixe e fixação dos pés. 
Pés: No modulo inicial acompanham 4 pés em polipropileno alto 
impacto medindo 122mm(A) com diâmetro de 3" composto por 
sistema com regulagem de altura de 16mm. 
Acessório: acompanha o produto 1(um) cabide de encaixe por vão. 
Estrutura: 
Confeccionada em chapa de aço laminada a frio # 26(0,45mm) e # 
24(0,60mm). Utilizando chapas de aço laminada a frio na 
especificação SAE 1008 
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ROUPEIRO DE AÇO c/ 20 PORTAS medindo 
1930mm(A)x1380mm(L)x400mm(P) 
Características: 
Roupeiro de aço confeccionado em chapa de aço # 26 (0,45mm) 
totalmente montável com travas invertidas tipo unha de gato que 
dispensa a utilização de parafusos, possui 4 vão com 20 portas 
sobrepostas em aço chapa #26 (0,45mm) com encaixe total por 
dentro do vão, composto por 1 módulo inicial e 3 complementos. 
LATERAIS: confeccionadas em chapa de aço # 26 (0,45mm) nas 
medidas de 1850mm(A) x 400mm(P) com 9 travas de cada lado tipo 
garras para fixação das prateleiras,lateral esquerda com 4 dobras 
sendo a 1ª a 14mm com 90°, a 2ª a 14mm com 90°, a 3ª a 25mm com 
90°, 4ª a 400mm com 178° em curva e lateral direita com 3 dobras 
sendo 1ª a 10mm com 45°, a 2ª a 25mm com 90° a 3ª a 400mm com 
178° em curva. 
RETAGUARDAS: confeccionadas em chapa de aço # 26 (0,45mm) 
nas medidas de 1850mm(A) x 345mm(L) sendo que em sentido 
horizontal tem 2 dobras, a 1ª a 30mm com 
180°, a 2ª a 345mm com 180° e termina com 30mm, com sistema de 
garras invertidas para fixação das prateleiras, posicionadas de 
acordo com o modelo. 
PRATELEIRAS: confeccionadas em chapa de aço # 26 (0,45mm) nas 
medidas 40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 dobras na visão 
frontal sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 
392mm com 90° e termina com 27mm, com sistema de unhas de gato 
para travamento nas laterais e fundos, sendo, 3 garras de fundo e 1 
lateral direita e 1 lateral esquerda, com abertura em alto relevo de 
25mmx4mm do lado direito e fundo destinada ao encaixe interno dos 
cabides de polipropileno. 
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PORTAS: confeccionadas em chapa de aço # 26 (0,45mm) nas 
medidas 319mm(A) x292mm(L)x15mm(E) com reforço na vertical tipo 
Ômega, com Furação para ventilação na parte superior direita de 
cada porta com 15 furos circulares com 6mm de diâmetro em 
formação triangular com espaçamento de 15mm entre os furos, sem 
dobradiças, com 
articulação pivotante mediante PINO ARRUELADO SUP FASTFIXX 
com encaixe em furação na parte superior da porta travando na parte 
inferior da prateleira acima e PINO INFERIOR FASTFIXX para 
encaixe na parte inferior da porta a uma Bucha de nylon fixada a 
prateleira base, com um estampo na parte interna inferior da porta 
formando uma aba dobrável para travamento do pino. 
Fechamento através varão composto por 2 barras circulares 
galvanizadas BTC CL 4,60mm 1006 R2, acoplado a uma lingüeta 
moldada no dispositivo possibilitando um 
travamento triplo(superior, inferior e central), garantindo maior 
segurança para o produto, sendo fixado a porta com a utilização de 2 
pinos guias para regulagem do varão e travado pelo pitão (dispositivo 
para cadeado injetado em nylon com 33% fibra de vidro na cor preta)  
BASE: confeccionadas em chapa de aço # 24 (0,60mm) nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 dobras na visão frontal 
sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 392mm 
com 90° e termina com 27mm, com sistema de unhas de gato para 
travamento nas laterais e fundos, sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral 
direita e 1 lateral esquerda, com 4 estampos em baixo relevo em 
formato circular destinado ao encaixe e fixação dos pés. 
Pés: No modulo inicial acompanham 4 pés em polipropileno alto 
impacto medindo 122mm(A) com diâmetro de 3" composto por 
sistema com regulagem de altura de 16mm. 
Acessório: acompanha o produto um cabide de encaixe por vão. 
Estrutura: 
Confeccionada em chapa de aço laminada a frio # 26(0,45mm) e # 
24(0,60mm). Utilizando chapas de aço laminada a frio na 
especificação SAE 1008. 
ACABAMENTO 
Tratado pelo processo anti-corrosivo à base de fosfato de zinco e 
pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa a 240 °C. 

10 

ROUPEIRO DE AÇO c/10 PORTAS medindo 
1930mm(A)x690mm(L)x400mm(P) 
Características: 
Roupeiro de aço confeccionado em chapa de aço nº 24 (0,60mm) 
totalmente montável com travas invertidas tipo unha de gato que 
dispensa a utilização de parafusos, possui 2 vãos com 10 portas 
sobrepostas em aço chapa  nº24 (0,60mm) com encaixe total por 
dentro do vão, composto por 1 módulo inicial e 1 complemento. 
LATERAIS: confeccionadas em chapa de aço # 24 (0,60mm) nas 
medidas de 1850mm(A) x 400mm(P) com 9 travas de cada lado _po 
garras para fixação das prateleiras, lateral esquerda com 4 dobras 
sendo a 1ª a 14mm com 90°, a 2ª a 14mm com 90°, a 3ª a 25mm com 
90°, 4ª a 400mm com 178° em curva e lateral direita com 3 dobras 
sendo 1ª a 10mm com 45°, a 2ª a 25mm com 90° a 3ª a 400mm com 
178° em curva. 
RETAGUARDAS: confeccionadas em chapa de aço nº 24 (0,60mm) 
nas medidas de 1850mm(A) x 345mm(L) sendo que em sentido 
horizontal tem 2 dobras, a 1ª a 30mm com 
180°, a 2ª a 345mm com 180° e termina com 30mm, com sistema de 
garras invertidas para fixação das prateleiras, posicionadas de 
acordo com o modelo. 
PRATELEIRAS: confeccionadas em chapa de aço # 24 (0,60mm) nas 
medidas 40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 dobras na visão 
frontal sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 
392mm com 90° e termina com 27mm, com sistema de unhas de gato 
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para travamento nas laterais e fundos, sendo, 3 garras de fundo e 1 
lateral direita e 1 lateral esquerda, com abertura em alto relevo de 
25mmx4mm do lado direito e fundo destinada ao encaixe interno dos 
cabides de polipropileno. 
PORTAS: confeccionadas em chapa de aço # 24 (0,60mm) nas 
medidas 319mm(A) x292mm(L)x15mm(E) com reforço na vertical tipo 
Ômega, com Furação para ventilação na parte superior direita de 
cada porta com 15 furos circulares com 6mm de diâmetro em 
formação triangular com espaçamento de 15mm entre os furos, sem 
dobradiças, com articulação pivotante mediante PINO ARRUELADO 
SUP FASTFIXX com encaixe em furação na parte superior da porta 
travando na parte inferior da prateleira acima e PINO INFERIOR 
FASTFIXX para encaixe na parte inferior da porta a uma Bucha de 
nylon fixada a prateleira base, com um estampo na parte interna 
inferior da porta formando uma aba dobrável para travamento do pino. 
Fechamento através varão composto por 2 barras circulares 
galvanizadas BTC CL 4,60mm 1006 R2, acoplado a uma lingueta 
moldada no dispositivo possibilitando um 
travamento triplo(superior, inferior e central), garantindo maior 
segurança para o produto, sendo fixado a porta com a utilização de 2 
pinos guias para regulagem do varão e travado pelo pitão (dispositivo 
para cadeado injetado em nylon com 33% fibra de vidro na cor preta). 
 BASE: confeccionadas em chapa de aço # 24 (0,60mm) nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 dobras na visão frontal 
sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 392mm 
com 90° e termina com 27mm, com sistema de unhas de gato para 
travamento nas laterais e fundos, sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral 
direita e 1 lateral esquerda, com 4 estampos em baixo relevo em 
formato circular destinado ao encaixe e fixação dos pés. 
Pés: No modulo inicial acompanham 4 pés em polipropileno alto 
impacto medindo 122mm(A) com diâmetro de 3" composto por 
sistema com regulagem de altura de 16mm, 
Acessório: acompanha o produto um cabide de encaixe por vão. 
Estrutura: 
Confeccionada em chapa de aço laminada a frio # 24(0,60mm). 
Utilizando chapas de aço laminada a frio na especificação SAE 1008. 
ACABAMENTO 
Tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e 
pintura eletrostática a pó (Tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa a 240 °C . 
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MESA DE ESCRITÓRIO EM L COM DUAS GAVETAS medindo 
(1825x1535x740mm)  
 Tampo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x 
1180mm(L) x 585mm(P) com acabamento em Perfil Ergonsoft 180°.  
Retaguardas:  Confeccionadas em (MDP BP) de 15mm partículas de 
média densidade com resinas sintéticas revestidas em ambas as 
faces com películas decorativas banhadas em solução melaminica 
fixada através de um processo de prensa de baixa pressão nas 
medidas: de 150mm(E) x 300mm(A) x 966mm(L). 
Estrutura: Pé tipo “H”, composto na base em tubo oblongo 29x58 mm 
em chapa #20 (0,90mm), travessa superior tipo “U” 13x18 mm em 
chapa #16 (1,50mm), para fixação do tampo, coluna central em 
formato de caneleta em U duplo em chapa #18 (1,20mm), para 
encaixe de almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras oblongas 29x58 
mm, com sapatas niveladoras para corrigir desnível de piso.  
Descrição do gaveteiro. 
Corpo: Todo Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de 
Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com 
resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces por 
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uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica 
fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 
202mm(A) x 350mm(L) x 375mm (P) com acabamento em fita 
PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura. 
Gavetas: Frente das Gavetas confeccionadas em MDP BP (15mm) 
(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de 
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas 
as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução 
melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo 97mm(A)x340mm(L)x15mm(E) com acabamento 
em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura,corpo da 
gaveta em aço Galvalume na medida de 49,3mm(A) x 
290,5mm(L) x 342,5mm(P) com sistema de deslizamento por trilhos 
com roldana de nylon. 
Puxador em Polietileno (Plástico de alto impacto derivado do 
petróleo) tipo alça. Medindo 120(L) 1 dobra com (15mm) á 90º,2° 
dobra com (29mm) á 315º. 
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CADEIRA SECRETÁRIA EXECUTIVA FIXA 4 PÉS 
Madeira do assento encosto em compensados multilaminado com 
espessura de 12-mm moldados anatomicamente a quente, espuma 
injetada anatomicamente com densidade controlada de 50 a 60kg/m3 
com 50-mm de espessura, revestimento em tecido polipropileno, 
100% poliéster vinil ou courissimo, bordas do assento encosto 
protegidas por perfil PVC Francis,contra encosto em vinil preto 
grampeado, união do assento encosto por tubo de aço redondo e 
soldado direto na parte inferior da base, fixação do ass/enc por 
parafusos 1/4 philipis galvonizado preto Estutura 4-pés em tubo de 
aço  3/4 1.20, união das peças por sistema de solda mig com banho 
ant-desengrachante e pintura eletrostática á pó na cor preta. 
Assento/encosto em tecido j serrado nas cores azul ou preto a ser 
definido a quantidade.MEDIDAS ASSENTO: 460mm largura x 
430mm profundidade. MEDIDA ENCOSTO: 360-mm altura x 420-mm 
largura 
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CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA COM BRAÇO DIGITADOR 
Madeira do assento encosto em compensados multilaminado com 
espessura de 10-mm moldados anatomicamente a quente, espuma 
injetada anatomicamente com densidade controlada de 50 a 60kg/m3 
com 34-mm de espessura, revestimento em tecido polipropileno, 
100% poliéster vinil ou courissimo, bordas do assento encosto 
protegidas por perfil PVC Francis, contra encosto em vinil preto 
grampeado união do assento encosto por aste de aço em tubo 
oblongo fixado direto na parte inferior da base fixação do ass/enc e 
braço por parafusos 1/4% philipis galvonizado preto base caixa 
giratória com capa de polipropileno rodizios em nylon com duplo giro 
coluna gás protegida com capa telescópica ajuste por meio de 1 
alavanca localizada no lado direito sendo para regulagem de altura 
do assento. Assento/encosto em tecido j serrado nas cores azul ou 
preto a ser definido a quantidade. 
MEDIDAS ASSENTO: 410-mm largura x 400-mm profundidade 
MEDIDA ENCOSTO: 290-mm altura x 360-mm largura. 
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CADEIRA SECRETÁRIA FIXA PALITO GARFO 4 PÉS. 
Madeira do assento encosto em compensados multilaminado com 
espessura de 10-mm moldados anatomicamente a quente, espuma 
injetada anatomicamente com densidade controlada de 50 a 60kg/m3 
com 34-mm de espessura, revestimento em tecido polipropileno, 
100% poliéster vinil ou courissimo, bordas do assento encosto 
protegidas por perfil PVC Francis,contra encosto em vinil preto 
grampeado, união do assento encosto por garfo em tubo de aço 
redondo e soldado direto na parte inferior da base, fixação do ass/enc 
por parafusos 1/4 philipis galvonizado preto Estutura 4-pés em tubo 
de aço  3/4 1.20, união das peças por sistema de solda mig com 
banho ant-desengrachante e pintura eletrostática á pó na cor preta. 
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Assento/encosto em tecido j serrado nas cores azul ou preto a ser 
definida a quantidade. 
MEDIDAS ASSENTO: 410mm largura x 400mm profundidade 
MEDIDA ENCOSTO: 290mm altura x 360mm largura 

15 

POLTRONA DIRETOR GIRATORIA COM BRAÇO 
Madeira do assento encosto em compensados multilaminado com 
espessura de 15-mm moldados anatomicamente a quente, espuma 
injetada anatomicamente com densidade controlada de 50 a 60kg/m3 
com 50-mm de espessura, revestimento em tecido polipropileno, 
100% poliéster vinil ou courissimo, bordas do assento encosto 
protegidas por perfil PVC Francis contra encosto em vinil preto 
grampeado união do assento encosto por meio de lamina de aço 5 x 
16 fixado direto na parte inferior do assento, fixação do ass/enc e 
braço por parafusos 1/4 philipis galvonizado preto. Braços regulável 
com apoio injetado em p.u na cor preto. mecanismo com relax 
giratória em formato de estrela em aço com capa de polipropileno, 
rodízios em nylon com duplo giro coluna gás protegida com capa 
telescópica ajuste de altura e inclinação por meio de alavanca e 
manipulo. Assento/encosto em tecido j serrado nas cores azul ou 
preto a ser definida a quantidade. 
MEDIDAS ASSENTO: 500-mm largura x 490-mm profundidade  
MEDIDA ENCOSTO: 490-mm altura x 440-mm largura. 

UND 110 

16 

CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA SEM BRAÇO DIGITADOR 
Madeira do assento encosto em compensados multilaminado com 
espessura de 10-mm moldados anatomicamente a quente, espuma 
injetada anatomicamente com densidade controlada de 50 a 60kg/m3 
com 34-mm de espessura, revestimento em tecido polipropileno, 
100% poliéster vinil ou courissimo, bordas do assento encosto 
protegidas por perfil PVC Francis, contra encosto em vinil preto 
grampeado união do assento encosto por aste de aço em tubo 
oblongo fixado direto na parte inferior da base fixação do ass/enc e 
braço por parafusos 1/4% philipis galvonizado preto base caixa 
giratória com capa de polipropileno rodizios em nylon com duplo giro 
coluna gás protegida com capa telescópica ajuste por meio de 1 
alavanca localizada no lado direito sendo para regulagem de altura 
do assento. Assento/encosto em tecido j serrado nas cores azul ou 
preto a ser definido a quantidade. 
MEDIDAS ASSENTO: 410-mm largura x 400-mm profundidade 
MEDIDA ENCOSTO: 290-mm altura x 360-mm largura. 
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POLTRONA PRESIDENTE GIRATORIA COM BRAÇO. 
Madeira do assento encosto em compensados multilaminado com 
espessura de 15-mm moldados anatomicamente a quente, espuma 
injetada anatomicamente com densidade controlada de 50 a 60kg/m3 
com 50-mm de espessura, revestimento em tecido polipropileno, 
100% poliéster vinil ou courissimo bordas do assento encosto 
protegidas por perfil PVC Francis contra encosto em vinil preto 
grampeado união do assento encosto por meio de lamina de aço 5 x 
16 fixado direto na parte inferior do assento, fixação do ass/enc e 
braço por parafusos 1/4 philipis galvonizado preto, Braços fixos com 
apoio injetado em p.u na cor preto mecanismo com relAx giratória em 
formato de estrela em aço com capa de polipropileno, rodízios em 
nylon com duplo giro coluna gás protegida com capa telescópica 
ajuste de altura e inclinação por meio de alavanca e manipulo. 
MEDIDAS ASSENTO: 500-mm largura x 490-mm profundidade 
MEDIDA ENCOSTO: 620-mm altura x 440-mm largura 
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CONJUNTO PARA PROFESSOR, MESA E CADEIRA: Tampo da 
mesa em MDP/MDF, medindo 1000mm x 600mm (+/-5%), borda 
medindo 30mm, sem emendas, altura tampo/chão 760mm, 
espessura mínima de 5 mm. Painel frontal confeccionado em 
compensado multilaminado 15 mm, revestidos em fórmica na cor 
branca com acabamento em PVC, fixado a estrutura através de 4 
parafusos. Base do tampo formado por tubo de aço curvado em todo  

UND 250 



 

  

 

Pregão Eletrônico nº 015/2022, Pág.  34 

 

perímetro inferior do tampo, 02 colunas verticais laterais unindo o 
tampo aos pés em tubos oblongos medindo 77mm x 40mm com 
espessura mínima de 1,2mm. Base dos pés em tubos oblongos 
medindo 20mm x 48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco. 
Sapatas calandradas envolvendo totalmente as extremidades dos 
tubos que compõem os pés, desempenhando a função de proteção 
da pintura, aumentando a durabilidade, acompanham o formato dos 
pés em arco, fabricadas em polipropileno, presa à estrutura por meios 
de rebites. Cadeira com assento e encosto em polipropileno. Assento 
com medidas mínimas 400mm x 460mm (+/-5%), altura assento/chão 
460mm aproximadamente sem orifícios fixados por meio de 
parafusos. Encosto com medidas  
mínimas 400mm x 360mm (+/-5%), com puxador e marca do 
fabricante em alto relevo fixados por meio de rebites. Estrutura 
formada por dois pares de tubo oblongo medindo 20mm x 48mm com 
espessura de 1,5mm fazendo a interligação da base do assento com 
os pés. Base do 1 assento e interligação ao encosto em tubo oblongo 
16mm x 30mm, coberto pelo encosto, uma barra horizontal para 
sustentação sob o assento em tubo 5/8.  
Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 
30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas que 
liga a base do assento aos pés. Sapatas calandradas envolvendo 
totalmente as extremidades, cobrindo a solda e toda a extensão 
superior dos tubos que compõem os pés, desempenhando a função 
de proteção da pintura prevenindo contra ferrugem, injetadas em 
polipropileno e presa à estrutura por rebites de alumínio. Toda a 
estrutura metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados por 
conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da 
estrutura e soldado através  
do sistema MIG.  

19 

CONJUNTO COLETIVO 04 LUGARES em resina termoplástica 
Composto de mesa e 4 cadeiras - tamanho infantil Mesa com tampo 
texturizado em resina termoplástica medindo 800mmx800mm, borda 
medindo 30mm, altura tampo/chão 590mm.Quadro formdo por tubo 
único, 25mm x 25mm , resultando em um único ponto de solda unindo 
as extremidades do mesmo tudo, e uma barra de sustentação 
horizontal confeccionada em tubo 20mm x 20mm, pés em tubo 
redondo de 1. 1/2x1,5mm polegadas, protegidos por  
sapadas arredondadas evitando o atrito com o chão, marca do 
fabricante injetada em auto-relevo deverá estar no encosto das 
cadeiras e no tampo da mesa. Cadeira com assento e encosto em 
resina plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico, fixados por meio de parafusos sextavados, marca do 
fabricante injetada em auto-relevo deverá estar no encosto. Assento 
com medidas mínimas 343mm x 343mm, altura assento/chão 349mm 
aproximadamente. Encosto com medidas mínimas 350mm x 350mm 
com puxador para facilitar o carregamento da cadeira. Sapatas 
calandradas antiderrapantes envolvendo as extremidades, cobrindo 
a solda e toda a extensão superior dos tubos que compõem os pés, 
desempenhando a função de proteção da pintura  
prevenindo contra ferrugem, acompanham o formato dos pés em 
arco, medindo 455mm x 55mm x 73mm, injetadas em polipropileno 
virgem e presa à estrutura por de rebites de alumínio. Estrutura em 
tubo de aço industrial tratados por conjuntos de banhos químicos e 
soldado através do sistema MIG. Estrutura formada por dois pares de 
tubo oblongo medindo 20mm x 48mm com espessura de 1,5mm. 
Base do assento e interligação ao encosto em tubo oblongo medindo 
20mm x 48mm coberto pelo encosto, uma barra  
horizontal para sustentação sob o assento em tubo 5/8. Uma barra 
horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 30mm com 
espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas que liga a base 
do assento aos pés. Base dos pés em tubos oblongos medindo 20mm 
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x 48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco. Cor da 
Estrutura: Branca.  

20 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL  DE 06 LUGARES: Tampo da 
mesa injetado em resina ABS bipartido liso, medindo 1600 mm x 800 
mm (+/-5%), borda medindo 30mm, sem emendas, altura tampo/chão 
590mm, marca do fabricante injetada em alto-relevo e espessura 
mínima de 5 mm. Base do tampo formado por tubo de aço, e pés com 
espessura mínima de 1,5 mm. Cadeira com assento e o encosto em 
resina plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento curvatura anatômica medindo 
aproximadamente 350 mm x 350 mm, fixado por meio de 4 parafusos 
na estrutura. Encosto com curvatura anatômica medindo 
aproximadamente 330 mm x 350 mm, espessura mínima 4mm, fixado 
por meio de 4 rebites na estrutura. Cadeira quatro pés formado por 
tubos medindo aproximadamente 20 mm x 20 mm e espessura de 
aproximadamente 1,5mm unindo a base do assento aos pés. Base 
do assento e interligação ao encosto formada por tubos medindo 
aproximadamente 30 mm x 16 mm x 1,5mm com curvatura 
ergonômica para acomodação. Duas barras na horizontal de reforço 
do assento medindo no mínimo 5/8 com espessura de 
aproximadamente 1,5mm. Altura aproximada do assento da cadeira 
ao chão 30,0cm. Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de 
aço industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da estrutura, interligados por solda MIG e 
pintados através do sistema epóxi pó.  

UND 60 
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CONJUNTO ESCOLAR TAMPO RETANGULAR TAMANHO 06 
PARA ALUNOS DE 1,59 M DE ALTURA A 1,88 M. 
Medindo 600 mm x 450 mm x 750 mm.  
Conjunto escolar composto por 01 (uma) mesa e 01 (uma) cadeira. 
Mesa, tampo formato retangular confeccionado em polipropileno 
injetado e pigmentado na cor azul, dimensões aproximadas de 
600mm de largura x 450 mm de profundidade x 20 mm altura da 
borda, com 06 porcas metálicas M6 sob o tampo injetadas durante o 
processo de injeção e sextavado através de 06 parafusos na 
estrutura. Sapatas confeccionadas em polipropileno injetado e 
pigmentado na cor do tampo da mesa, frontais com comprimento 
88mm e traseiras com comprimento 168mm, ambas para tubo Ø1 ½’’ 
e fixadas através de rebites de repuxo Ø4,8mm. Porta livros 
confeccionado em polipropileno injetado e pigmentado na cor cinza 
dimensões 310 mm x 515 mm fixados através de rebites. Estrutura 
metálica da carteira em aço SAE 1006/1008 com costura constituída 
de, 01 base do tampo formado por 01 tubo Ø1 ½’’ parede 1.2 mm 
dobrado mecanicamente em forma U. Colunas formadas por 02 tubos 
oblongos 29 x 58 parede 1.2 mm ligam a base do tampo ao apoio dos 
pés. Os apoios dos pés são formados por 02 tubos de Ø1 ½’’ parede 
1.2 mm, 01 travessa de tubo 1 ½’’ parede 1.2 mm ligará as duas 
colunas e servirá de reforço. Toda estrutura deve sofrer solda por 
MIG, banho desengraxante e fosfatizante ativo, pintura eletrostática 
a pó epóxi poliéster polimerizada e curada em estufa 180°. Cadeira 
composta por componentes em polipropileno injetado e pigmentado 
na mesma cor da mesa, assento anatômico com 400mm de largura x 
430mm de profundidade fixados através de 08 rebites de repuxo 
Ø4,8mm, encosto anatômico, medidas de 398mm de largura x 
198mm de altura e fixado através de 04 rebites pela parte posterior. 
04 sapatas injetadas e pigmentadas na cor do tampo são fixadas 
através de um pino plástico expansor que empurras as paredes das 
sapatas contra as paredes internas do tubo metálico. Estrutura 
metálica da cadeira em aço SAE 1006/1008 com costura Ø7/8’’ 
parede 1.2 mm constituída de 01 tubo dobrado de forma mecânica a 
fim de configurar uma estrutura uniforme e ergonômica que servirá 
com pernas traseiras e fixação do encosto, 02 dois tubos que servirão 
de pernas dianteiras e apoio e fixação do assento e do encosto, 02 
tubos travessas que ligarão as pernas dianteiras servindo de apoio e 

CONJUNTO 700 
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fixação do assento e 01 tubo redondo 7/8 parede 1.2 mm em formato 
de “U” invertido sendo as pernas traseiras. Toda estrutura deve sofrer 
solda por MIG, banho desengraxante e fosfatizante ativo, pintura 
eletrostática a pó epóxi poliéster polimerizada e curada em estufa 
180°. Garantia mínima: 36 meses. 

22 

ESTANTE DE AÇO 3 PRATELEIRAS Dimensões: de 1000 (A) x de 
900 (L) x de 300 (P) mm. Todos os componentes da estante devem 
ser confeccionados em chapas de aço SAE 1008 a 1012, sendo 
colunas e prateleira em chapa reforçada. Colunas: 04 colunas com 
seção em L, com abas de 35 mm perfuradas a cada 50 mm para 
ajuste de altura das prateleiras. Prateleiras: 06 prateleiras removíveis 
com regulagem de altura, cada prateleira deve possuir 2 reforços em 
ômega, o reforço ômega deverá ter 8 dobras para dar ainda mais 
capacidade de carga. A parte frontal e posterior de cada prateleira 
deverá conter 3 dobras para proporcionar maior resistência e menor 
risco de acidentes, minimizando as arestas cortantes. As prateleiras 
deverão ser unidas às colunas através de 8 parafusos sextavados 
com porcas. Nas laterais e no fundo da estante deverá conter 2 pares 
de reforço cada em forma de X, com bordas fixadas às colunas por 
parafusos e porcas. As sapatas devem ser constituídas em aço 
dispostas individualmente na extremidade inferior de cada coluna, 
evitando o contato direto do móvel com o piso. O produto deverá ter 
passado por sistema de tratamento anti-ferruginoso, pintura em tinta 
pó híbrida com acabamento texturizado com camada média mínima 
de 50 mícrons. Não serão permitidas distorções, amassamentos na 
fabricação ou aproveitamento de chapas por meio de emendas. 
Imperfeições e respingos de soldas deverão ser eliminados.  
Garantia mínima de 03 anos. 

UND 180 

23 

MESA DE ESCRITÓRIO RETANGULAR COM GAVETAS Mesa de 
trabalho, com superfície linear em MDP com espessura mínima de 25 
mm, revestida (em ambas as faces) em laminado melamínico, com 
cantos retos; borda em PVC extrudado, ou PSAI na cor do laminado 
com raio de contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, atendendo 
as normas da ABNT vigentes. Dimensão: 1200 X 600 X 740 mm. 
(com variação de +/- 5%) Painel frontal em chapa de MDP, revestida 
(em ambas as faces) em laminado melamínico com borda em PVC 
extrudado na cor do laminado; espessura mínima de 18 mm. Pés 
laterais, a serem fixados sob o tampo, compostos de estrutura central 
vertical coluna com dimensões mínimas de 180 mm x 25 mm, em 
chapa de aço SAE 1010/ SAE 1020, com espessura mínima de 1,20 
mm, formando uma calha interna para passagem de fiação. Base de 
sustentação inferior, em aço, de secção elíptica ou retangular, com 
mecanismo para fixação do tampo através de parafuso e porca de 
aço zincado embutido na estrutura com acabamento na mesma cor 
da estrutura, com dimensões mínimas de 45x20mm, comprimento 
mínimo de 420 mm e espessura mínima de 1,50mm e 02 sapatas 
reguladoras de nível. Base de sustentação superior, sob o tampo, em 
aço de secção retangular com dimensões mínimas de 30x20mm 
comprimento mínimo de 390 mm e espessura mínima de 0,95mm 
com ponteiras injetadas de cor semelhante à estrutura metálica. 
Todas as junções deverão ser realizadas através de soldagem pelo 
sistema MIG e todos os componentes metálicos devem ser tratados 
por banho de desengraxamento, decapagem e fosfatizacao. Em 
todos os componentes metálicos deve ser aplicada pintura epóxi po 
pelo processo de deposição eletrostática com polimerização em 
estufa. Os tampos devem ser parafusados de maneira que todos os 
conjuntos possam ser montados e desmontados sem causar danos à 
estabilidade da mesma. As mesas deverão ser entregues com 01 
gaveteiro fixo com 02 gavetas com chave. Cor padrão da unidade. 
Cor a ser definida pelo órgão. Garantia mínima de 05 anos. 

UND 30 

24 
CONJUNTO TRAPÉZIO INFANTIL: Conjunto trapézio em resina 
plástica (de alto impacto) composto por 06 mesas, 06 cadeiras e 01 

CONJUNTO 250 



 

  

 

Pregão Eletrônico nº 015/2022, Pág.  37 

 

mesa central para crianças de 02 a 03 anos. Mesa em formato 
trapézio, possibilitando a formação de círculos com 06 (seis) mesas; 
tampo da mesa e grade frontal e porta livro confeccionados em resina 
termoplástica  medindo aproximadamente 550mm x 290mm x 
390mm. Estrutura da mesa formada por colunas laterais em tubo de 
aço industrial medindo aproximadamente 20mmx30mm unindo a 
estrutura da base do tampo aos pés com espessura de 
aproximadamente 1,2mm. Sapatas antiderrapantes envolvendo de 
forma parcial a extremidade dos tubos que compõem os pés, 
desempenhando a função de proteção da pintura, aumentando a 
durabilidade, fabricadas em polipropileno virgem, na mesma cor do 
tampo e presa à estrutura. Cadeira com assento e o encosto em 
resina plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento plano medindo aproximadamente 332 mm x 
319 mm, sem abas laterais e com superfície brilhosa. Encosto com 
curvatura anatômica medindo aproximadamente 330 mm x 180 mm. 
Espessura mínima 4mm. Estrutura da cadeira quatro pés formado por 
tubo metálico secção quadrada  20x20 e espessura de 
aproximadamente 1,2mm unindo a base do assento aos pés. Base 
do assento e interligação ao encosto formada por tubos medindo 
aproximadamente 20mmx20mm com curvatura ergonômica para 
acomodação. Uma barra horizontal de reforço com espessura de 
aproximadamente 1,2mm fixada entre uma das colunas que liga a 
base do assento aos pés. Toda a estrutura metálica é fabricada em 
tubo de aço industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da estrutura, interligados por solda MIG e 
pintados através do sistema epóxi pó. Altura aproximada do assento 
da cadeira ao chão 30,0cm. Mesa central sextavada, injetado em 
polipropileno. Tampo injetado em resina plástica, cada lado medindo 
aproximadamente 210mm, com cavidades permitindo a divisão dos 
materiais. Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço 
industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura, interligados por solda MIG e pintados 
através do sistema epóxi pó. Altura do tampo da mesa ao chão de 
aproximadamente  50,0cm. Tolerância deverá ser de + ou – 5% nas 
dimensões.  Garantia mínima: 36 meses 

25 

MESA PARA CADEIRANTE  
Medindo 600 mm x 900 mm x 820 mm.  
Mesa, tampo formato retangular confeccionado em MDP ou MDF com 
revestimento melamínico, bordas em ABS pigmentado na cor azul, 
fixados através de parafusos. Sapatas confeccionadas em 
polipropileno injetado e pigmentado na cor do tampo da mesa, 
frontais com comprimento 88mm e traseiras com comprimento 
168mm, ambas para tubo Ø1 ½’’ e fixadas através de rebites de 
repuxo Ø4,8mm. Porta livros confeccionado em polipropileno injetado 
e pigmentado na cor cinza dimensões 310 mm x 515 mm fixados 
através de rebites. Estrutura metálica da carteira em aço SAE 
1006/1008 com costura constituída de, 01 base do tampo formado 
por 01 tubo Ø1 ½’’ parede 1.2 mm dobrado mecanicamente em forma 
U. Colunas formadas por 02 tubos oblongos 29 x 58 parede 1.2 mm 
ligam a base do tampo ao apoio dos pés. Os apoios dos pés são 
formados por 02 tubos de Ø1 ½’’ parede 1.2 mm, 01 travessa de tubo 
1 ½’’ parede 1.2 mm ligará as duas colunas e servirá de reforço. Toda 
estrutura deve sofrer solda por MIG, banho desengraxante e 
fosfatizante ativo, pintura eletrostática a pó epóxi poliéster 
polimerizada e curada em estufa 180°. 

UND 50 

26 

CONJUNTO REFEITÓRIO 1 MESA E 2 BANCOS MONOBLOCOS; 
Mesa confeccionada em MDP 25 mm de espessura revestida em 
melamínico na cor cinza claro, com cantos arredondados 
encabeçados com fita de bordo na cor laranja com 3 mm de 
espessura colada pelo processo hot melting. Estrutura metálica em 
tubo de aço secção cilíndrica 38 mm de diâmetro, chapa 1,5 mm de 
espessura e tubo secção quadrada 40 x 40 mm chapa 1,5 mm com 
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sistema de solda MIG com pintura epóxi – pó eletrostática na cor 
cinza claro, com acabamento em ponteiras de polipropileno, fixados 
por parafusos auto atarraxante medindo 1500 x 600 x 590 mm. Banco  
confeccionada em MDP 25 mm de espessura revestida em 
melamínico na cor cinza claro, com cantos arredondados 
encabeçados com fita de bordo  na cor laranja com 3 mm de 
espessura colada pelo processo hot melting. Estrutura metálica em 
tubo de aço secção cilíndrica 38 mm de diâmetro, chapa 1,5 mm de 
espessura e tubo secção quadrada 40 x 40 mm chapa 1,5 mm com 
sistema de solda MIG com pintura epóxi – pó eletrostática na cor 
cinza claro, com acabamento em ponteiras de polipropileno, fixados 
por parafusos auto atarraxante medindo 1350 x 300 x 350 mm 

27 
CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO EMPILHÁVEL fabricada em 
polipropileno com capacidade mínima de 150kg.  

UND 200 

28 

CAMINHA EMPILHÁVEL Cabeceiras empilháveis com as duas 
cabeceiras inteiriças, em polipropileno, com dimensões aproximadas 
de 60x13x 15cm (LxPxA). O produto deverá ser atóxico, apresentar 
excelente acabamento, sem rebarbas e bordas cortantes. Deve 
conter drenos que permitam a lavagem e higienização total. Deve 
conter compartimento para receber a estrutura de mosquiteiro. As 
duas estruturas laterais devem ser em tubos de alumínio. Espessura 
mínima das paredes do alumínio: 1,50mm. A área de repouso deve 
ser composta por um leito de rede confortável e arejada, vazada, 
confeccionada em tecido 100% poliéster empastado em PVC, com 
espessura mínima de 0,51mm e gramatura mínima de 310g/m2anti 
fungo, anti UV, antioxidante, anti chama, isento de F-talatos. Alta 
resistência a peso, suportando até 50 Kg, antitranspirante e lavável. 
As laterais devem ser soldadas de maneira uniforme e resistentes a 
tração manual. Ponteiras de borracha antiderrapante para que a 
cama não deslize. Montagem por encaixe entre as peças, barras de 
alumínio inseridas na lona pelas alças laterais encaixado no orifício 
da cabeceira plástica; a lona deve ser fixada bem tensionado. A cama 
não deve conter fechamento em velcro e nem pequenas peças que 
possam se soltar facilmente. Todas as peças devem se encaixar 
perfeitamente, não sendo permitido espaços e folgas entre os 
componentes. A cama deverá ser entregue montada. Medidas 
mínimas: 135 x x 15 cm (CxLxA). Garantia mínima: 12 meses. 

UND 1.080 

29 
QUADRO BRANCO ESCOLAR, confeccionado em madeplac com 
revestimento em melamínico branco, moldura em alumínio, porta 
apagador. Medindo 2000 x 1200 x 15 mm.  

UND 500 

30 

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS COM FORNO, confeccionado em 
aço carbono, 02 queimadores duplos em ferro fundido e 02  
queimadores simples em ferro fundido , grelhas 30cm x 30cm em 
ferro fundido, estrutura desmontável, controle individual de chamas, 
bandeja coletora de resíduos, forno com isolamento térmico,  
medidas do forno 480mm larg x 590mm prof x 310mm alt, 
alimentação em gás GLP, baixa pressão. 

UND 50 

31 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM FORNO, confeccionado em 
aço carbono, 03 queimadores duplos em ferro fundido e 03  
queimadores simples em ferro fundido , grelhas 30cm x 30cm em 
ferro fundido, estrutura desmontável, controle individual de chamas, 
bandeja coletora de resíduos, forno com isolamento térmico,  
medidas do forno 480mm larg x 590mm prof x 310mm alt, 
alimentação em gás GLP, baixa pressão 

UND 10 

32 

PURIFICADOR DE ÁGUA COM GABINETE E BASE EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA; 
+ Tampa, aparador de copos e lente frontal em plástico PS cristal 
(transparente). 
+ Conexões hidráulicas internas atóxicas; 
+ Torneiras em plástico ABS de alta resistência; 
+ Fornece água natural e gelada; 
+ Reservatório em polipropileno atóxico para água gelada; 

UND 75 
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+ Termostato fixo externo para ajuste de temperatura entre 4° e 15ºC, 
com 7 níveis de temperatura; 
+ Sistema de filtragem para água pré tratada, com tripla ação; 
+ Eficiência na retenção de partículas Classe C, tamanho da partícula 
= 5 a < 15 (μm); 
+ Vida útil do elemento filtrante: 4.000 litros ou no máximo seis meses; 
+ Kit de instalação para rede hidráulica. 
+Medidas: 415x270x385mm AxLxP 
+Capacidade de resfriamento: 3,5 l/h (ambientes a 25°C) 
+Reservatório de água gelada: 3,0 litros 
+Refrigeração por compressor hermético (110V ou 220V) 

33 REFIL PARA PURIFICADOR DE ÁGUA  UND 200 

34 

FREEZER HORIZONTAL COM 02 TAMPAS COM CAPACIDADE 
PARA 500 LITROS na cor branca, Compressor Hermético Embraco 
de 1HP, Tubulação do Evaporadora em cobre, isolamento em 
polioretano injetada, revestimento interna e externo chapa pintada 
pré pintada fosfatizada. Medidas: 625 x 1600 x 870 (PxLxA) 
Podendo ser 110 volts ou 220 volts 

UND 45 

35 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 100L  
- Chassi estrutural em tubo metálico 20x20 e 50mm com acabamento 
em epóxi proporcionando maior robustez  e durabilidade ao produto; 
- Gabinete todo em aço inox sem emendas; 
- Filtro externo para facilitar manutenção; 
- Reservatório em polipropileno ; 
- 2 torneiras modelo copo e 1 torneira modelo esguicho, frontais e 
cromadas; 
- Torneiras para água gelada sendo 1 para água natural.  
- Serpentina interna em aço inox 304; 
- Bojo em aço inox com dreno e suporte; 
- Baixo consumo de energia elétrica; 
- Utiliza gás ecológico R134a (Não agride a camada de ozônio); 
- Compressor Hermético; 
- Condensação forçada; 
- Termostato para regulagem da temperatura da água; 
- Atende as exigências legais sobre fornecimento de água conforme 
Lei 6514 NR 18 e NR 24 
As empresas devem garantir nos locais de trabalho suprimento de 
água potável e fresca em quantidade superior a 1/4 (um quarto) de 
litro (250ml) por hora/homem trabalho. (fonte: NR24 item 24.7.1.1) 
Garantia de fábrica de 12 meses 
Dimensões do Bebedouro:   
Altura 1,42m.;Largura 0,69m; Profundidade 0,69m; Peso 34Kg. 
Podendo ser 110 volts ou 220 volts 

UND 40 

36 

FILTRO AC200 X 7" COM CARCAÇA BRANCA E REFIL CARBON 
BLOCK COM TELA 
Características: 
Vazão nominal – 90 L/H , Pressão de operação – 19,6 a 392 Kpa, 
Temperatura – 5º < ºC < 50º, Rosca da tampa 1/2",  
Classe de retenção de partículas – Classe D, Redução do cloro livre 
– Aplicável até 75%, Vida útil do refil – 4.000l. 

UND 80 

37 

REFIL DE ROSCA PARA FILTRO AC200 7" CARBON BLOCK 
Benefícios:- Fácil instalação- Retém partículas de barro, areia e 
ferrugem- Remove o cloro da água- Remove gostos e odores 
desagradáveis- Alta economia, rendendo 4000 litros de água com 
apenas 1 refil- Inibe a proliferação de bactériasDescritivo 
Técnico:Vida Útil Aproximada: 46000 litros (6 a 9 meses)Vazão: ATÉ 
1500 litros/horaRetenção de Partículas: Classe D (15 a 30micra)Com 
Redução de Cloro de LivreDimensões do Produto:150x71x71 
mmPeso Bruto Aproximado:0,391 kgTemperatura de Operação:1 a 
40 °CPressão de Operação:29 a 392 kPaComposição: Polipropileno, 
Carvão Ativado, tnt e Tela de Polietileno 

UND 50 
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38 
FRIGOBAR CAPACIDADE MINIMA DE 90 LITROS, contendo: 3 
prateleiras, espaço para garrafas, degelo manual, pés niveladores, 
controle de temperatura, 220 volts. 

UND 5 

39 

FREEZER VERTICAL 1 PORTA, MINIMO DE 140 LITROS, 
contendo: degelo manual,dreno, controle de temperatura, pés com 
rodízios, travamento da porta com chave, cestos internos.Podendo 
ser 110 volts ou 220 volts 

UND 15 

40 

GELADEIRA DUPLEX FROST FREE, MINIMO DE 380 LITROS, 
contendo: painel eletrônico, controle de temperatura no freezer e no 
refrigerador, 4 níveis de temperatura, 3 prateleiras, gaveta para 
vegetais, dispeser de gelo. Podendo ser 110 volts ou 220 volts 

UND 40 

41 

MICROONDAS MINIMO DE 30 LITROS, contendo: 10 níveis de 
potência, luz interna, relógio, timer, display, trava de segurança, menu 
de receitas, tecla descongelar, desodorizador. Podendo ser 110 volts 
ou 220 volts 

UND 30 

42 

MÁQUINA DE LAVAR MINIMO DE 12 KILOS contendo: 12 
programas, 4 níveis de agua, cesto em inox, display digital, pés 
niveladores,dispenser para sabão em pó e para amaciante, 
desligamento automático, enxague. Podendo ser 110 volts ou 220 
volts 

UND 5 

43 
MINI-PROCESSADOR DE ALIMENTOS TURBO, cotendo : jarra 
cristal de 500ml, 1 velocidade + pulsar, bocal alimentador, trava de 
segurança, peças removíveis. Podendo ser 110 volts ou 220 volts 

UND 30 

 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO(S)  

4.1 A(s) licitante(s) deverá (ão) anexar juntamente com os documentos de habilitação o catálogo de 

todos os itens para verificação de conformidade com as exigências estabelecidas no edital. 

4.2 Na hipótese de reprovação dos catálogos, examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 

classificação, procedendo-se à negociação com o proponente, através de sua convocação, para 

avaliação dos documentos de habilitação, objetivando o atendimento integral do ato convocatório. 

 
 

5. DO PREÇO: 

5.1 O valor apurado é de R$ XXXXXXX realizado através de (04) propostas apresentadas por empresas, 

cuja atividade permitem fornecer o serviço/produto objeto desta necessidade, e pesquisa no banco de 

preços conforme planilhas apresentadas no anexo – PROPOSTA E MAPA DE APURAÇÃO.  

 

6. LOCAL DE ENTREGA: 

6.1 O serviço/produto deve ser entregue conforme autorização emitida pela Diretoria Administrativa e 

Financeira da SEDUC, conforme definido abaixo: 

LOCAL – Almoxarifado da SEDUC – Av. Paulo Afonso, SN (Em frente ao Condomínio Águas 

Claras), Alagoinhas -BA. 

HORÁRIO - Das 8:00 h às 12:00 h de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

 

7. PRAZOS DE ENTREGA:  

7.1 Os serviços/produto deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (Trinta) dias corridos, após 

solicitação da secretaria solicitante.   
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8. DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação. 

8.1.1 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Termo, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

 

8.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

8.2.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.2.2 Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato 

social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

8.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

8.2.4 Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

8.2.5 Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 

 

8.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.3.2 Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e INSS), 

Estadual e Municipal da sede da licitante; 

8.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

8.3.4 Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

8.3.4.1 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei ou 

do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a 

data da realização da licitação. 

 

8.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.4.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida 

à data do certame. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a 

certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 

realização da licitação. 
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8.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.5.1 Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

8.5.1.1 Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com características e 

quantitativos semelhantes às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo. Os atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o papel timbrado da empresa 

emitente do atestado. Quanto ao(s) atestado(s) fornecido(s) por órgãos públicos, os mesmos não serão 

aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de 

comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem 

recebimentos dos fornecimentos/serviços. 

 

8.6 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

8.6.1 Declaração referente à habilitação (em atendimento ao inciso VII do art. 4º da lei nº 10.520/2002) 

– pleno conhecimento; 

8.6.2 Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

8.6.3 Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que 

o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante 

da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta; 

8.6.4 Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte; 

8.6.5 Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato; 

8.6.6 Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade;  

8.7 O reconhecimento de firma bem como autenticação dos documentos de HABILITAÇÃO 

quando for necessário podem ser exercidos conforme o art. 3º da Lei º 13.726, de 8 de Outubro 

de 2018. 

8.8 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento acarretará 

inabilitação da licitante. 

8.9 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

8.10 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista no 

item 16. Das PENALIDADES, deste Termo de Referência. 

8.11 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 

apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (Exceto aquelas certidões expedidas em 

nome da matriz que são validas para as filiais) 

8.12 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 

e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 
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8.13 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 

autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

8.14 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 

credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

8.14.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 

21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

8.14.2 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

8.14.3 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

8.14.4 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

8.14.5 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.14.6 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

8.14.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 Atender às Ordens de Fornecimento, fornecendo os serviços/ produtos descritos por este 

instrumento, nos preços constantes de sua proposta e em conformidade com as especificações 

estipuladas neste Termo de Referência;  
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9.2 Disponibilizar os serviços/produtos para serem executados, conforme a necessidade do Município, 

sem que com isso haja qualquer custo adicional; 

9.3 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto contratado; 

9.4 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços/produtos, substituindo, de imediato, por outros em 

conformidade, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem 

às especificações constantes do Termo de Referência e anexos, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis, inclusive rescisão contratual;  

9.5 Cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo Município; 

9.6 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante, 

sem custos adicionais para a mesma; 

9.7 Observar o prazo mínimo de validade dos serviços/produtos fornecidos, conforme definido neste 

Termo de Referência; 

9.8 Manter durante a vigência do Contrato compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, de 

imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 

substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

9.9 Disponibilizar números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou outros meios igualmente 

eficazes, para comunicação entre o gestor/fiscal do contrato e a Contratada; 

9.10 Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos serviços/produtos licitados, inclusive 

fornecendo informações aos seus prepostos; 

9.11 Dirimir quaisquer dúvidas e/ou prestar esclarecimentos acerca do objeto do Contrato. 

 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1 Oferecer todas as informações necessárias para que a Contratada possa executar o objeto deste 

Termo de Referência; 

10.2 Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal Eletrônica, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 

Contratada; 

10.3 Designar um servidor para acompanhar o fornecimento e efetuar fiscalização do objeto deste 

Instrumento; 

10.4 Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 

10.5 Acompanhar os fornecimentos, podendo intervir durante a sua execução, inclusive rejeitando, no 

todo ou em parte, os produtos entregues fora das especificações deste Instrumento; 

10.6 Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do Acordo, 

fixando prazo para sua correção. 
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11. ATRIBUIÇÕES DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1 A fiscalização dos serviços/produtos será exercida pelo fiscal do contrato, que será nomeado pela 

Secretaria Municipal da Educação, ao qual competirá fazer cumprir as condições estabelecidas em 

contrato, a seguir: 

11.1.1 Atestar as Notas Fiscais, com a identificação do nome completo e matrícula, depois de verificado 

que a prestação do serviço ou aquisição do produto atendeu às condições contratadas;  

11.1.2 Ter conhecimento de todas as condições de contratação, em especial das disposições constantes 

dos instrumentos convocatórios e dos termos do contrato;  

11.1.3 Acompanhar, examinar e analisar se o serviço/produto está sendo executado ou o 

material/equipamento está sendo entregue de acordo com todas as condições de contratação;  

11.1.4 Controlar a medição dos serviços/produtos executados, aprovando a medição dos serviços 

efetivamente realizados;  

11.1.5 Registrar em livro próprio, todas as ocorrências relativas à execução do contrato, tomando as 

providências necessárias à sua regularização; 

11.1.6 Estabelecer prazos para a contratada regularizar as ocorrências identificadas na fiscalização com 

a ciência do gestor nos casos que podem resultar na execução diversa do objeto contratado;  

11.1.7 Receber, provisoriamente, as aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade, mediante 

termo circunstanciado, quando não for designada Comissão de Recebimento ou outro servidor;  

11.1.8 Acompanhar o cumprimento do cronograma físico-financeiro, comunicando à unidade 

competente, eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos 

de prorrogação, se for o caso;  

11.1.9 Propor ao Gestor do Contrato aplicação de penalidade ao fornecedor/prestador de serviço em 

caso de atraso, inexecução ou descumprimento das condições de contratação;  

11.1.10 No caso de serviços continuados, propor ao Titular do Órgão as providências que permitam a 

instauração de procedimentos para a nova contratação com antecedência de 90 (noventa) dias; e  

11.1.11 Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

11.1.12 O fiscal do contrato deverá exercer rigoroso controle do recebimento dos serviços/produtos, 

aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

11.1.13 O fiscal do contrato notificará a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com o 

acordado, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com 

prazo), anotar todas as ocorrências, tomando as providências que estejam sob sua alçada e 

encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada. 

 

12. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

12.1 A validade da ARP (Ata de Registro de Preço) será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

assinatura. 
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

UNIDADE PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

SEDUC 1015 4.4.90.52 544.0000 

 

 

14. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO:  

14.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, de acordo com o cronograma 

financeiro da Contratante, em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal Eletrônica atestada pelo 

fiscal nomeado.  

14.2 Na data da apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, a empresa deverá estar de posse, em plena 

vigência, da Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

das certidões de regularidade com as fazendas municipal, estadual e federal (conjunta com a Dívida 

Ativa da União e INSS), e RANFS se for o caso de prestador de serviço fora do domicílio da Prefeitura 

de Alagoinhas – Bahia, dentro do prazo legal (Lei 8.666/93); sob pena de não pagamento. 

14.3 O pagamento será realizado em uma única parcela, após emissão de Nota de Empenho, observado 

o art. 73, inciso I, b, da Lei 8.666/93;   

14.4 A liberação da nota fiscal/fatura para pagamento ficará condicionada ao atesto da unidade 

responsável pelo acompanhamento e recebimento definitivo do objeto ora contratado.   

14.5 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 

 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

15.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes 

hipóteses: 

15.1.1 Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

15.1.2 Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

15.1.3 Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

15.1.4 Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 

15.1.5 Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 

15.2 Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao 

pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 
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15.3 Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos 

art. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

 

16. DAS PENALIDADES: 

16.1 O descumprimento, total ou parcial, de quaisquer das obrigações ora estabelecidas sujeitará a 

CONTRATADA às sanções deste Termo de Referência amparadas na Lei nº. 8.666/93, garantida prévia 

e ampla defesa em processo administrativo próprio.  

16.2 Estará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, de aplicação independente e cumulativa, 

sem prejuízo de outras estabelecidas na Lei nº. 8.666/93, com suas alterações posteriores:   

16.3 Advertência, nos casos de descumprimento de grau leve e que não mereçam nenhuma das 

penalidades adiante elencadas;   

16.4 Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor do objeto contratado, até o limite de 20% (vinte por 

cento), por dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s) e Serviço(s) contratado(s);  

16.5 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do objeto contratado, em caso de atraso 

injustificado superior a 30 dias na entrega do(s) produto(s) e serviço(s) contratado(s), além de rescisão 

do instrumento de contrato ou outro equivalente;   

16.6 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto contratado, nos casos de 

descumprimento dos prazos previstos para os serviços de atendimento de garantia, conforme 

estabelecido no subitem 8.20.4 deste Termo de Referência;  

16.7 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do objeto contratado, nos casos de entrega de 

qualquer projeto que manifestamente resulte ineficiente ou proporcione prejuízo considerável às 

atividades da CONTRATANTE;  

16.8 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto contratado, nos casos de reincidência 

na aplicação de penalidades previstas nos itens anteriores, além de rescisão do próprio instrumento de 

contrato ou outro equivalente;   

16.9 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto contratado, nos demais casos que 

envolvam a inexecução total ou parcial das condições pactuadas e obrigações assumidas e que 

resultem em nítido prejuízo para a Secretaria Municipal da Fazenda (SEFAZ), além de rescisão do 

próprio instrumento de contrato ou outro equivalente.   

16.10 Rescisão do respectivo instrumento de contrato, nos casos de Inexecução total ou parcial da 

avença ou nos casos de reincidência injustificada no descumprimento das obrigações previstas neste 

Termo de Referência, que resulte em nítido prejuízo para as atividades da SEFAZ;   

16.11 O atraso injustificado na entrega dos produtos por prazo superior a 30 (trinta) dias poderá ser 

considerado como descumprimento total da contratação, acarretando na sua rescisão, sem prejuízo das 

demais penalidades cabíveis.  

16.12 A aplicação das penalidades mencionadas no item anterior não constituirá óbice à aplicação 

cumulativa das penas previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei 8666/93.   
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16.13 As especificações técnicas detalhadas de cada serviço/produto encontram-se no Anexo I, deste 

Termo de Referência.   

 

17. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

17.1 As demais condições e exigências a serem cumpridas pelas empresas interessadas, bem como a 

descrição das penalidades para a Contratada, por desacordo com as atribuições definidas neste Termo 

de Referência, estarão descritas no Edital de licitação. 

17.2 Os casos omissos ou dúvidas que surgirem quando da execução do Contrato serão resolvidos pela 

Secretaria Municipal da Educação.  

17.3 Fica eleito, com exclusão de qualquer outro, o foro da Comarca da Contratante, para dirimir os 

litígios decorrentes da licitação, bem como do contrato ao mesmo vinculado. 
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ANEXO II 

ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR UNIT. 

 
VALOR TOTAL 

1 

MESA SECRETÁRIA COM DUAS 
GAVETAS medindo 
740mm(A)x1210mm(L)x615mm(P)  
Tampo: Confeccionado em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média Densidade) 
fabricado através de partículas de madeira 
com resinas sintéticas (Ureia Formol), 
revestido por ambas as faces por uma 
folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão 
medindo 15mm(E) x 1180mm(L) x 
585mm(P) com acabamento em Perfil 
Ergonsoft 180°.  
Retaguardas:  Confeccionadas em (MDP 
BP) de 15mm partículas de média 
densidade com resinas sintéticas 
revestidas em ambas as faces com 
películas decorativas banhadas em 
solução melaminica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão nas 
medidas: de 150mm(E) x 300mm(A) x 
966mm(L). 
Estrutura: Pé tipo “H”, composto na base 
em tubo oblongo 29x58 mm em chapa #20 
(0,90mm), travessa superior tipo “U” 13x18 
mm em chapa #16 (1,50mm), para fixação 
do tampo, coluna central em formato de 
canaleta em U duplo em chapa #18 
(1,20mm), para encaixe de almofadas em 
MDP BP 15 mm, ponteiras oblongas 29x58 
mm, com sapatas niveladoras para corrigir 
desnível de piso.  
Descrição do gaveteiro. 
Corpo: Todo Confeccionado em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média Densidade) 
fabricado através de partículas de madeira 
com resinas sintéticas (Ureia 
Formol),revestido por ambas as faces por 
uma folha celulósica decorativa banhada 
em solução melamínica fixada através de 
um processo de prensa de baixa pressão 
medindo 202mm(A) x 350mm(L) x 375mm 
(P) com acabamento em fita 
PVC(poliestireno) com (0,45mm) de 
espessura. 
Gavetas: Frente das Gavetas 
confeccionadas em MDP BP (15mm) 
(Partículas de Média Densidade) fabricado 
através de partículas de madeira com 
resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido 
por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução 
melamínica fixada através de um processo 
de prensa de baixa pressão medindo 

UND 200  R$      568,48   R$              113.696,00  
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97mm(A)x340mm(L)x15mm(E) com 
acabamento em fita PVC(poliestireno) com 
(0,45mm) de espessura,corpo da gaveta 
em aço Galvalume na medida de 
49,3mm(A) x 
290,5mm(L) x 342,5mm(P) com sistema 
de deslizamento por trilhos com roldana de 
nylon. 
Puxador em Polietileno (Plástico de alto 
impacto derivado do petróleo) tipo alça. 
Medindo 120(L) 1 dobra com (15mm) á 
90º,2° dobra com (29mm) á 315º. 

2 

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS P/ 
PASTAS SUSPENSAS – MONTAVÉL. 
CARACTERÍSTICAS 
Arquivo com 4 gavetas, confeccionado em 
chapa de aço #26 (0,45mm) normatizada e 
laminada a frio nas laterais, fundo e frentes 
das gavetas, Parte superior em chapa #24 
(0,60mm), Trilhos das gavetas em chapa 
#18 (1,20mm). 
Canaletas com 3 dobras perfiladas e 
perpendiculares de 90° tipo U 
(15x15x15mm) em chapa #16 (1,50mm). 
mantendo as propriedades do aço 
ponteadas conforme normas técnicas 
(AWSSAED8-9M). 
Hastes para pastas suspensas (medida 
470x30mm) em Galvalume (Al+Zn) chapa 
#20 (0,90mm) reforçada pelo sistema de 
perfilamento em Omega, cantoneiras de 
fixação trazeira (medida 250mm "A" com 
dobra em L 15mmX15mm em Galvalume 
(Al+Zn) chapa #20 com 4 garras de fixação 
e 2 cantoneiras frontais (medida 245mm 
"A" com dobra em L 15mmX15mm em 
Galvalume (Al+Zn) chapa #20. 
Reforço - Contém 4 reforços internos tipo 
¨Ômega¨ com 4 dobras perpendiculares de 
90° (medida 1271x93mm) em chapa # 26 
(0,45mm) nas laterais do produto, sendo a 
1ª dobra de 90° a 10mm, 2ª dobra de 90° a 
20mm, 3ª dobra de 90° a 30mm, 4ª dobra 
de 90° a 20mm terminando com 10mm. 
Fixados verticalmente por sistema de 
ponteamento nas laterais do produto. 
Trava frontal horizontal tipo U 
(15x15x15mm) entre as 2(duas) primeiras 
gavetas em chapa #18 (1,20mm) 
Trava na base inferior frontal em chapa 
#20 (0,90mm), com 4 dobras sendo a 1ª de 
90° a 10mm, a 2ª de 90° a 15mm, a 3ª de 
90° 45mm, a 4ª de 90° a 40mm e termina 
com 10mm. 
Trava na base inferior traseira em chapa 
#20 (0,90mm), em formato U com 2 
dobras, a 1ª de 90° a 15mm, a 2ª de 90° a 
45mm e termina com 15mm. 
Acompanha kit composto por 4 
cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 
confeccionadas em poliestireno de alto 
impacto, 4 buchas com rosca interna 5/16 
e 12 parafusos cabeça chata de 3,5 x 

UND 100  R$   1.485,33   R$              148.533,00  
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10mm para fixação. 
Todas as chapas de aço utilizadas nesse 
produto seguem a especificação SAE 1008 
Gavetas 
A - Gavetas montáveis no sistema de 
dobras com travamento utilizando 
cantoneiras trazeiras com 250mm (A) em 
formato L 15x15mm confeccionada em 
Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) com 4 
garras de fixação e travamento por encaixe 
a lateral Direita e Esquerda ao fundo e 
2(duas) cantoneiras frontais com 245mm 
(A) com em formato L 15X15mm 
confeccionada em Galvalume (Al+Zn) #20 
(0,90mm) com 2 garras de fixação com 
travamento por encaixe com lado pré-
definido, sendo uma aplicada ao lado 
direito e outra ao lado esquerdo, sendo 
utilizadas para fixação da frente ao corpo 
da gaveta, sendo as medidas das frentes 
304,5mm(A) x 429,10mm(L) x 14,1mm(E), 
medidas externas do corpo gaveta sem as 
frentes 98mm(A )x 417,60mm(L) x 
473mm(P), fundo em chapa de aço #26 
(0,45mm), hastes para pastas suspensas 
(medida 470 x 30mm) em Galvalume 
(Al+Zn) #20 (0,90mm) reforçada pelo 
sistema de dobra em Ômega, frente das 
gavetas em chapa de aço #26 (0,45mm) 
fixados através de parafusos M4-10 em 
furação oblonga que possibilitam uma 
regulagem precisa. 
B - Bordas laterais com 100mm de altura 
com a 1ª dobra em 90° a 95mm do fundo e 
a 2ª dobra a 5mm da 1ª formando um 
reforço lateral para sustentação da gaveta. 
C - Porta etiqueta estampado em baixo 
relevo na parte superior esquerda da 
gaveta (medida 55mmx32mm) com 
abertura em sentido vertical na 
extremidade direita e esquerda.  
D – Sistema de ventilação: possui furação 
para circulação de ar na parte superior 
direita de cada gaveta sendo 15 furos 
circulares com 6mm de diâmetro em 
formação triangular com espaçamento de 
15mm entre os furos. 
E - Puxador estampado (embutido) em 
toda extensão Superior da gaveta através 
de um sistema de dobras sendo, 1ª dobra 
de 45°com 25mm, 2ª dobra de 90° com 
25mm 3ª dobra de 90° com 20mm 
terminando com 10mm na parte superior 
da gaveta na totalidade de sua largura com 
acabamento perfil em PVC na cor cinza 
cristal ou grafite. 
F - Reforço pelo sistema de perfilamento 
em “ômega”, mantendo as propriedades 
do aço reforçando a estrutura do arquivo, 
gaveta, hastes, retaguarda e tampo 
ponteadas com solda ponto, conforme 
normas técnicas (AWSSAED8-9M), 
análise e teste de resistência através de 
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ensaio de cisalhamento por tração. 
G - Fechadura cilíndrica do tipo Yale com 
sistema articulado contendo 2 chaves e 
com sistema de fechamento simultâneo 
das gavetas mediante tranca de 25mm (L) 
x 1300mm(A) em Galvalume (Al+Zn) 
chapa #18(1,20mm). 
H - Sistema de deslizamento por batoques 
em nylon com 30% de fibra, fixados na 
parte correspondente aos fundos dos 
trilhos das gavetas e frontal nas canaletas 
formato U ambas confeccionadas em 
Galvalume (Al+Zn) #18 (1,20mm) através 
de uma solução distribuída de vaselina 
sólida branca. 
ACABAMENTO 
Tratamento anti-corrosivo por um processo 
de nanotecnologia e pintura eletrostática a 
pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa a 240 °C. 
CAPACIDADE DE PESO E QUANTIDADE 
DE PASTAS 
O peso recomendado por gaveta é de 25 
kg bem distribuídos. A quantidade de pasta 
varia de 30 - 40 por gaveta. 

3 

ARMÁRIO BAIXO medindo 
85mm(A)x890mm(L)x380mm(P) 
Tampo: Confeccionado em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média Densidade) 
fabricado através de partículas de madeira 
com resinas sintéticas (Ureia Formol), 
revestido por 
ambas as faces por uma folha celulósica 
decorativa banhada em solução 
melamínica fixada através de um processo 
de prensa de baixa pressão medindo 
15mm(E) x 860mm(L) 
x 385mm(P) com acabamento em fita PVC 
(poliestireno) com (0,45mm) de espessura. 
Laterais: Confeccionado em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média Densidade) 
fabricado através de partículas de madeira 
com resinas sintéticas (Uréia Formol), 
revestido por ambas as faces por uma 
folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão 
medindo 665mm(A) x 386mm(P) x 
150mm(E) com acabamento em fita 
PVC(polietileno) com 
(0,45mm) de espessura. 
Retaguardas: Contém 2 retaguardas 
fixadas no fundo pra parede do armário 
através de perfil “H”confeccionada em 
MDF (3mm) (Fibras de Média Densidade) 
fabricado através 
de fibras de madeira com resinas sintéticas 
(Uréia Formol), fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão 
medindo 635mm(A) x 426mm(L) x 
3mm(E). 
Prateleiras Superior e Inferior: 
Confeccionado em MDP BP (15mm) 

UND 10  R$      575,00   R$                  5.750,00  
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(Partículas de Média Densidade) fabricado 
através de partículas de madeira com 
resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido 
por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução 
melamínica fixada através de um processo 
de prensa de baixa pressão medindo 
860mm(L) x 335mm(P) x 150mm (E) com 
acabamento em fita PVC(polietileno) com 
(0,45mm) de espessura. 
Prateleira Central: Confeccionado em 
MDP BP (15mm) Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de partículas 
de madeira com resinas sintéticas (Uréia 
Formol), revestido por ambas as faces por 
uma folha celulósica decorativa banhada 
em solução melamínica fixada através de 
um processo de prensa de baixa pressão 
medindo 
860mm(L) x 375mm(P) x 150mm (E) com 
acabamento em fita PVC(polietileno) com 
(0,45mm) de espessura. 
Fundo : Confeccionado em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média Densidade) 
fabricado através de partículas de madeira 
com resinas sintéticas (Uréia Formol), 
revestido por ambas as faces por uma 
folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão 
medindo 860mm(L) x 375mm(P) x 
150mm(E), 
Portas: 2 Portas Confeccionado em MDP 
BP (15mm) Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de partículas 
de madeira com resinas sintéticas (Uréia 
Formol), 
revestido por ambas as faces por uma 
folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão 
medindo 655mm(A) x 435mm(L) x 
15mm(E), com acabamento em fita 
ABS(0,45mm) espessura. 
Fechadura cilíndrica Tipo Yale - com 
sistema articulado contendo 2 chaves 
Puxador em Polietileno(Plástico de alto 
impacto derivado do petróleo) tipo concha. 
medindo 458(L) 1 dobra com (15mm) á 
90º,2° dobra com (29mm) á 315º. 
Pés: Tipo Octogonal com espessura de 
(5mm) de polietileno (Plástico de Alto 
Impacto) com regulagem que permite a 
regulagem quando á desnível do piso 
facilitando assim o manuseio do produto. 
Dobradiças modelo: Alta com travas 
plásticas com garras que se travam á porta 
de aço. 

4 

ARMÁRIO DE AÇO MONTÁVEL COM 2 
PORTAS medindo 
2007mm(A)x900mm(L)x400mm(P) 
Características: 
Confeccionado em chapa de aço 

UND 200  R$   1.719,38   R$              343.876,00  
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#26(0,45mm) normalizada laminada a frio 
nas laterais, fundo e portas. Com travas 
estruturais em chapa de aço #20 
(0,90mm). 
A - Produto montável utilizando sistema de 
travas, alavanca e unha, desenvolvidas em 
altas tecnologias de estampagem, não 
havendo necessidade de utilização de 
parafusos. 
B - Trava superior confeccionada em 
chapa de aço #20 (0,90mm) com 3 dobras 
perpendiculares sendo a 1ª a 25mm com 
90°, a 2ª a 25mm com 90°, a terceira a 
15mm com 90° e termina com 10mm, e 
com sistema de alavanca para travamento 
nas laterais. 
C - Trava inferior confeccionada em chapa 
de aço # 20 (0,90mm) 2 dobras 
perpendiculares sendo a 1ª a 20mm com 
90°, a 2ª a 45mm com 90° e termina com 
15mm e com sistema de alavanca para 
travamento nas laterais 
D - Portas com fechamento sobreposto 
com medidas esquerdas e direitas de 
432mm(L)x1920mm(A) em chapa de aço 
#26 (0,45mm), lado esquerdo moldado por 
2 dobras sendo a 1ª a 390mm com 225°, a 
2ª a 20mm com 135° e finaliza com 30mm, 
e lado direito com sistema de puxador 
estampado caracterizado por 4 dobras 
sendo a 1ª a 388mm com 315°, a 2ª a 
20mm com 45°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª 
a 15mm com 90° e finaliza com uma dobra 
em curva de 360°, com acabamento em 
perfil PVC na cor cinza cristal ou grafite, 3 
reforços em “Ômega” na horizontal e 1 na 
vertical em chapa de aço #26 (0,45mm) 
laminada a frio com 4 dobras, 1ª a 5mm 
com 90°, 2ª a 15mm com 90°, 3ª a 25mm 
com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e termina 
com 5mm com furação para ventilação no 
canto superior de cada porta com 15 furos 
circulares com 6mm de diâmetro em 
formação triangular com espaçamento de 
15mm entre os furos, sem dobradiças, com 
articulação pivotante mediante PINO 
ARRUELADO SUP FASTFIXX com 
encaixe em furação na parte superior da 
porta travando na parte inferior da 
prateleira acima e PINO INFERIOR 
FASTFIXX para encaixe na parte inferior 
da porta a uma Bucha de nylon fixada a 
prateleira base, com um estampo na parte 
interna inferior da porta formando uma aba 
dobrável para travamento do pino. 
E - laterais em chapa de aço #26 (0,45mm) 
com 1980mm(A) com garras para 
travamento da prateleira inferior e superior 
para travamento do produto com sistema 
de cremalheira estampada na própria 
lateral com 27 posições de regulagens e 
tendo em sentido horizontal 5 dobras, 
sendo a 1ª dobra a 10mm com 180°, 2ª 
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dobra a 20mm com 90°, a 3ª a 25mm com 
90°, a 4ª a 400mm com 180° e termina com 
10mm. 
F - Contém 1 prateleira fixa e 3 prateleiras 
móveis com opção de regulagem por 
cremalheiras de 50 em 50mm, ambas em 
chapa de aço #26 (0,45mm) normalizada 
laminado a frio nas medidas de 30mm(A) x 
895mm(L) x 350mm(P) com 6 dobras em 
sua profundidade sendo a 1ª a 5mm com 
90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 3ª a 30mm 
com 90°, a 4ª a 350mm com 90°, a 5ª a 
30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e 
finaliza com 5mm e 4 dobras em sua 
largura sendo a 1ª a 10mm com 90°, a 2ª a 
30mm com 90°, a 3ª a 895mm com 90°, a 
4ª a 30mm com 90° e termina com 10mm, 
com reforço Omega com 890mm de 
largura centralizado abaixo da prateleira 
confeccionado em chapa de aço 
24(0,60mm) com 4 dobras perpendiculares 
sendo a 1ª a 10mm com 90°, a 2ª a 
8,50mm com 90°, a 3ª com 24mm com 90° 
a 4ª com 8,5mm com 90° e termina com 
10mm. 
G- Retaguarda confeccionada em chapa 
de aço #26(0,45mm) em sistema bipartido, 
sendo cada parte na medida de 
1980mm(A) x 446mm(L) unidas por um 
sistema 
de encaixe sobreposto com dobras curvas 
invertidas, com 2 dobras na horizontal 
sendo a 1ª a 10mm com 270° a 2° a 
446mm com 270° e termina com 10mm e 
na vertical com 2 
dobras sendo a 1ª a 1980mm com 90° e a 
2ª a 10mm com 270° e termina com 3mm. 
Fechadura cilíndrica do tipo Yale com 2 
chaves com travamento da porta na 
prateleira fixa central. Acompanha kit 
composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas 
reguláveis 5/16 
confeccionadas em poliestireno de alto 
impacto, 4 buchas com rosca interna 5/16 
e 12 parafusos 3,5 X 13mm. 
ACABAMENTO 
Tratamento anti-corrosivo por um processo 
de nanotecnologia e pintura eletrostática a 
pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa a 240 °C. 
Capacidade de Peso 
O peso recomendado por prateleira é de 
20 Kg (bem distribuídos). 
Laudo de conformidade ergonômica para 
com a NR 17, por profissional de 
ergonomia certificado pela ABERGO com 
validade a vencer, em papel timbrado do 
profissional que faz a analise, emite e 
assina o laudo, com foto do produto e sua 
descrição técnica em documento do 
fabricante, menção a norma NR-17, 
analise e conclusão, data e validade.  
Cadastro técnico federal de Certificado de 
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regularidade perante o IBAMA código 7-4 
(fabricação de estruturas de madeira e de 
moveis e 3-10 fabricação de artefatos de 
ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia. 
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 
500 horas  
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 
500 horas. 
Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-
8096/1983 - 500 horas ou 21 ciclos de 24 
horas 

5 

ESTANTE DE ACO C/ 06 PRATELEIRAS  
Características: 
Estante desmontável de aço com 06 
prateleiras em chapa de aço # 26 
(0,45mm) na medida de 2000mm de altura 
por 920mm de largura com 300mm de 
profundidade. 
Prateleiras: em chapa de aço # 26 
(0,45mm) na medida de 
30mm(A)x915mm(L)x 300mm(P), com 
dobras duplas nas laterais (4 dobras 
perpendiculares sendo a 1ª 12mm com 
90°, a 2ª a 30mm com 90°, a 3ª a 915mm 
com 90°, a 4ª a 30mm com 90° e termina 
com 12mm) e triplas nas partes frontais e 
posteriores (6 dobras perpendiculares 
sendo a 1ª dobra a 10mm com 90°, a 2ª a 
10mm com 90°, a 3ª a 30mm com 90°m a 
4ª a 300mm com 90°, a 5ª a 30mm com 
90°, a 6ª a 10mm com 90° e termina com 
10mm). 
Colunas: 04 colunas confeccionadas em 
chapa de aço # 20 (0,90mm) medindo 
1800mm de altura dobra perfilada em "L" 
de 30x30 mm com 40 furos circulares para 
regulagem de altura possibilitando o 
travamento mais eficaz das prateleiras. 
Acessórios: acompanham também 48 
parafusos com porcas sextavadas 
zincadas de ¼ x ½ e 4 sapatas em “L” em 
polipropileno medindo 32x32mm com 
recorte central possibilitando encaixe nas 
colunas. 
ACABAMENTO 
Tratamento anti-corrosivo por um processo 
de nanotecnologia e pintura eletrostática a 
pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa 
a 240 °C . 
Capacidade: 
Peso recomendado por prateleira 20 kg 
distribuídos de forma uniforme. 

UND 300  R$      599,20   R$              179.760,00  

6 

MESA SECRETÁRIA SEM GAVETAS 
medindo 
740mm(A)x1210mm(L)x615mm(P)  
Tampo: Confeccionado em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média Densidade) 
fabricado através de partículas de madeira 
com resinas sintéticas (Ureia Formol), 
revestido por ambas as faces por uma 

UND 30  R$      389,63   R$                11.688,90  
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folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão 
medindo 15mm(E) x 1180mm(L) x 
585mm(P) com acabamento em Perfil 
Ergonsoft 180°.  
Retaguardas:  Confeccionadas em (MDP 
BP) de 15mm partículas de média 
densidade com resinas sintéticas 
revestidas em ambas as faces com 
películas decorativas banhadas em 
solução melaminica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão nas 
medidas: de 150mm(E) x 300mm(A) x 
966mm(L). 
Estrutura: Pé tipo “H”, composto na base 
em tubo oblongo 29x58 mm em chapa #20 
(0,90mm), travessa superior tipo “U” 13x18 
mm em chapa #16 (1,50mm), para fixação 
do tampo, coluna central em formato de 
canaleta em U duplo em chapa #18 
(1,20mm), para encaixe de almofadas em 
MDP BP 15 mm, ponteiras oblongas 29x58 
mm, com sapatas niveladoras para corrigir 
desnível de piso. 

7 

GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS 
medindo 
626mm(A)x437mm(L)x540mm(P) 
Características do Produto: Tampo em 
MDP BP(Partículas de Média 
Densidade)fabricado através de partículas 
de madeira com resinas 
sintéticas,revestido por ambas as faces 
por uma folha celulósica decorativa 
banhada em solução melamínica fixada 
através de um processo de prensa de 
baixa pressão, medindo (437(L) x 
610mm(P) x 15mm(E) com acabamento 
em perfil Ergonsoft 180°. Corpo em chapa 
de aço#26(0,45mm), 4 gavetas e 4 rodízios 
em polipropileno de 
alto impacto para a movimentação do 
gaveteiro,nos dois rodízios dianteiros há 
uma trava para a fixação do mesmo no 
local desejado pelo cliente. 
Laterais: Em chapa de aço#26(0,45mm) 
nas medidas 510mm(L) x 530mm(A) tendo 
na vertical 2 dobras sendo a 1ª a 13mm 
com 90º, a 2ª a 530mm com 90º e termina 
com 13mm, e na horizontal 6 dobras seno 
a 1ª a 10mm com 180º a 2ª a 13mm com 
90º, a 3ª a 13mm com 90º, a 4ª a 510mm 
com 90º a 5ª a 13mm com 90º a 6ª a 13mm 
com 180º e termina com 10mm. 
Travessas para travamento: 
Confeccionada em chapa de aço #20 
(0,90mm) tipo um com estampas para 
travamento juntos as laterais , sendo 2 
superiores (frontal/trazeira) e duas 
inferiores (frontal/trazeira) nas medidas 
horizontais 368mm(L) x 26,2mm(A) e na 
vertical 107mm(A) x 9mm(L) 
Gavetas: corpo das gaveta em chapa de 

UND 10  R$      669,00   R$                  6.690,00  



 

  

 

Pregão Eletrônico nº 015/2022, Pág.  58 

 

aço #26(0,45mm) em galvalume (al+zn) na 
medida de 65mm(A) x 329mm(L) x 
397mm(P) com trilho corrediça D2721 27 
400mm5 eng 15kg(GV) e 2(duas) na 
medida de 140mm(A) x 365mm(L) com 
puxadores em PVC estilo concha na cor 
prata na medida de 6mm(A) x 58mm(L) x 
24mm(P), corpo das gaveta em chapa de 
aço #26(0,45mm) em galvalume (al+zn) na 
medida de 65mm(A) x 329mm(L) x 
397mm(P) com trilho corrediça D2721 27 
400mm5 eng 15kg(GV) Corpo: Em aço 
Tratado pelo processo anti-corrosivo à 
base de fosfato de zinco e pintura 
eletrostática a pó com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa a 240 ºC 
(na cor cinza cristal) ou pintura líquida 
(Esmalte Sintético) com camada de 30 a 
40 mícrons com secagem em estufa a 120 
ºC, nas cores: Cinza Cristal ,Preto,Bege. 
No corpo do produto possui dois reforços 
na horizontal em chapa #18(1,20mm) e 2 
reforços 1 em cada lateral tipo “Z” na parte 
dianteira e mais 2 reforços tipo ômega 
cada lado (juntos) ambos os reforços em 
chapa #26(0,45mm) 
Estrutura interna das gavetas: Fabricado 
em aço, tratado pelo processo anti-
corrosivo à base de fosfato de zinco e 
pintura eletrostática a pó com camada de 
30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 
240 ºC (na cor cinza cristal) ou pintura 
líquida (Esmalte Sintético) com camada de 
30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 
120 ºC, nas cores: Cinza Cristal ,Preto. 
possui 2 dobras perpendiculares nas 
laterais sendo a 1° com 10mm á 90°, a 2° 
com 5mm á 90°.Na parte trazeira da 
estrutura possui também 1 dobra 
perpendicular com 5mm á 90°.O 
deslizamento das gavetas sobre roldanas 
de nylon possui um trilho em chapa #18 
(1,20mm) e uma canaleta para sustentar a 
gaveta em chapa #16(1,50mm).Na lateral 
direita possui uma abertura para o 
fechamento das 
gavetas.Na base háuma chapa de aço 
#20(0,90mm)para a fixação dos rodízios. 
Frente das Gavetas: Confeccionada em 
MDP BP (Partículas de Média Densidade) 
fabricado através de partículas de madeira 
com resinas sintéticas,revestido por 
ambas as faces por uma folha celulósica 
decorativa banhada em solução 
melamínica fixada através de um processo 
de prensa de baixa pressão, com 
acabamento em fita ABS de (0,45mm) de 
espessura,com puxadores tipo alça na cor 
Prata. Fechadura cilíndrica tipo Yale com 
fechamento simultâneo de todas as 
gavetas. 
Acompanha 4 rodízios sendo 2 sem 
travamento e 2 frontais com travamento, 
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confeccionados em poliestireno podendo 
ser nas cor preta. 
Tratamento anti-corrosivo por um processo 
de nanotecnologia e pintura eletrostática a 
pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa a 240 °C. 

8 

ROUPEIRO DE AÇO c/ 12 PORTAS 
medindo 
1930mm(A)x1035mm(L)x400mm(P) 
Características: 
Roupeiro de aço confeccionado em chapa 
de aço # 26 (0,45mm) totalmente montável 
com travas invertidas tipo unha de gato 
que dispensa a utilização de parafusos, 
possui 3 vão com 12 portas sobrepostas 
em aço chapa #26 (0,45mm) com encaixe 
total por dentro do vão, composto por 1 
módulo inicial e 2 complementos. 
LATERAIS: confeccionadas em chapa de 
aço # 26 (0,45mm) nas medidas de 
1850mm(A) x 400mm(P) com 9 travas de 
cada lado tipo garras para fixação das 
prateleiras, lateral esquerda com 4 dobras 
sendo a 1ª a 14mm com 90°, a 2ª a 14mm 
com 90°, a 3ª a 25mm com 90°, 4ª a 
400mm com 178° em curva e lateral direita 
com 3 dobras sendo 1ª a 10mm com 45°, 
a 2ª a 25mm com 90° a 3ª a 400mm com 
178° em curva. 
RETAGUARDAS: confeccionadas em 
chapa de aço # 26 (0,45mm) nas medidas 
de 1850mm(A) x 345mm(L) sendo que em 
sentido horizontal tem 2 dobras, a 1ª a 
30mm com 
180°, a 2ª a 345mm com 180° e termina 
com 30mm, com sistema de garras 
invertidas para fixação das prateleiras, 
posicionadas de acordo com o modelo. 
PRATELEIRAS: confeccionadas em chapa 
de aço # 26 (0,45mm) nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 
dobras na visão frontal sendo a 1ª a 27mm 
com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 
392mm com 90° e termina com 27mm, 
com sistema de unhas de gato para 
travamento nas laterais e fundos, sendo, 3 
garras de fundo e 1 lateral direita e 1 lateral 
esquerda, com abertura em alto relevo de 
25mmx4mm do lado direito e fundo 
destinada ao encaixe interno dos cabides 
de polipropileno. 
PORTAS: confeccionadas em chapa de 
aço # 26 (0,45mm) nas medidas 
408mm(A)x292mm(L)x15mm(E) com 
reforço na vertical tipo Ômega, com 
Furação para ventilação na parte superior 
direita de cada porta com 15 furos 
circulares com 6mm de diâmetro em 
formação triangular com espaçamento de 
15mm entre os furos, sem dobradiças, com 
articulação pivotante mediante PINO 
ARRUELADO SUP FASTFIXX com 
encaixe em furação na parte superior da 

UND 2  R$   2.395,25   R$                  4.790,50  
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porta travando na parte inferior da 
prateleira acima e PINO INFERIOR 
FASTFIXX para encaixe na parte inferior 
da porta a uma Bucha de nylon fixada a 
prateleira base, com um estampo na parte 
interna inferior da porta formando uma aba 
dobrável para travamento do pino. 
Fechamento através varão composto por 2 
barras circulares galvanizadas BTC CL 
4,60mm 1006 R2, acoplado a uma lingüeta 
moldada no dispositivo possibilitando um 
travamento triplo(superior, inferior e 
central), garantindo maior segurança para 
o produto, sendo fixado a porta com a 
utilização de 2 pinos guias para regulagem 
do varão e travado pelo pitão (dispositivo 
para cadeado injetado em nylon com 33% 
fibra de vidro na cor preta). 
BASE: confeccionadas em chapa de aço # 
24 (0,60mm) nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 
dobras na visão frontal sendo a 1ª a 27mm 
com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 
392mm com 90° e termina com 27mm, 
com sistema de unhas de gato para 
travamento nas laterais e fundos, sendo, 3 
garras de fundo e 1 lateral direita e 1 lateral 
esquerda, com 4 estampos em baixo 
relevo em formato circular destinado ao 
encaixe e fixação dos pés. 
Pés: No modulo inicial acompanham 4 pés 
em polipropileno alto impacto medindo 
122mm(A) com diâmetro de 3" composto 
por sistema com regulagem de altura de 
16mm. 
Acessório: acompanha o produto 1(um) 
cabide de encaixe por vão. 
Estrutura: 
Confeccionada em chapa de aço laminada 
a frio # 26(0,45mm) e # 24(0,60mm). 
Utilizando chapas de aço laminada a frio 
na especificação SAE 1008 
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ROUPEIRO DE AÇO c/ 20 PORTAS 
medindo 
1930mm(A)x1380mm(L)x400mm(P) 
Características: 
Roupeiro de aço confeccionado em chapa 
de aço # 26 (0,45mm) totalmente montável 
com travas invertidas tipo unha de gato 
que dispensa a utilização de parafusos, 
possui 4 vão com 20 portas sobrepostas 
em aço chapa #26 (0,45mm) com encaixe 
total por dentro do vão, composto por 1 
módulo inicial e 3 complementos. 
LATERAIS: confeccionadas em chapa de 
aço # 26 (0,45mm) nas medidas de 
1850mm(A) x 400mm(P) com 9 travas de 
cada lado tipo garras para fixação das 
prateleiras,lateral esquerda com 4 dobras 
sendo a 1ª a 14mm com 90°, a 2ª a 14mm 
com 90°, a 3ª a 25mm com 90°, 4ª a 
400mm com 178° em curva e lateral direita 
com 3 dobras sendo 1ª a 10mm com 45°, 

UND 4  R$   3.917,25   R$                15.669,00  
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a 2ª a 25mm com 90° a 3ª a 400mm com 
178° em curva. 
RETAGUARDAS: confeccionadas em 
chapa de aço # 26 (0,45mm) nas medidas 
de 1850mm(A) x 345mm(L) sendo que em 
sentido horizontal tem 2 dobras, a 1ª a 
30mm com 
180°, a 2ª a 345mm com 180° e termina 
com 30mm, com sistema de garras 
invertidas para fixação das prateleiras, 
posicionadas de acordo com o modelo. 
PRATELEIRAS: confeccionadas em chapa 
de aço # 26 (0,45mm) nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 
dobras na visão frontal sendo a 1ª a 27mm 
com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 
392mm com 90° e termina com 27mm, 
com sistema de unhas de gato para 
travamento nas laterais e fundos, sendo, 3 
garras de fundo e 1 lateral direita e 1 lateral 
esquerda, com abertura em alto relevo de 
25mmx4mm do lado direito e fundo 
destinada ao encaixe interno dos cabides 
de polipropileno. 
PORTAS: confeccionadas em chapa de 
aço # 26 (0,45mm) nas medidas 319mm(A) 
x292mm(L)x15mm(E) com reforço na 
vertical tipo Ômega, com Furação para 
ventilação na parte superior direita de cada 
porta com 15 furos circulares com 6mm de 
diâmetro em formação triangular com 
espaçamento de 15mm entre os furos, sem 
dobradiças, com 
articulação pivotante mediante PINO 
ARRUELADO SUP FASTFIXX com 
encaixe em furação na parte superior da 
porta travando na parte inferior da 
prateleira acima e PINO INFERIOR 
FASTFIXX para encaixe na parte inferior 
da porta a uma Bucha de nylon fixada a 
prateleira base, com um estampo na parte 
interna inferior da porta formando uma aba 
dobrável para travamento do pino. 
Fechamento através varão composto por 2 
barras circulares galvanizadas BTC CL 
4,60mm 1006 R2, acoplado a uma lingüeta 
moldada no dispositivo possibilitando um 
travamento triplo(superior, inferior e 
central), garantindo maior segurança para 
o produto, sendo fixado a porta com a 
utilização de 2 pinos guias para regulagem 
do varão e travado pelo pitão (dispositivo 
para cadeado injetado em nylon com 33% 
fibra de vidro na cor preta)  
BASE: confeccionadas em chapa de aço # 
24 (0,60mm) nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 
dobras na visão frontal sendo a 1ª a 27mm 
com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 
392mm com 90° e termina com 27mm, 
com sistema de unhas de gato para 
travamento nas laterais e fundos, sendo, 3 
garras de fundo e 1 lateral direita e 1 lateral 
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esquerda, com 4 estampos em baixo 
relevo em formato circular destinado ao 
encaixe e fixação dos pés. 
Pés: No modulo inicial acompanham 4 pés 
em polipropileno alto impacto medindo 
122mm(A) com diâmetro de 3" composto 
por sistema com regulagem de altura de 
16mm. 
Acessório: acompanha o produto um 
cabide de encaixe por vão. 
Estrutura: 
Confeccionada em chapa de aço laminada 
a frio # 26(0,45mm) e # 24(0,60mm). 
Utilizando chapas de aço laminada a frio 
na especificação SAE 1008. 
ACABAMENTO 
Tratado pelo processo anti-corrosivo à 
base de fosfato de zinco e pintura 
eletrostática a pó (tinta Hibrida) com 
camada de 30 a 40 mícrons com secagem 
em estufa a 240 °C. 

10 

ROUPEIRO DE AÇO c/10 PORTAS 
medindo 
1930mm(A)x690mm(L)x400mm(P) 
Características: 
Roupeiro de aço confeccionado em chapa 
de aço nº 24 (0,60mm) totalmente 
montável com travas invertidas tipo unha 
de gato que dispensa a utilização de 
parafusos, possui 2 vãos com 10 portas 
sobrepostas em aço chapa  nº24 (0,60mm) 
com encaixe total por dentro do vão, 
composto por 1 módulo inicial e 1 
complemento. 
LATERAIS: confeccionadas em chapa de 
aço # 24 (0,60mm) nas medidas de 
1850mm(A) x 400mm(P) com 9 travas de 
cada lado _po garras para fixação das 
prateleiras, lateral esquerda com 4 dobras 
sendo a 1ª a 14mm com 90°, a 2ª a 14mm 
com 90°, a 3ª a 25mm com 90°, 4ª a 
400mm com 178° em curva e lateral direita 
com 3 dobras sendo 1ª a 10mm com 45°, 
a 2ª a 25mm com 90° a 3ª a 400mm com 
178° em curva. 
RETAGUARDAS: confeccionadas em 
chapa de aço nº 24 (0,60mm) nas medidas 
de 1850mm(A) x 345mm(L) sendo que em 
sentido horizontal tem 2 dobras, a 1ª a 
30mm com 
180°, a 2ª a 345mm com 180° e termina 
com 30mm, com sistema de garras 
invertidas para fixação das prateleiras, 
posicionadas de acordo com o modelo. 
PRATELEIRAS: confeccionadas em chapa 
de aço # 24 (0,60mm) nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 
dobras na visão frontal sendo a 1ª a 27mm 
com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 
392mm com 90° e termina com 27mm, 
com sistema de unhas de gato para 
travamento nas laterais e fundos, sendo, 3 
garras de fundo e 1 lateral direita e 1 lateral 

UND 2  R$   2.013,26   R$                  4.026,52  
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esquerda, com abertura em alto relevo de 
25mmx4mm do lado direito e fundo 
destinada ao encaixe interno dos cabides 
de polipropileno. 
PORTAS: confeccionadas em chapa de 
aço # 24 (0,60mm) nas medidas 319mm(A) 
x292mm(L)x15mm(E) com reforço na 
vertical tipo Ômega, com Furação para 
ventilação na parte superior direita de cada 
porta com 15 furos circulares com 6mm de 
diâmetro em formação triangular com 
espaçamento de 15mm entre os furos, sem 
dobradiças, com articulação pivotante 
mediante PINO ARRUELADO SUP 
FASTFIXX com encaixe em furação na 
parte superior da porta travando na parte 
inferior da prateleira acima e PINO 
INFERIOR FASTFIXX para encaixe na 
parte inferior da porta a uma Bucha de 
nylon fixada a prateleira base, com um 
estampo na parte interna inferior da porta 
formando uma aba dobrável para 
travamento do pino. 
Fechamento através varão composto por 2 
barras circulares galvanizadas BTC CL 
4,60mm 1006 R2, acoplado a uma lingueta 
moldada no dispositivo possibilitando um 
travamento triplo(superior, inferior e 
central), garantindo maior segurança para 
o produto, sendo fixado a porta com a 
utilização de 2 pinos guias para regulagem 
do varão e travado pelo pitão (dispositivo 
para cadeado injetado em nylon com 33% 
fibra de vidro na cor preta). 
 BASE: confeccionadas em chapa de aço 
# 24 (0,60mm) nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 
dobras na visão frontal sendo a 1ª a 27mm 
com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 
392mm com 90° e termina com 27mm, 
com sistema de unhas de gato para 
travamento nas laterais e fundos, sendo, 3 
garras de fundo e 1 lateral direita e 1 lateral 
esquerda, com 4 estampos em baixo 
relevo em formato circular destinado ao 
encaixe e fixação dos pés. 
Pés: No modulo inicial acompanham 4 pés 
em polipropileno alto impacto medindo 
122mm(A) com diâmetro de 3" composto 
por sistema com regulagem de altura de 
16mm, 
Acessório: acompanha o produto um 
cabide de encaixe por vão. 
Estrutura: 
Confeccionada em chapa de aço laminada 
a frio # 24(0,60mm). Utilizando chapas de 
aço laminada a frio na especificação SAE 
1008. 
ACABAMENTO 
Tratamento anti-corrosivo por um processo 
de nanotecnologia e pintura eletrostática a 
pó (Tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 
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mícrons com secagem em estufa a 240 °C 
. 

11 

MESA DE ESCRITÓRIO EM L COM DUAS 
GAVETAS medindo (1825x1535x740mm)  
 Tampo: Confeccionado em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média Densidade) 
fabricado através de partículas de madeira 
com resinas sintéticas (Ureia Formol), 
revestido por ambas as faces por uma 
folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão 
medindo 15mm(E) x 1180mm(L) x 
585mm(P) com acabamento em Perfil 
Ergonsoft 180°.  
Retaguardas:  Confeccionadas em (MDP 
BP) de 15mm partículas de média 
densidade com resinas sintéticas 
revestidas em ambas as faces com 
películas decorativas banhadas em 
solução melaminica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão nas 
medidas: de 150mm(E) x 300mm(A) x 
966mm(L). 
Estrutura: Pé tipo “H”, composto na base 
em tubo oblongo 29x58 mm em chapa #20 
(0,90mm), travessa superior tipo “U” 13x18 
mm em chapa #16 (1,50mm), para fixação 
do tampo, coluna central em formato de 
caneleta em U duplo em chapa #18 
(1,20mm), para encaixe de almofadas em 
MDP BP 15 mm, ponteiras oblongas 29x58 
mm, com sapatas niveladoras para corrigir 
desnível de piso.  
Descrição do gaveteiro. 
Corpo: Todo Confeccionado em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média Densidade) 
fabricado através de partículas de madeira 
com resinas sintéticas (Ureia 
Formol),revestido por ambas as faces por 
uma folha celulósica decorativa banhada 
em solução melamínica fixada através de 
um processo de prensa de baixa pressão 
medindo 202mm(A) x 350mm(L) x 375mm 
(P) com acabamento em fita 
PVC(poliestireno) com (0,45mm) de 
espessura. 
Gavetas: Frente das Gavetas 
confeccionadas em MDP BP (15mm) 
(Partículas de Média Densidade) fabricado 
através de partículas de madeira com 
resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido 
por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução 
melamínica fixada através de um processo 
de prensa de baixa pressão medindo 
97mm(A)x340mm(L)x15mm(E) com 
acabamento em fita PVC(poliestireno) com 
(0,45mm) de espessura,corpo da gaveta 
em aço Galvalume na medida de 
49,3mm(A) x 
290,5mm(L) x 342,5mm(P) com sistema 
de deslizamento por trilhos com roldana de 

UND 3  R$      993,13   R$                  2.979,39  
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nylon. 
Puxador em Polietileno (Plástico de alto 
impacto derivado do petróleo) tipo alça. 
Medindo 120(L) 1 dobra com (15mm) á 
90º,2° dobra com (29mm) á 315º. 

12 

CADEIRA SECRETÁRIA EXECUTIVA 
FIXA 4 PÉS 
Madeira do assento encosto em 
compensados multilaminado com 
espessura de 12-mm moldados 
anatomicamente a quente, espuma 
injetada anatomicamente com densidade 
controlada de 50 a 60kg/m3 com 50-mm de 
espessura, revestimento em tecido 
polipropileno, 100% poliéster vinil ou 
courissimo, bordas do assento encosto 
protegidas por perfil PVC Francis,contra 
encosto em vinil preto grampeado, união 
do assento encosto por tubo de aço 
redondo e soldado direto na parte inferior 
da base, fixação do ass/enc por parafusos 
1/4 philipis galvonizado preto Estutura 4-
pés em tubo de aço  3/4 1.20, união das 
peças por sistema de solda mig com banho 
ant-desengrachante e pintura eletrostática 
á pó na cor preta. Assento/encosto em 
tecido j serrado nas cores azul ou preto a 
ser definido a quantidade.MEDIDAS 
ASSENTO: 460mm largura x 430mm 
profundidade. MEDIDA ENCOSTO: 360-
mm altura x 420-mm largura 

UND 300  R$      351,38   R$                  2.979,39  

13 

CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA 
COM BRAÇO DIGITADOR 
Madeira do assento encosto em 
compensados multilaminado com 
espessura de 10-mm moldados 
anatomicamente a quente, espuma 
injetada anatomicamente com densidade 
controlada de 50 a 60kg/m3 com 34-mm de 
espessura, revestimento em tecido 
polipropileno, 100% poliéster vinil ou 
courissimo, bordas do assento encosto 
protegidas por perfil PVC Francis, contra 
encosto em vinil preto grampeado união do 
assento encosto por aste de aço em tubo 
oblongo fixado direto na parte inferior da 
base fixação do ass/enc e braço por 
parafusos 1/4% philipis galvonizado preto 
base caixa giratória com capa de 
polipropileno rodizios em nylon com duplo 
giro coluna gás protegida com capa 
telescópica ajuste por meio de 1 alavanca 
localizada no lado direito sendo para 
regulagem de altura do assento. 
Assento/encosto em tecido j serrado nas 
cores azul ou preto a ser definido a 
quantidade. 
MEDIDAS ASSENTO: 410-mm largura x 
400-mm profundidade 
MEDIDA ENCOSTO: 290-mm altura x 360-
mm largura. 

UND 200  R$      633,71   R$              126.742,00  
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CADEIRA SECRETÁRIA FIXA PALITO 
GARFO 4 PÉS. 
Madeira do assento encosto em 
compensados multilaminado com 
espessura de 10-mm moldados 
anatomicamente a quente, espuma 
injetada anatomicamente com densidade 
controlada de 50 a 60kg/m3 com 34-mm de 
espessura, revestimento em tecido 
polipropileno, 100% poliéster vinil ou 
courissimo, bordas do assento encosto 
protegidas por perfil PVC Francis,contra 
encosto em vinil preto grampeado, união 
do assento encosto por garfo em tubo de 
aço redondo e soldado direto na parte 
inferior da base, fixação do ass/enc por 
parafusos 1/4 philipis galvonizado preto 
Estutura 4-pés em tubo de aço  3/4 1.20, 
união das peças por sistema de solda mig 
com banho ant-desengrachante e pintura 
eletrostática á pó na cor preta. 
Assento/encosto em tecido j serrado nas 
cores azul ou preto a ser definida a 
quantidade. 
MEDIDAS ASSENTO: 410mm largura x 
400mm profundidade 
MEDIDA ENCOSTO: 290mm altura x 
360mm largura 

UND 500  R$      270,54   R$              135.270,00  

15 

POLTRONA DIRETOR GIRATORIA COM 
BRAÇO 
Madeira do assento encosto em 
compensados multilaminado com 
espessura de 15-mm moldados 
anatomicamente a quente, espuma 
injetada anatomicamente com densidade 
controlada de 50 a 60kg/m3 com 50-mm de 
espessura, revestimento em tecido 
polipropileno, 100% poliéster vinil ou 
courissimo, bordas do assento encosto 
protegidas por perfil PVC Francis contra 
encosto em vinil preto grampeado união do 
assento encosto por meio de lamina de aço 
5 x 16 fixado direto na parte inferior do 
assento, fixação do ass/enc e braço por 
parafusos 1/4 philipis galvonizado preto. 
Braços regulável com apoio injetado em 
p.u na cor preto. mecanismo com relax 
giratória em formato de estrela em aço com 
capa de polipropileno, rodízios em nylon 
com duplo giro coluna gás protegida com 
capa telescópica ajuste de altura e 
inclinação por meio de alavanca e 
manipulo. Assento/encosto em tecido j 
serrado nas cores azul ou preto a ser 
definida a quantidade. 
MEDIDAS ASSENTO: 500-mm largura x 
490-mm profundidade  
MEDIDA ENCOSTO: 490-mm altura x 440-
mm largura. 

UND 110  R$   1.042,62   R$              114.688,20  

16 

CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA 
SEM BRAÇO DIGITADOR 
Madeira do assento encosto em 
compensados multilaminado com 

UND 100  R$      573,23   R$                57.323,00  
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espessura de 10-mm moldados 
anatomicamente a quente, espuma 
injetada anatomicamente com densidade 
controlada de 50 a 60kg/m3 com 34-mm de 
espessura, revestimento em tecido 
polipropileno, 100% poliéster vinil ou 
courissimo, bordas do assento encosto 
protegidas por perfil PVC Francis, contra 
encosto em vinil preto grampeado união do 
assento encosto por aste de aço em tubo 
oblongo fixado direto na parte inferior da 
base fixação do ass/enc e braço por 
parafusos 1/4% philipis galvonizado preto 
base caixa giratória com capa de 
polipropileno rodizios em nylon com duplo 
giro coluna gás protegida com capa 
telescópica ajuste por meio de 1 alavanca 
localizada no lado direito sendo para 
regulagem de altura do assento. 
Assento/encosto em tecido j serrado nas 
cores azul ou preto a ser definido a 
quantidade. 
MEDIDAS ASSENTO: 410-mm largura x 
400-mm profundidade 
MEDIDA ENCOSTO: 290-mm altura x 360-
mm largura. 

17 

POLTRONA PRESIDENTE GIRATORIA 
COM BRAÇO. 
Madeira do assento encosto em 
compensados multilaminado com 
espessura de 15-mm moldados 
anatomicamente a quente, espuma 
injetada anatomicamente com densidade 
controlada de 50 a 60kg/m3 com 50-mm de 
espessura, revestimento em tecido 
polipropileno, 100% poliéster vinil ou 
courissimo bordas do assento encosto 
protegidas por perfil PVC Francis contra 
encosto em vinil preto grampeado união do 
assento encosto por meio de lamina de aço 
5 x 16 fixado direto na parte inferior do 
assento, fixação do ass/enc e braço por 
parafusos 1/4 philipis galvonizado preto, 
Braços fixos com apoio injetado em p.u na 
cor preto mecanismo com relAx giratória 
em formato de estrela em aço com capa de 
polipropileno, rodízios em nylon com duplo 
giro coluna gás protegida com capa 
telescópica ajuste de altura e inclinação 
por meio de alavanca e manipulo. 
MEDIDAS ASSENTO: 500-mm largura x 
490-mm profundidade MEDIDA 
ENCOSTO: 620-mm altura x 440-mm 
largura 

UND 10  R$   1.234,62   R$                12.346,20  

18 

CONJUNTO PARA PROFESSOR, MESA 
E CADEIRA: Tampo da mesa em 
MDP/MDF, medindo 1000mm x 600mm 
(+/-5%), borda medindo 30mm, sem 
emendas, altura tampo/chão 760mm, 
espessura mínima de 5 mm. Painel frontal 
confeccionado em compensado 
multilaminado 15 mm, revestidos em 
fórmica na cor branca com acabamento em 

UND 250  R$      703,06   R$              175.765,00  
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PVC, fixado a estrutura através de 4 
parafusos. Base do tampo formado por 
tubo de aço curvado em todo  
perímetro inferior do tampo, 02 colunas 
verticais laterais unindo o tampo aos pés 
em tubos oblongos medindo 77mm x 
40mm com espessura mínima de 1,2mm. 
Base dos pés em tubos oblongos medindo 
20mm x 48mm com espessura de 1,5mm 
em forma de arco. Sapatas calandradas 
envolvendo totalmente as extremidades 
dos tubos que compõem os pés, 
desempenhando a função de proteção da 
pintura, aumentando a durabilidade, 
acompanham o formato dos pés em arco, 
fabricadas em polipropileno, presa à 
estrutura por meios de rebites. Cadeira 
com assento e encosto em polipropileno. 
Assento com medidas mínimas 400mm x 
460mm (+/-5%), altura assento/chão 
460mm aproximadamente sem orifícios 
fixados por meio de parafusos. Encosto 
com medidas  
mínimas 400mm x 360mm (+/-5%), com 
puxador e marca do fabricante em alto 
relevo fixados por meio de rebites. 
Estrutura formada por dois pares de tubo 
oblongo medindo 20mm x 48mm com 
espessura de 1,5mm fazendo a 
interligação da base do assento com os 
pés. Base do 1 assento e interligação ao 
encosto em tubo oblongo 16mm x 30mm, 
coberto pelo encosto, uma barra horizontal 
para sustentação sob o assento em tubo 
5/8.  
Uma barra horizontal de reforço em tudo 
oblongo medindo 16mm x 30mm com 
espessura de 1,5mm fixada entre uma das 
colunas que liga a base do assento aos 
pés. Sapatas calandradas envolvendo 
totalmente as extremidades, cobrindo a 
solda e toda a extensão superior dos tubos 
que compõem os pés, desempenhando a 
função de proteção da pintura prevenindo 
contra ferrugem, injetadas em 
polipropileno e presa à estrutura por 
rebites de alumínio. Toda a estrutura 
metálica é fabricada em tubo de aço 
industrial tratados por conjuntos de banhos 
químicos para proteção e longevidade da 
estrutura e soldado através  
do sistema MIG.  

19 

CONJUNTO COLETIVO 04 LUGARES em 
resina termoplástica Composto de mesa e 
4 cadeiras - tamanho infantil Mesa com 
tampo texturizado em resina termoplástica 
medindo 800mmx800mm, borda medindo 
30mm, altura tampo/chão 590mm.Quadro 
formdo por tubo único, 25mm x 25mm , 
resultando em um único ponto de solda 
unindo as extremidades do mesmo tudo, e 
uma barra de sustentação horizontal 
confeccionada em tubo 20mm x 20mm, 

UND 200  R$   1.320,93   R$              264.186,00  
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pés em tubo redondo de 1. 1/2x1,5mm 
polegadas, protegidos por  
sapadas arredondadas evitando o atrito 
com o chão, marca do fabricante injetada 
em auto-relevo deverá estar no encosto 
das cadeiras e no tampo da mesa. Cadeira 
com assento e encosto em resina plástica 
virgem, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico, fixados por meio de 
parafusos sextavados, marca do fabricante 
injetada em auto-relevo deverá estar no 
encosto. Assento com medidas mínimas 
343mm x 343mm, altura assento/chão 
349mm aproximadamente. Encosto com 
medidas mínimas 350mm x 350mm com 
puxador para facilitar o carregamento da 
cadeira. Sapatas calandradas 
antiderrapantes envolvendo as 
extremidades, cobrindo a solda e toda a 
extensão superior dos tubos que compõem 
os pés, desempenhando a função de 
proteção da pintura  
prevenindo contra ferrugem, acompanham 
o formato dos pés em arco, medindo 
455mm x 55mm x 73mm, injetadas em 
polipropileno virgem e presa à estrutura 
por de rebites de alumínio. Estrutura em 
tubo de aço industrial tratados por 
conjuntos de banhos químicos e soldado 
através do sistema MIG. Estrutura formada 
por dois pares de tubo oblongo medindo 
20mm x 48mm com espessura de 1,5mm. 
Base do assento e interligação ao encosto 
em tubo oblongo medindo 20mm x 48mm 
coberto pelo encosto, uma barra  
horizontal para sustentação sob o assento 
em tubo 5/8. Uma barra horizontal de 
reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 
30mm com espessura de 1,5mm fixada 
entre uma das colunas que liga a base do 
assento aos pés. Base dos pés em tubos 
oblongos medindo 20mm x 48mm com 
espessura de 1,5mm em forma de arco. 
Cor da Estrutura: Branca.  

20 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL  DE 
06 LUGARES: Tampo da mesa injetado 
em resina ABS bipartido liso, medindo 
1600 mm x 800 mm (+/-5%), borda 
medindo 30mm, sem emendas, altura 
tampo/chão 590mm, marca do fabricante 
injetada em alto-relevo e espessura 
mínima de 5 mm. Base do tampo formado 
por tubo de aço, e pés com espessura 
mínima de 1,5 mm. Cadeira com assento e 
o encosto em resina plástica virgem, 
fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento curvatura 
anatômica medindo aproximadamente 350 
mm x 350 mm, fixado por meio de 4 
parafusos na estrutura. Encosto com 
curvatura anatômica medindo 
aproximadamente 330 mm x 350 mm, 
espessura mínima 4mm, fixado por meio 

UND 60  R$   2.296,30   R$              137.778,00  
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de 4 rebites na estrutura. Cadeira quatro 
pés formado por tubos medindo 
aproximadamente 20 mm x 20 mm e 
espessura de aproximadamente 1,5mm 
unindo a base do assento aos pés. Base 
do assento e interligação ao encosto 
formada por tubos medindo 
aproximadamente 30 mm x 16 mm x 
1,5mm com curvatura ergonômica para 
acomodação. Duas barras na horizontal de 
reforço do assento medindo no mínimo 5/8 
com espessura de aproximadamente 
1,5mm. Altura aproximada do assento da 
cadeira ao chão 30,0cm. Toda a estrutura 
metálica é fabricada em tubo de aço 
industrial tratados por conjuntos de banhos 
químicos para proteção e longevidade da 
estrutura, interligados por solda MIG e 
pintados através do sistema epóxi pó.  

21 

CONJUNTO ESCOLAR TAMPO 
RETANGULAR TAMANHO 06 PARA 
ALUNOS DE 1,59 M DE ALTURA A 1,88 
M. 
Medindo 600 mm x 450 mm x 750 mm.  
Conjunto escolar composto por 01 (uma) 
mesa e 01 (uma) cadeira. Mesa, tampo 
formato retangular confeccionado em 
polipropileno injetado e pigmentado na cor 
azul, dimensões aproximadas de 600mm 
de largura x 450 mm de profundidade x 20 
mm altura da borda, com 06 porcas 
metálicas M6 sob o tampo injetadas 
durante o processo de injeção e sextavado 
através de 06 parafusos na estrutura. 
Sapatas confeccionadas em polipropileno 
injetado e pigmentado na cor do tampo da 
mesa, frontais com comprimento 88mm e 
traseiras com comprimento 168mm, 
ambas para tubo Ø1 ½’’ e fixadas através 
de rebites de repuxo Ø4,8mm. Porta livros 
confeccionado em polipropileno injetado e 
pigmentado na cor cinza dimensões 310 
mm x 515 mm fixados através de rebites. 
Estrutura metálica da carteira em aço SAE 
1006/1008 com costura constituída de, 01 
base do tampo formado por 01 tubo Ø1 ½’’ 
parede 1.2 mm dobrado mecanicamente 
em forma U. Colunas formadas por 02 
tubos oblongos 29 x 58 parede 1.2 mm 
ligam a base do tampo ao apoio dos pés. 
Os apoios dos pés são formados por 02 
tubos de Ø1 ½’’ parede 1.2 mm, 01 
travessa de tubo 1 ½’’ parede 1.2 mm 
ligará as duas colunas e servirá de reforço. 
Toda estrutura deve sofrer solda por MIG, 
banho desengraxante e fosfatizante ativo, 
pintura eletrostática a pó epóxi poliéster 
polimerizada e curada em estufa 180°. 
Cadeira composta por componentes em 
polipropileno injetado e pigmentado na 
mesma cor da mesa, assento anatômico 
com 400mm de largura x 430mm de 
profundidade fixados através de 08 rebites 

CONJ
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700  R$      662,75   R$              463.925,00  
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de repuxo Ø4,8mm, encosto anatômico, 
medidas de 398mm de largura x 198mm de 
altura e fixado através de 04 rebites pela 
parte posterior. 04 sapatas injetadas e 
pigmentadas na cor do tampo são fixadas 
através de um pino plástico expansor que 
empurras as paredes das sapatas contra 
as paredes internas do tubo metálico. 
Estrutura metálica da cadeira em aço SAE 
1006/1008 com costura Ø7/8’’ parede 1.2 
mm constituída de 01 tubo dobrado de 
forma mecânica a fim de configurar uma 
estrutura uniforme e ergonômica que 
servirá com pernas traseiras e fixação do 
encosto, 02 dois tubos que servirão de 
pernas dianteiras e apoio e fixação do 
assento e do encosto, 02 tubos travessas 
que ligarão as pernas dianteiras servindo 
de apoio e fixação do assento e 01 tubo 
redondo 7/8 parede 1.2 mm em formato de 
“U” invertido sendo as pernas traseiras. 
Toda estrutura deve sofrer solda por MIG, 
banho desengraxante e fosfatizante ativo, 
pintura eletrostática a pó epóxi poliéster 
polimerizada e curada em estufa 180°. 
Garantia mínima: 36 meses. 

22 

ESTANTE DE AÇO 3 PRATELEIRAS 
Dimensões: de 1000 (A) x de 900 (L) x de 
300 (P) mm. Todos os componentes da 
estante devem ser confeccionados em 
chapas de aço SAE 1008 a 1012, sendo 
colunas e prateleira em chapa reforçada. 
Colunas: 04 colunas com seção em L, com 
abas de 35 mm perfuradas a cada 50 mm 
para ajuste de altura das prateleiras. 
Prateleiras: 06 prateleiras removíveis com 
regulagem de altura, cada prateleira deve 
possuir 2 reforços em ômega, o reforço 
ômega deverá ter 8 dobras para dar ainda 
mais capacidade de carga. A parte frontal 
e posterior de cada prateleira deverá 
conter 3 dobras para proporcionar maior 
resistência e menor risco de acidentes, 
minimizando as arestas cortantes. As 
prateleiras deverão ser unidas às colunas 
através de 8 parafusos sextavados com 
porcas. Nas laterais e no fundo da estante 
deverá conter 2 pares de reforço cada em 
forma de X, com bordas fixadas às colunas 
por parafusos e porcas. As sapatas devem 
ser constituídas em aço dispostas 
individualmente na extremidade inferior de 
cada coluna, evitando o contato direto do 
móvel com o piso. O produto deverá ter 
passado por sistema de tratamento anti-
ferruginoso, pintura em tinta pó híbrida 
com acabamento texturizado com camada 
média mínima de 50 mícrons. Não serão 
permitidas distorções, amassamentos na 
fabricação ou aproveitamento de chapas 
por meio de emendas. Imperfeições e 
respingos de soldas deverão ser 

UND 180  R$      360,88   R$                64.958,40  
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eliminados.  
Garantia mínima de 03 anos. 

23 

MESA DE ESCRITÓRIO RETANGULAR 
COM GAVETAS Mesa de trabalho, com 
superfície linear em MDP com espessura 
mínima de 25 mm, revestida (em ambas as 
faces) em laminado melamínico, com 
cantos retos; borda em PVC extrudado, ou 
PSAI na cor do laminado com raio de 
contato com o usuário com no mínimo 
2,5mm, atendendo as normas da ABNT 
vigentes. Dimensão: 1200 X 600 X 740 
mm. (com variação de +/- 5%) Painel 
frontal em chapa de MDP, revestida (em 
ambas as faces) em laminado melamínico 
com borda em PVC extrudado na cor do 
laminado; espessura mínima de 18 mm. 
Pés laterais, a serem fixados sob o tampo, 
compostos de estrutura central vertical 
coluna com dimensões mínimas de 180 
mm x 25 mm, em chapa de aço SAE 1010/ 
SAE 1020, com espessura mínima de 1,20 
mm, formando uma calha interna para 
passagem de fiação. Base de sustentação 
inferior, em aço, de secção elíptica ou 
retangular, com mecanismo para fixação 
do tampo através de parafuso e porca de 
aço zincado embutido na estrutura com 
acabamento na mesma cor da estrutura, 
com dimensões mínimas de 45x20mm, 
comprimento mínimo de 420 mm e 
espessura mínima de 1,50mm e 02 
sapatas reguladoras de nível. Base de 
sustentação superior, sob o tampo, em aço 
de secção retangular com dimensões 
mínimas de 30x20mm comprimento 
mínimo de 390 mm e espessura mínima de 
0,95mm com ponteiras injetadas de cor 
semelhante à estrutura metálica. Todas as 
junções deverão ser realizadas através de 
soldagem pelo sistema MIG e todos os 
componentes metálicos devem ser 
tratados por banho de desengraxamento, 
decapagem e fosfatizacao. Em todos os 
componentes metálicos deve ser aplicada 
pintura epóxi po pelo processo de 
deposição eletrostática com polimerização 
em estufa. Os tampos devem ser 
parafusados de maneira que todos os 
conjuntos possam ser montados e 
desmontados sem causar danos à 
estabilidade da mesma. As mesas deverão 
ser entregues com 01 gaveteiro fixo com 
02 gavetas com chave. Cor padrão da 
unidade. Cor a ser definida pelo órgão. 
Garantia mínima de 05 anos. 

UND 30  R$      701,75   R$                21.052,50  

24 

CONJUNTO TRAPÉZIO INFANTIL: 
Conjunto trapézio em resina plástica (de 
alto impacto) composto por 06 mesas, 06 
cadeiras e 01 mesa central para crianças 
de 02 a 03 anos. Mesa em formato 
trapézio, possibilitando a formação de 
círculos com 06 (seis) mesas; tampo da 

CONJ
UNTO 

250  R$   2.487,60   R$              621.900,00  
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mesa e grade frontal e porta livro 
confeccionados em resina termoplástica  
medindo aproximadamente 550mm x 
290mm x 390mm. Estrutura da mesa 
formada por colunas laterais em tubo de 
aço industrial medindo aproximadamente 
20mmx30mm unindo a estrutura da base 
do tampo aos pés com espessura de 
aproximadamente 1,2mm. Sapatas 
antiderrapantes envolvendo de forma 
parcial a extremidade dos tubos que 
compõem os pés, desempenhando a 
função de proteção da pintura, 
aumentando a durabilidade, fabricadas em 
polipropileno virgem, na mesma cor do 
tampo e presa à estrutura. Cadeira com 
assento e o encosto em resina plástica 
virgem, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico. Assento plano 
medindo aproximadamente 332 mm x 319 
mm, sem abas laterais e com superfície 
brilhosa. Encosto com curvatura 
anatômica medindo aproximadamente 330 
mm x 180 mm. Espessura mínima 4mm. 
Estrutura da cadeira quatro pés formado 
por tubo metálico secção quadrada  20x20 
e espessura de aproximadamente 1,2mm 
unindo a base do assento aos pés. Base 
do assento e interligação ao encosto 
formada por tubos medindo 
aproximadamente 20mmx20mm com 
curvatura ergonômica para acomodação. 
Uma barra horizontal de reforço com 
espessura de aproximadamente 1,2mm 
fixada entre uma das colunas que liga a 
base do assento aos pés. Toda a estrutura 
metálica é fabricada em tubo de aço 
industrial tratados por conjuntos de banhos 
químicos para proteção e longevidade da 
estrutura, interligados por solda MIG e 
pintados através do sistema epóxi pó. 
Altura aproximada do assento da cadeira 
ao chão 30,0cm. Mesa central sextavada, 
injetado em polipropileno. Tampo injetado 
em resina plástica, cada lado medindo 
aproximadamente 210mm, com cavidades 
permitindo a divisão dos materiais. Toda a 
estrutura metálica é fabricada em tubo de 
aço industrial tratados por conjuntos de 
banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura, interligados por 
solda MIG e pintados através do sistema 
epóxi pó. Altura do tampo da mesa ao chão 
de aproximadamente  50,0cm. Tolerância 
deverá ser de + ou – 5% nas dimensões.  
Garantia mínima: 36 meses 

25 

MESA PARA CADEIRANTE  
Medindo 600 mm x 900 mm x 820 mm.  
Mesa, tampo formato retangular 
confeccionado em MDP ou MDF com 
revestimento melamínico, bordas em ABS 
pigmentado na cor azul, fixados através de 
parafusos. Sapatas confeccionadas em 

UND 50  R$      568,67   R$                28.433,50  
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polipropileno injetado e pigmentado na cor 
do tampo da mesa, frontais com 
comprimento 88mm e traseiras com 
comprimento 168mm, ambas para tubo Ø1 
½’’ e fixadas através de rebites de repuxo 
Ø4,8mm. Porta livros confeccionado em 
polipropileno injetado e pigmentado na cor 
cinza dimensões 310 mm x 515 mm 
fixados através de rebites. Estrutura 
metálica da carteira em aço SAE 
1006/1008 com costura constituída de, 01 
base do tampo formado por 01 tubo Ø1 ½’’ 
parede 1.2 mm dobrado mecanicamente 
em forma U. Colunas formadas por 02 
tubos oblongos 29 x 58 parede 1.2 mm 
ligam a base do tampo ao apoio dos pés. 
Os apoios dos pés são formados por 02 
tubos de Ø1 ½’’ parede 1.2 mm, 01 
travessa de tubo 1 ½’’ parede 1.2 mm 
ligará as duas colunas e servirá de reforço. 
Toda estrutura deve sofrer solda por MIG, 
banho desengraxante e fosfatizante ativo, 
pintura eletrostática a pó epóxi poliéster 
polimerizada e curada em estufa 180°. 

26 

CONJUNTO REFEITÓRIO 1 MESA E 2 
BANCOS MONOBLOCOS; 
Mesa confeccionada em MDP 25 mm de 
espessura revestida em melamínico na cor 
cinza claro, com cantos arredondados 
encabeçados com fita de bordo na cor 
laranja com 3 mm de espessura colada 
pelo processo hot melting. Estrutura 
metálica em tubo de aço secção cilíndrica 
38 mm de diâmetro, chapa 1,5 mm de 
espessura e tubo secção quadrada 40 x 40 
mm chapa 1,5 mm com sistema de solda 
MIG com pintura epóxi – pó eletrostática na 
cor cinza claro, com acabamento em 
ponteiras de polipropileno, fixados por 
parafusos auto atarraxante medindo 1500 
x 600 x 590 mm. Banco  confeccionada em 
MDP 25 mm de espessura revestida em 
melamínico na cor cinza claro, com cantos 
arredondados encabeçados com fita de 
bordo  na cor laranja com 3 mm de 
espessura colada pelo processo hot 
melting. Estrutura metálica em tubo de aço 
secção cilíndrica 38 mm de diâmetro, 
chapa 1,5 mm de espessura e tubo secção 
quadrada 40 x 40 mm chapa 1,5 mm com 
sistema de solda MIG com pintura epóxi – 
pó eletrostática na cor cinza claro, com 
acabamento em ponteiras de 
polipropileno, fixados por parafusos auto 
atarraxante medindo 1350 x 300 x 350 mm 

CONJ
UNTO 

270  R$   1.497,00   R$              404.190,00  

27 
CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO 
EMPILHÁVEL fabricada em polipropileno 
com capacidade mínima de 150kg.  

UND 200  R$        86,10   R$                17.220,00  

28 

CAMINHA EMPILHÁVEL Cabeceiras 
empilháveis com as duas cabeceiras 
inteiriças, em polipropileno, com 
dimensões aproximadas de 60x13x 15cm 

UND 1.080  R$      351,61   R$              379.738,80  
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(LxPxA). O produto deverá ser atóxico, 
apresentar excelente acabamento, sem 
rebarbas e bordas cortantes. Deve conter 
drenos que permitam a lavagem e 
higienização total. Deve conter 
compartimento para receber a estrutura de 
mosquiteiro. As duas estruturas laterais 
devem ser em tubos de alumínio. 
Espessura mínima das paredes do 
alumínio: 1,50mm. A área de repouso deve 
ser composta por um leito de rede 
confortável e arejada, vazada, 
confeccionada em tecido 100% poliéster 
empastado em PVC, com espessura 
mínima de 0,51mm e gramatura mínima de 
310g/m2anti fungo, anti UV, antioxidante, 
anti chama, isento de F-talatos. Alta 
resistência a peso, suportando até 50 Kg, 
antitranspirante e lavável. As laterais 
devem ser soldadas de maneira uniforme 
e resistentes a tração manual. Ponteiras de 
borracha antiderrapante para que a cama 
não deslize. Montagem por encaixe entre 
as peças, barras de alumínio inseridas na 
lona pelas alças laterais encaixado no 
orifício da cabeceira plástica; a lona deve 
ser fixada bem tensionado. A cama não 
deve conter fechamento em velcro e nem 
pequenas peças que possam se soltar 
facilmente. Todas as peças devem se 
encaixar perfeitamente, não sendo 
permitido espaços e folgas entre os 
componentes. A cama deverá ser entregue 
montada. Medidas mínimas: 135 x x 15 cm 
(CxLxA). Garantia mínima: 12 meses. 

29 

QUADRO BRANCO ESCOLAR, 
confeccionado em madeplac com 
revestimento em melamínico branco, 
moldura em alumínio, porta apagador. 
Medindo 2000 x 1200 x 15 mm.  

UND 500  R$   1.009,98   R$              504.990,00  

30 

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS COM 
FORNO, confeccionado em aço carbono, 
02 queimadores duplos em ferro fundido e 
02  queimadores simples em ferro fundido 
, grelhas 30cm x 30cm em ferro fundido, 
estrutura desmontável, controle individual 
de chamas, bandeja coletora de resíduos, 
forno com isolamento térmico,  medidas do 
forno 480mm larg x 590mm prof x 310mm 
alt, alimentação em gás GLP, baixa 
pressão. 

UND 50  R$   2.694,95   R$              134.747,50  

31 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM 
FORNO, confeccionado em aço carbono, 
03 queimadores duplos em ferro fundido e 
03  queimadores simples em ferro fundido 
, grelhas 30cm x 30cm em ferro fundido, 
estrutura desmontável, controle individual 
de chamas, bandeja coletora de resíduos, 
forno com isolamento térmico,  medidas do 
forno 480mm larg x 590mm prof x 310mm 
alt, alimentação em gás GLP, baixa 
pressão 

UND 10  R$   3.490,25   R$                34.902,50  
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32 

PURIFICADOR DE ÁGUA COM 
GABINETE E BASE EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA; 
+ Tampa, aparador de copos e lente frontal 
em plástico PS cristal (transparente). 
+ Conexões hidráulicas internas atóxicas; 
+ Torneiras em plástico ABS de alta 
resistência; 
+ Fornece água natural e gelada; 
+ Reservatório em polipropileno atóxico 
para água gelada; 
+ Termostato fixo externo para ajuste de 
temperatura entre 4° e 15ºC, com 7 níveis 
de temperatura; 
+ Sistema de filtragem para água pré 
tratada, com tripla ação; 
+ Eficiência na retenção de partículas 
Classe C, tamanho da partícula = 5 a < 15 
(μm); 
+ Vida útil do elemento filtrante: 4.000 litros 
ou no máximo seis meses; 
+ Kit de instalação para rede hidráulica. 
+Medidas: 415x270x385mm AxLxP 
+Capacidade de resfriamento: 3,5 l/h 
(ambientes a 25°C) 
+Reservatório de água gelada: 3,0 litros 
+Refrigeração por compressor hermético 
(110V ou 220V) 

UND 75  R$      990,15   R$                74.261,25  

33 REFIL PARA PURIFICADOR DE ÁGUA  UND 200  R$        69,61   R$                13.922,00  

34 

FREEZER HORIZONTAL COM 02 
TAMPAS COM CAPACIDADE PARA 500 
LITROS na cor branca, Compressor 
Hermético Embraco de 1HP, Tubulação do 
Evaporadora em cobre, isolamento em 
polioretano injetada, revestimento interna 
e externo chapa pintada pré pintada 
fosfatizada. Medidas: 625 x 1600 x 870 
(PxLxA) 
Podendo ser 110 volts ou 220 volts 

UND 45  R$   6.621,40   R$              297.963,00  

35 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 100L  
- Chassi estrutural em tubo metálico 20x20 
e 50mm com acabamento em epóxi 
proporcionando maior robustez  e 
durabilidade ao produto; 
- Gabinete todo em aço inox sem 
emendas; 
- Filtro externo para facilitar manutenção; 
- Reservatório em polipropileno ; 
- 2 torneiras modelo copo e 1 torneira 
modelo esguicho, frontais e cromadas; 
- Torneiras para água gelada sendo 1 para 
água natural.  
- Serpentina interna em aço inox 304; 
- Bojo em aço inox com dreno e suporte; 
- Baixo consumo de energia elétrica; 
- Utiliza gás ecológico R134a (Não agride 
a camada de ozônio); 
- Compressor Hermético; 
- Condensação forçada; 
- Termostato para regulagem da 
temperatura da água; 

UND 40  R$   4.034,50   R$              161.380,00  
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- Atende as exigências legais sobre 
fornecimento de água conforme Lei 6514 
NR 18 e NR 24 
As empresas devem garantir nos locais de 
trabalho suprimento de água potável e 
fresca em quantidade superior a 1/4 (um 
quarto) de litro (250ml) por hora/homem 
trabalho. (fonte: NR24 item 24.7.1.1) 
Garantia de fábrica de 12 meses 
Dimensões do Bebedouro:   
Altura 1,42m.;Largura 0,69m; 
Profundidade 0,69m; Peso 34Kg. 
Podendo ser 110 volts ou 220 volts 

36 

FILTRO AC200 X 7" COM CARCAÇA 
BRANCA E REFIL CARBON BLOCK COM 
TELA 
Características: 
Vazão nominal – 90 L/H , Pressão de 
operação – 19,6 a 392 Kpa, Temperatura – 
5º < ºC < 50º, Rosca da tampa 1/2",  
Classe de retenção de partículas – Classe 
D, Redução do cloro livre – Aplicável até 
75%, Vida útil do refil – 4.000l. 

UND 80  R$      174,23   R$                13.938,40  

37 

REFIL DE ROSCA PARA FILTRO AC200 
7" CARBON BLOCK Benefícios:- Fácil 
instalação- Retém partículas de barro, 
areia e ferrugem- Remove o cloro da água- 
Remove gostos e odores desagradáveis- 
Alta economia, rendendo 4000 litros de 
água com apenas 1 refil- Inibe a 
proliferação de bactériasDescritivo 
Técnico:Vida Útil Aproximada: 46000 litros 
(6 a 9 meses)Vazão: ATÉ 1500 
litros/horaRetenção de Partículas: Classe 
D (15 a 30micra)Com Redução de Cloro de 
LivreDimensões do Produto:150x71x71 
mmPeso Bruto Aproximado:0,391 
kgTemperatura de Operação:1 a 40 
°CPressão de Operação:29 a 392 
kPaComposição: Polipropileno, Carvão 
Ativado, tnt e Tela de Polietileno 

UND 50  R$      118,45   R$                  5.922,50  

38 

FRIGOBAR CAPACIDADE MINIMA DE 90 
LITROS, contendo: 3 prateleiras, espaço 
para garrafas, degelo manual, pés 
niveladores, controle de temperatura, 220 
volts. 

UND 5  R$   1.308,69   R$                  6.543,45  

39 

FREEZER VERTICAL 1 PORTA, MINIMO 
DE 140 LITROS, contendo: degelo 
manual,dreno, controle de temperatura, 
pés com rodízios, travamento da porta com 
chave, cestos internos.Podendo ser 110 
volts ou 220 volts 

UND 15  R$   2.630,90   R$                39.463,50  

40 

GELADEIRA DUPLEX FROST FREE, 
MINIMO DE 380 LITROS, contendo: painel 
eletrônico, controle de temperatura no 
freezer e no refrigerador, 4 níveis de 
temperatura, 3 prateleiras, gaveta para 
vegetais, dispeser de gelo. Podendo ser 
110 volts ou 220 volts 

UND 40  R$   3.846,31   R$              153.852,40  

41 
MICROONDAS MINIMO DE 30 LITROS, 
contendo: 10 níveis de potência, luz 
interna, relógio, timer, display, trava de 

UND 30  R$      893,20   R$                26.796,00  
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segurança, menu de receitas, tecla 
descongelar, desodorizador. Podendo ser 
110 volts ou 220 volts 

42 

MÁQUINA DE LAVAR MINIMO DE 12 
KILOS contendo: 12 programas, 4 níveis 
de agua, cesto em inox, display digital, pés 
niveladores,dispenser para sabão em pó e 
para amaciante, desligamento automático, 
enxague. Podendo ser 110 volts ou 220 
volts 

UND 5  R$   2.273,66   R$                11.368,30  

43 

MINI-PROCESSADOR DE ALIMENTOS 
TURBO, cotendo : jarra cristal de 500ml, 1 
velocidade + pulsar, bocal alimentador, 
trava de segurança, peças removíveis. 
Podendo ser 110 volts ou 220 volts 

UND 30  R$      245,06   R$                  7.351,80  
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Alagoinhas, xxxx de xxxx de 2022 

 

À 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia 

At.: PREGOEIRA Municipal 

Pregão Eletrônico nº 015/2022 

 

Sra. PREGOEIRA, 

 

Atendendo à solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa................, CNPJ nº ..........., situada na 

................., vem apresentar a sua Proposta de Preço para o FORNECIMENTO DE MOVEIS, 

MOBILIÁRIO ESCOLAR E ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS 

UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL, FUNDAMENTAL I, FUNDAMENTAL II, EJA DA REDE 

MUNICIPAL E DA SEDUC, OBJETIVANDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS – BAHIA, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR UNIT. 

 
VALOR TOTAL 

1 

MESA SECRETÁRIA COM DUAS 
GAVETAS medindo 
740mm(A)x1210mm(L)x615mm(P)  
Tampo: Confeccionado em MDP 
BP (15mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol), revestido 
por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo 15mm(E) x 
1180mm(L) x 585mm(P) com 
acabamento em Perfil Ergonsoft 
180°.  
Retaguardas:  Confeccionadas em 
(MDP BP) de 15mm partículas de 
média densidade com resinas 
sintéticas revestidas em ambas as 
faces com películas decorativas 
banhadas em solução melaminica 
fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão nas 
medidas: de 150mm(E) x 
300mm(A) x 966mm(L). 
Estrutura: Pé tipo “H”, composto na 
base em tubo oblongo 29x58 mm 
em chapa #20 (0,90mm), travessa 

UND 200 

 

  



 

  

 

Pregão Eletrônico nº 015/2022, Pág.  80 

 

superior tipo “U” 13x18 mm em 
chapa #16 (1,50mm), para fixação 
do tampo, coluna central em 
formato de canaleta em U duplo em 
chapa #18 (1,20mm), para encaixe 
de almofadas em MDP BP 15 mm, 
ponteiras oblongas 29x58 mm, com 
sapatas niveladoras para corrigir 
desnível de piso.  
Descrição do gaveteiro. 
Corpo: Todo Confeccionado em 
MDP BP (15mm) (Partículas de 
Média Densidade) fabricado 
através de partículas de madeira 
com resinas sintéticas (Ureia 
Formol),revestido por ambas as 
faces por uma folha celulósica 
decorativa banhada em solução 
melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa 
pressão medindo 202mm(A) x 
350mm(L) x 375mm (P) com 
acabamento em fita 
PVC(poliestireno) com (0,45mm) 
de espessura. 
Gavetas: Frente das Gavetas 
confeccionadas em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol), revestido 
por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo 
97mm(A)x340mm(L)x15mm(E) 
com acabamento em fita 
PVC(poliestireno) com (0,45mm) 
de espessura,corpo da gaveta em 
aço Galvalume na medida de 
49,3mm(A) x 
290,5mm(L) x 342,5mm(P) com 
sistema de deslizamento por trilhos 
com roldana de nylon. 
Puxador em Polietileno (Plástico de 
alto impacto derivado do petróleo) 
tipo alça. Medindo 120(L) 1 dobra 
com (15mm) á 90º,2° dobra com 
(29mm) á 315º. 

2 

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS P/ 
PASTAS SUSPENSAS – 
MONTAVÉL. 
CARACTERÍSTICAS 
Arquivo com 4 gavetas, 
confeccionado em chapa de aço 
#26 (0,45mm) normatizada e 
laminada a frio nas laterais, fundo e 
frentes das gavetas, Parte superior 
em chapa #24 (0,60mm), Trilhos 
das gavetas em chapa #18 
(1,20mm). 
Canaletas com 3 dobras perfiladas 

UND 100 
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e perpendiculares de 90° tipo U 
(15x15x15mm) em chapa #16 
(1,50mm). mantendo as 
propriedades do aço ponteadas 
conforme normas técnicas 
(AWSSAED8-9M). 
Hastes para pastas suspensas 
(medida 470x30mm) em 
Galvalume (Al+Zn) chapa #20 
(0,90mm) reforçada pelo sistema 
de perfilamento em Omega, 
cantoneiras de fixação trazeira 
(medida 250mm "A" com dobra em 
L 15mmX15mm em Galvalume 
(Al+Zn) chapa #20 com 4 garras de 
fixação e 2 cantoneiras frontais 
(medida 245mm "A" com dobra em 
L 15mmX15mm em Galvalume 
(Al+Zn) chapa #20. 
Reforço - Contém 4 reforços 
internos tipo ¨Ômega¨ com 4 
dobras perpendiculares de 90° 
(medida 1271x93mm) em chapa # 
26 (0,45mm) nas laterais do 
produto, sendo a 1ª dobra de 90° a 
10mm, 2ª dobra de 90° a 20mm, 3ª 
dobra de 90° a 30mm, 4ª dobra de 
90° a 20mm terminando com 
10mm. Fixados verticalmente por 
sistema de ponteamento nas 
laterais do produto. 
Trava frontal horizontal tipo U 
(15x15x15mm) entre as 2(duas) 
primeiras gavetas em chapa #18 
(1,20mm) 
Trava na base inferior frontal em 
chapa #20 (0,90mm), com 4 dobras 
sendo a 1ª de 90° a 10mm, a 2ª de 
90° a 15mm, a 3ª de 90° 45mm, a 
4ª de 90° a 40mm e termina com 
10mm. 
Trava na base inferior traseira em 
chapa #20 (0,90mm), em formato U 
com 2 dobras, a 1ª de 90° a 15mm, 
a 2ª de 90° a 45mm e termina com 
15mm. 
Acompanha kit composto por 4 
cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 
5/16 confeccionadas em 
poliestireno de alto impacto, 4 
buchas com rosca interna 5/16 e 12 
parafusos cabeça chata de 3,5 x 
10mm para fixação. 
Todas as chapas de aço utilizadas 
nesse produto seguem a 
especificação SAE 1008 
Gavetas 
A - Gavetas montáveis no sistema 
de dobras com travamento 
utilizando cantoneiras trazeiras 
com 250mm (A) em formato L 
15x15mm confeccionada em 
Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) 
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com 4 garras de fixação e 
travamento por encaixe a lateral 
Direita e Esquerda ao fundo e 
2(duas) cantoneiras frontais com 
245mm (A) com em formato L 
15X15mm confeccionada em 
Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) 
com 2 garras de fixação com 
travamento por encaixe com lado 
pré-definido, sendo uma aplicada 
ao lado 
direito e outra ao lado esquerdo, 
sendo utilizadas para fixação da 
frente ao corpo da gaveta, sendo as 
medidas das frentes 304,5mm(A) x 
429,10mm(L) x 14,1mm(E), 
medidas externas do corpo gaveta 
sem as frentes 98mm(A )x 
417,60mm(L) x 473mm(P), fundo 
em chapa de aço #26 (0,45mm), 
hastes para pastas suspensas 
(medida 470 x 30mm) em 
Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) 
reforçada pelo sistema de dobra 
em Ômega, frente das gavetas em 
chapa de aço #26 (0,45mm) fixados 
através de parafusos M4-10 em 
furação oblonga que possibilitam 
uma regulagem precisa. 
B - Bordas laterais com 100mm de 
altura com a 1ª dobra em 90° a 
95mm do fundo e a 2ª dobra a 5mm 
da 1ª formando um reforço lateral 
para sustentação da gaveta. 
C - Porta etiqueta estampado em 
baixo relevo na parte superior 
esquerda da gaveta (medida 
55mmx32mm) com abertura em 
sentido vertical na extremidade 
direita e esquerda.  
D – Sistema de ventilação: possui 
furação para circulação de ar na 
parte superior direita de cada 
gaveta sendo 15 furos circulares 
com 6mm de diâmetro em 
formação triangular com 
espaçamento de 15mm entre os 
furos. 
E - Puxador estampado (embutido) 
em toda extensão Superior da 
gaveta através de um sistema de 
dobras sendo, 1ª dobra de 45°com 
25mm, 2ª dobra de 90° com 25mm 
3ª dobra de 90° com 20mm 
terminando com 10mm na parte 
superior da gaveta na totalidade de 
sua largura com acabamento perfil 
em PVC na cor cinza cristal ou 
grafite. 
F - Reforço pelo sistema de 
perfilamento em “ômega”, 
mantendo as propriedades do aço 
reforçando a estrutura do arquivo, 
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gaveta, hastes, retaguarda e tampo 
ponteadas com solda ponto, 
conforme normas técnicas 
(AWSSAED8-9M), análise e teste 
de resistência através de ensaio de 
cisalhamento por tração. 
G - Fechadura cilíndrica do tipo 
Yale com sistema articulado 
contendo 2 chaves e com sistema 
de fechamento simultâneo das 
gavetas mediante tranca de 25mm 
(L) x 1300mm(A) em Galvalume 
(Al+Zn) chapa #18(1,20mm). 
H - Sistema de deslizamento por 
batoques em nylon com 30% de 
fibra, fixados na parte 
correspondente aos fundos dos 
trilhos das gavetas e frontal nas 
canaletas formato U ambas 
confeccionadas em Galvalume 
(Al+Zn) #18 (1,20mm) através de 
uma solução distribuída de vaselina 
sólida branca. 
ACABAMENTO 
Tratamento anti-corrosivo por um 
processo de nanotecnologia e 
pintura eletrostática a pó (tinta 
Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa a 
240 °C. 
CAPACIDADE DE PESO E 
QUANTIDADE DE PASTAS 
O peso recomendado por gaveta é 
de 25 kg bem distribuídos. A 
quantidade de pasta varia de 30 - 
40 por gaveta. 

3 

ARMÁRIO BAIXO medindo 
85mm(A)x890mm(L)x380mm(P) 
Tampo: Confeccionado em MDP 
BP (15mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol), revestido 
por 
ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo 15mm(E) x 
860mm(L) 
x 385mm(P) com acabamento em 
fita PVC (poliestireno) com 
(0,45mm) de espessura. 
Laterais: Confeccionado em MDP 
BP (15mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Uréia Formol), revestido 
por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo 665mm(A) x 

UND 10 
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386mm(P) x 150mm(E) com 
acabamento em fita 
PVC(polietileno) com 
(0,45mm) de espessura. 
Retaguardas: Contém 2 
retaguardas fixadas no fundo pra 
parede do armário através de perfil 
“H”confeccionada em MDF (3mm) 
(Fibras de Média Densidade) 
fabricado através 
de fibras de madeira com resinas 
sintéticas (Uréia Formol), fixada 
através de um processo de prensa 
de baixa pressão medindo 
635mm(A) x 426mm(L) x 3mm(E). 
Prateleiras Superior e Inferior: 
Confeccionado em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Uréia Formol), revestido 
por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo 860mm(L) x 
335mm(P) x 150mm (E) com 
acabamento em fita 
PVC(polietileno) com (0,45mm) de 
espessura. 
Prateleira Central: Confeccionado 
em MDP BP (15mm) Partículas de 
Média Densidade) fabricado 
através de partículas de madeira 
com resinas sintéticas (Uréia 
Formol), revestido por ambas as 
faces por uma folha celulósica 
decorativa banhada em solução 
melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa 
pressão medindo 
860mm(L) x 375mm(P) x 150mm 
(E) com acabamento em fita 
PVC(polietileno) com (0,45mm) de 
espessura. 
Fundo : Confeccionado em MDP 
BP (15mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Uréia Formol), revestido 
por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo 860mm(L) x 
375mm(P) x 150mm(E), 
Portas: 2 Portas Confeccionado em 
MDP BP (15mm) Partículas de 
Média Densidade) fabricado 
através de partículas de madeira 
com resinas sintéticas (Uréia 
Formol), 
revestido por ambas as faces por 
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uma folha celulósica decorativa 
banhada em solução melamínica 
fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão medindo 
655mm(A) x 435mm(L) x 15mm(E), 
com acabamento em fita 
ABS(0,45mm) espessura. 
Fechadura cilíndrica Tipo Yale - 
com sistema articulado contendo 2 
chaves 
Puxador em Polietileno(Plástico de 
alto impacto derivado do petróleo) 
tipo concha. medindo 458(L) 1 
dobra com (15mm) á 90º,2° dobra 
com (29mm) á 315º. 
Pés: Tipo Octogonal com 
espessura de (5mm) de polietileno 
(Plástico de Alto Impacto) com 
regulagem que permite a 
regulagem quando á desnível do 
piso facilitando assim o manuseio 
do produto. 
Dobradiças modelo: Alta com 
travas plásticas com garras que se 
travam á porta de aço. 

4 

ARMÁRIO DE AÇO MONTÁVEL 
COM 2 PORTAS medindo 
2007mm(A)x900mm(L)x400mm(P) 
Características: 
Confeccionado em chapa de aço 
#26(0,45mm) normalizada 
laminada a frio nas laterais, fundo e 
portas. Com travas estruturais em 
chapa de aço #20 (0,90mm). 
A - Produto montável utilizando 
sistema de travas, alavanca e 
unha, desenvolvidas em altas 
tecnologias de estampagem, não 
havendo necessidade de utilização 
de parafusos. 
B - Trava superior confeccionada 
em chapa de aço #20 (0,90mm) 
com 3 dobras perpendiculares 
sendo a 1ª a 25mm com 90°, a 2ª a 
25mm com 90°, a terceira a 15mm 
com 90° e termina com 10mm, e 
com sistema de alavanca para 
travamento nas laterais. 
C - Trava inferior confeccionada em 
chapa de aço # 20 (0,90mm) 2 
dobras perpendiculares sendo a 1ª 
a 20mm com 90°, a 2ª a 45mm com 
90° e termina com 15mm e com 
sistema de alavanca para 
travamento nas laterais 
D - Portas com fechamento 
sobreposto com medidas 
esquerdas e direitas de 
432mm(L)x1920mm(A) em chapa 
de aço #26 (0,45mm), lado 
esquerdo moldado por 2 dobras 
sendo a 1ª a 390mm com 225°, a 2ª 
a 20mm com 135° e finaliza com 
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30mm, e lado direito com sistema 
de puxador estampado 
caracterizado por 4 dobras sendo a 
1ª a 388mm com 315°, a 2ª a 20mm 
com 45°, a 3ª a 25mm com 90°, a 
4ª a 15mm com 90° e finaliza com 
uma dobra em curva de 360°, com 
acabamento em perfil PVC na cor 
cinza cristal ou grafite, 3 reforços 
em “Ômega” na horizontal e 1 na 
vertical em chapa de aço #26 
(0,45mm) laminada a frio com 4 
dobras, 1ª a 5mm com 90°, 2ª a 
15mm com 90°, 3ª a 25mm com 
90°, a 4ª a 15mm com 90° e termina 
com 5mm com furação para 
ventilação no canto superior de 
cada porta com 15 furos circulares 
com 6mm de diâmetro em 
formação triangular com 
espaçamento de 15mm entre os 
furos, sem dobradiças, com 
articulação pivotante mediante 
PINO ARRUELADO SUP 
FASTFIXX com encaixe em 
furação na parte superior da porta 
travando na parte inferior da 
prateleira acima e PINO INFERIOR 
FASTFIXX para encaixe na parte 
inferior da porta a uma Bucha de 
nylon fixada a prateleira base, com 
um estampo na parte interna 
inferior da porta formando uma aba 
dobrável para travamento do pino. 
E - laterais em chapa de aço #26 
(0,45mm) com 1980mm(A) com 
garras para travamento da 
prateleira inferior e superior para 
travamento do produto com 
sistema de cremalheira estampada 
na própria lateral com 27 posições 
de regulagens e tendo em sentido 
horizontal 5 dobras, sendo a 1ª 
dobra a 10mm com 180°, 2ª dobra 
a 20mm com 90°, a 3ª a 25mm com 
90°, a 4ª a 400mm com 180° e 
termina com 10mm. 
F - Contém 1 prateleira fixa e 3 
prateleiras móveis com opção de 
regulagem por cremalheiras de 50 
em 50mm, ambas em chapa de aço 
#26 (0,45mm) normalizada 
laminado a frio nas medidas de 
30mm(A) x 895mm(L) x 350mm(P) 
com 6 dobras em sua profundidade 
sendo a 1ª a 5mm com 90°, a 2ª a 
10mm com 90°, a 3ª a 30mm com 
90°, a 4ª a 350mm com 90°, a 5ª a 
30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 
90° e finaliza com 5mm e 4 dobras 
em sua largura sendo a 1ª a 10mm 
com 90°, a 2ª a 30mm com 90°, a 
3ª a 895mm com 90°, a 4ª a 30mm 
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com 90° e termina com 10mm, com 
reforço Omega com 890mm de 
largura centralizado abaixo da 
prateleira confeccionado em chapa 
de aço 24(0,60mm) com 4 dobras 
perpendiculares sendo a 1ª a 
10mm com 90°, a 2ª a 8,50mm com 
90°, a 3ª com 24mm com 90° a 4ª 
com 8,5mm com 90° e termina com 
10mm. 
G- Retaguarda confeccionada em 
chapa de aço #26(0,45mm) em 
sistema bipartido, sendo cada parte 
na medida de 1980mm(A) x 
446mm(L) unidas por um sistema 
de encaixe sobreposto com dobras 
curvas invertidas, com 2 dobras na 
horizontal sendo a 1ª a 10mm com 
270° a 2° a 446mm com 270° e 
termina com 10mm e na vertical 
com 2 
dobras sendo a 1ª a 1980mm com 
90° e a 2ª a 10mm com 270° e 
termina com 3mm. 
Fechadura cilíndrica do tipo Yale 
com 2 chaves com travamento da 
porta na prateleira fixa central. 
Acompanha kit composto por 4 
cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 
5/16 
confeccionadas em poliestireno de 
alto impacto, 4 buchas com rosca 
interna 5/16 e 12 parafusos 3,5 X 
13mm. 
ACABAMENTO 
Tratamento anti-corrosivo por um 
processo de nanotecnologia e 
pintura eletrostática a pó (tinta 
Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa a 
240 °C. 
Capacidade de Peso 
O peso recomendado por prateleira 
é de 20 Kg (bem distribuídos). 
Laudo de conformidade 
ergonômica para com a NR 17, por 
profissional de ergonomia 
certificado pela ABERGO com 
validade a vencer, em papel 
timbrado do profissional que faz a 
analise, emite e assina o laudo, 
com foto do produto e sua 
descrição técnica em documento 
do fabricante, menção a norma NR-
17, analise e conclusão, data e 
validade.  
Cadastro técnico federal de 
Certificado de regularidade perante 
o IBAMA código 7-4 (fabricação de 
estruturas de madeira e de moveis 
e 3-10 fabricação de artefatos de 
ferro, aço e de metais não-ferrosos 
com ou sem tratamento de 
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superfície, inclusive galvanoplastia. 
Laudo de nevoa salina NBR-
8094/1983 500 horas  
Laudo de Câmera úmida NBR-
8095/2015 500 horas. 
Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-
8096/1983 - 500 horas ou 21 ciclos 
de 24 horas 

5 

ESTANTE DE ACO C/ 06 
PRATELEIRAS  
Características: 
Estante desmontável de aço com 
06 prateleiras em chapa de aço # 
26 (0,45mm) na medida de 
2000mm de altura por 920mm de 
largura com 300mm de 
profundidade. 
Prateleiras: em chapa de aço # 26 
(0,45mm) na medida de 
30mm(A)x915mm(L)x 300mm(P), 
com dobras duplas nas laterais (4 
dobras perpendiculares sendo a 1ª 
12mm com 90°, a 2ª a 30mm com 
90°, a 3ª a 915mm com 90°, a 4ª a 
30mm com 90° e termina com 
12mm) e triplas nas partes frontais 
e posteriores (6 dobras 
perpendiculares sendo a 1ª dobra a 
10mm com 90°, a 2ª a 10mm com 
90°, a 3ª a 30mm com 90°m a 4ª a 
300mm com 90°, a 5ª a 30mm com 
90°, a 6ª a 10mm com 90° e termina 
com 10mm). 
Colunas: 04 colunas 
confeccionadas em chapa de aço # 
20 (0,90mm) medindo 1800mm de 
altura dobra perfilada em "L" de 
30x30 mm com 40 furos circulares 
para regulagem de altura 
possibilitando o travamento mais 
eficaz das prateleiras. 
Acessórios: acompanham também 
48 parafusos com porcas 
sextavadas zincadas de ¼ x ½ e 4 
sapatas em “L” em polipropileno 
medindo 32x32mm com recorte 
central possibilitando encaixe nas 
colunas. 
ACABAMENTO 
Tratamento anti-corrosivo por um 
processo de nanotecnologia e 
pintura eletrostática a pó (tinta 
Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa 
a 240 °C . 
Capacidade: 
Peso recomendado por prateleira 
20 kg distribuídos de forma 
uniforme. 
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MESA SECRETÁRIA SEM 
GAVETAS medindo 
740mm(A)x1210mm(L)x615mm(P)  
Tampo: Confeccionado em MDP 
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BP (15mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol), revestido 
por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo 15mm(E) x 
1180mm(L) x 585mm(P) com 
acabamento em Perfil Ergonsoft 
180°.  
Retaguardas:  Confeccionadas em 
(MDP BP) de 15mm partículas de 
média densidade com resinas 
sintéticas revestidas em ambas as 
faces com películas decorativas 
banhadas em solução melaminica 
fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão nas 
medidas: de 150mm(E) x 
300mm(A) x 966mm(L). 
Estrutura: Pé tipo “H”, composto na 
base em tubo oblongo 29x58 mm 
em chapa #20 (0,90mm), travessa 
superior tipo “U” 13x18 mm em 
chapa #16 (1,50mm), para fixação 
do tampo, coluna central em 
formato de canaleta em U duplo em 
chapa #18 (1,20mm), para encaixe 
de almofadas em MDP BP 15 mm, 
ponteiras oblongas 29x58 mm, com 
sapatas niveladoras para corrigir 
desnível de piso. 

7 

GAVETEIRO VOLANTE 4 
GAVETAS medindo 
626mm(A)x437mm(L)x540mm(P) 
Características do Produto: Tampo 
em MDP BP(Partículas de Média 
Densidade)fabricado através de 
partículas de madeira com resinas 
sintéticas,revestido por ambas as 
faces por uma folha celulósica 
decorativa banhada em solução 
melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa 
pressão, medindo (437(L) x 
610mm(P) x 15mm(E) com 
acabamento em perfil Ergonsoft 
180°. Corpo em chapa de 
aço#26(0,45mm), 4 gavetas e 4 
rodízios em polipropileno de 
alto impacto para a movimentação 
do gaveteiro,nos dois rodízios 
dianteiros há uma trava para a 
fixação do mesmo no local 
desejado pelo cliente. 
Laterais: Em chapa de 
aço#26(0,45mm) nas medidas 
510mm(L) x 530mm(A) tendo na 
vertical 2 dobras sendo a 1ª a 
13mm com 90º, a 2ª a 530mm com 
90º e termina com 13mm, e na 
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horizontal 6 dobras seno a 1ª a 
10mm com 180º a 2ª a 13mm com 
90º, a 3ª a 13mm com 90º, a 4ª a 
510mm com 90º a 5ª a 13mm com 
90º a 6ª a 13mm com 180º e 
termina com 10mm. 
Travessas para travamento: 
Confeccionada em chapa de aço 
#20 (0,90mm) tipo um com 
estampas para travamento juntos 
as laterais , sendo 2 superiores 
(frontal/trazeira) e duas inferiores 
(frontal/trazeira) nas medidas 
horizontais 368mm(L) x 26,2mm(A) 
e na vertical 107mm(A) x 9mm(L) 
Gavetas: corpo das gaveta em 
chapa de aço #26(0,45mm) em 
galvalume (al+zn) na medida de 
65mm(A) x 329mm(L) x 397mm(P) 
com trilho corrediça D2721 27 
400mm5 eng 15kg(GV) e 2(duas) 
na medida de 140mm(A) x 
365mm(L) com puxadores em PVC 
estilo concha na cor prata na 
medida de 6mm(A) x 58mm(L) x 
24mm(P), corpo das gaveta em 
chapa de aço #26(0,45mm) em 
galvalume (al+zn) na medida de 
65mm(A) x 329mm(L) x 397mm(P) 
com trilho corrediça D2721 27 
400mm5 eng 15kg(GV) Corpo: Em 
aço Tratado pelo processo anti-
corrosivo à base de fosfato de zinco 
e pintura eletrostática a pó com 
camada de 30 a 40 mícrons com 
secagem em estufa a 240 ºC (na 
cor cinza cristal) ou pintura líquida 
(Esmalte Sintético) com camada de 
30 a 40 mícrons com secagem em 
estufa a 120 ºC, nas cores: Cinza 
Cristal ,Preto,Bege. No corpo do 
produto possui dois reforços na 
horizontal em chapa #18(1,20mm) 
e 2 reforços 1 em cada lateral tipo 
“Z” na parte dianteira e mais 2 
reforços tipo ômega cada lado 
(juntos) ambos os reforços em 
chapa #26(0,45mm) 
Estrutura interna das gavetas: 
Fabricado em aço, tratado pelo 
processo anti-corrosivo à base de 
fosfato de zinco e pintura 
eletrostática a pó com camada de 
30 a 40 mícrons com secagem em 
estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) 
ou pintura líquida (Esmalte 
Sintético) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa a 
120 ºC, nas cores: Cinza Cristal 
,Preto. possui 2 dobras 
perpendiculares nas laterais sendo 
a 1° com 10mm á 90°, a 2° com 
5mm á 90°.Na parte trazeira da 
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estrutura possui também 1 dobra 
perpendicular com 5mm á 90°.O 
deslizamento das gavetas sobre 
roldanas de nylon possui um trilho 
em chapa #18 (1,20mm) e uma 
canaleta para sustentar a gaveta 
em chapa #16(1,50mm).Na lateral 
direita possui uma abertura para o 
fechamento das 
gavetas.Na base háuma chapa de 
aço #20(0,90mm)para a fixação 
dos rodízios. 
Frente das Gavetas: 
Confeccionada em MDP BP 
(Partículas de Média Densidade) 
fabricado através de partículas de 
madeira com resinas 
sintéticas,revestido por ambas as 
faces por uma folha celulósica 
decorativa banhada em solução 
melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa 
pressão, com acabamento em fita 
ABS de (0,45mm) de 
espessura,com puxadores tipo alça 
na cor Prata. Fechadura cilíndrica 
tipo Yale com fechamento 
simultâneo de todas as gavetas. 
Acompanha 4 rodízios sendo 2 sem 
travamento e 2 frontais com 
travamento, confeccionados em 
poliestireno podendo ser nas cor 
preta. 
Tratamento anti-corrosivo por um 
processo de nanotecnologia e 
pintura eletrostática a pó (tinta 
Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa a 
240 °C. 

8 

ROUPEIRO DE AÇO c/ 12 
PORTAS medindo 
1930mm(A)x1035mm(L)x400mm(
P) 
Características: 
Roupeiro de aço confeccionado em 
chapa de aço # 26 (0,45mm) 
totalmente montável com travas 
invertidas tipo unha de gato que 
dispensa a utilização de parafusos, 
possui 3 vão com 12 portas 
sobrepostas em aço chapa #26 
(0,45mm) com encaixe total por 
dentro do vão, composto por 1 
módulo inicial e 2 complementos. 
LATERAIS: confeccionadas em 
chapa de aço # 26 (0,45mm) nas 
medidas de 1850mm(A) x 
400mm(P) com 9 travas de cada 
lado tipo garras para fixação das 
prateleiras, lateral esquerda com 4 
dobras sendo a 1ª a 14mm com 
90°, a 2ª a 14mm com 90°, a 3ª a 
25mm com 90°, 4ª a 400mm com 
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178° em curva e lateral direita com 
3 dobras sendo 1ª a 10mm com 
45°, a 2ª a 25mm com 90° a 3ª a 
400mm com 178° em curva. 
RETAGUARDAS: confeccionadas 
em chapa de aço # 26 (0,45mm) 
nas medidas de 1850mm(A) x 
345mm(L) sendo que em sentido 
horizontal tem 2 dobras, a 1ª a 
30mm com 
180°, a 2ª a 345mm com 180° e 
termina com 30mm, com sistema 
de garras invertidas para fixação 
das prateleiras, posicionadas de 
acordo com o modelo. 
PRATELEIRAS: confeccionadas 
em chapa de aço # 26 (0,45mm) 
nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) 
com 3 dobras na visão frontal 
sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 
40mm com 90°, a 3ª a 392mm com 
90° e termina com 27mm, com 
sistema de unhas de gato para 
travamento nas laterais e fundos, 
sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral 
direita e 1 lateral esquerda, com 
abertura em alto relevo de 
25mmx4mm do lado direito e fundo 
destinada ao encaixe interno dos 
cabides de polipropileno. 
PORTAS: confeccionadas em 
chapa de aço # 26 (0,45mm) nas 
medidas 
408mm(A)x292mm(L)x15mm(E) 
com reforço na vertical tipo Ômega, 
com Furação para ventilação na 
parte superior direita de cada porta 
com 15 furos circulares com 6mm 
de diâmetro em formação triangular 
com espaçamento de 15mm entre 
os furos, sem dobradiças, com 
articulação pivotante mediante 
PINO ARRUELADO SUP 
FASTFIXX com encaixe em 
furação na parte superior da porta 
travando na parte inferior da 
prateleira acima e PINO INFERIOR 
FASTFIXX para encaixe na parte 
inferior da porta a uma Bucha de 
nylon fixada a prateleira base, com 
um estampo na parte interna 
inferior da porta formando uma aba 
dobrável para travamento do pino. 
Fechamento através varão 
composto por 2 barras circulares 
galvanizadas BTC CL 4,60mm 
1006 R2, acoplado a uma lingüeta 
moldada no dispositivo 
possibilitando um 
travamento triplo(superior, inferior 
e central), garantindo maior 
segurança para o produto, sendo 
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fixado a porta com a utilização de 2 
pinos guias para regulagem do 
varão e travado pelo pitão 
(dispositivo para cadeado injetado 
em nylon com 33% fibra de vidro na 
cor preta). 
BASE: confeccionadas em chapa 
de aço # 24 (0,60mm) nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) 
com 3 dobras na visão frontal 
sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 
40mm com 90°, a 3ª a 392mm com 
90° e termina com 27mm, com 
sistema de unhas de gato para 
travamento nas laterais e fundos, 
sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral 
direita e 1 lateral esquerda, com 4 
estampos em baixo relevo em 
formato circular destinado ao 
encaixe e fixação dos pés. 
Pés: No modulo inicial 
acompanham 4 pés em 
polipropileno alto impacto medindo 
122mm(A) com diâmetro de 3" 
composto por sistema com 
regulagem de altura de 16mm. 
Acessório: acompanha o produto 
1(um) cabide de encaixe por vão. 
Estrutura: 
Confeccionada em chapa de aço 
laminada a frio # 26(0,45mm) e # 
24(0,60mm). Utilizando chapas de 
aço laminada a frio na 
especificação SAE 1008 

9 

ROUPEIRO DE AÇO c/ 20 
PORTAS medindo 
1930mm(A)x1380mm(L)x400mm(
P) 
Características: 
Roupeiro de aço confeccionado em 
chapa de aço # 26 (0,45mm) 
totalmente montável com travas 
invertidas tipo unha de gato que 
dispensa a utilização de parafusos, 
possui 4 vão com 20 portas 
sobrepostas em aço chapa #26 
(0,45mm) com encaixe total por 
dentro do vão, composto por 1 
módulo inicial e 3 complementos. 
LATERAIS: confeccionadas em 
chapa de aço # 26 (0,45mm) nas 
medidas de 1850mm(A) x 
400mm(P) com 9 travas de cada 
lado tipo garras para fixação das 
prateleiras,lateral esquerda com 4 
dobras sendo a 1ª a 14mm com 
90°, a 2ª a 14mm com 90°, a 3ª a 
25mm com 90°, 4ª a 400mm com 
178° em curva e lateral direita com 
3 dobras sendo 1ª a 10mm com 
45°, a 2ª a 25mm com 90° a 3ª a 
400mm com 178° em curva. 
RETAGUARDAS: confeccionadas 
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em chapa de aço # 26 (0,45mm) 
nas medidas de 1850mm(A) x 
345mm(L) sendo que em sentido 
horizontal tem 2 dobras, a 1ª a 
30mm com 
180°, a 2ª a 345mm com 180° e 
termina com 30mm, com sistema 
de garras invertidas para fixação 
das prateleiras, posicionadas de 
acordo com o modelo. 
PRATELEIRAS: confeccionadas 
em chapa de aço # 26 (0,45mm) 
nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) 
com 3 dobras na visão frontal 
sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 
40mm com 90°, a 3ª a 392mm com 
90° e termina com 27mm, com 
sistema de unhas de gato para 
travamento nas laterais e fundos, 
sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral 
direita e 1 lateral esquerda, com 
abertura em alto relevo de 
25mmx4mm do lado direito e fundo 
destinada ao encaixe interno dos 
cabides de polipropileno. 
PORTAS: confeccionadas em 
chapa de aço # 26 (0,45mm) nas 
medidas 319mm(A) 
x292mm(L)x15mm(E) com reforço 
na vertical tipo Ômega, com 
Furação para ventilação na parte 
superior direita de cada porta com 
15 furos circulares com 6mm de 
diâmetro em formação triangular 
com espaçamento de 15mm entre 
os furos, sem dobradiças, com 
articulação pivotante mediante 
PINO ARRUELADO SUP 
FASTFIXX com encaixe em 
furação na parte superior da porta 
travando na parte inferior da 
prateleira acima e PINO INFERIOR 
FASTFIXX para encaixe na parte 
inferior da porta a uma Bucha de 
nylon fixada a prateleira base, com 
um estampo na parte interna 
inferior da porta formando uma aba 
dobrável para travamento do pino. 
Fechamento através varão 
composto por 2 barras circulares 
galvanizadas BTC CL 4,60mm 
1006 R2, acoplado a uma lingüeta 
moldada no dispositivo 
possibilitando um 
travamento triplo(superior, inferior 
e central), garantindo maior 
segurança para o produto, sendo 
fixado a porta com a utilização de 2 
pinos guias para regulagem do 
varão e travado pelo pitão 
(dispositivo para cadeado injetado 
em nylon com 33% fibra de vidro na 
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cor preta)  
BASE: confeccionadas em chapa 
de aço # 24 (0,60mm) nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) 
com 3 dobras na visão frontal 
sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 
40mm com 90°, a 3ª a 392mm com 
90° e termina com 27mm, com 
sistema de unhas de gato para 
travamento nas laterais e fundos, 
sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral 
direita e 1 lateral esquerda, com 4 
estampos em baixo relevo em 
formato circular destinado ao 
encaixe e fixação dos pés. 
Pés: No modulo inicial 
acompanham 4 pés em 
polipropileno alto impacto medindo 
122mm(A) com diâmetro de 3" 
composto por sistema com 
regulagem de altura de 16mm. 
Acessório: acompanha o produto 
um cabide de encaixe por vão. 
Estrutura: 
Confeccionada em chapa de aço 
laminada a frio # 26(0,45mm) e # 
24(0,60mm). Utilizando chapas de 
aço laminada a frio na 
especificação SAE 1008. 
ACABAMENTO 
Tratado pelo processo anti-
corrosivo à base de fosfato de zinco 
e pintura eletrostática a pó (tinta 
Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa a 
240 °C. 

10 

ROUPEIRO DE AÇO c/10 
PORTAS medindo 
1930mm(A)x690mm(L)x400mm(P) 
Características: 
Roupeiro de aço confeccionado em 
chapa de aço nº 24 (0,60mm) 
totalmente montável com travas 
invertidas tipo unha de gato que 
dispensa a utilização de parafusos, 
possui 2 vãos com 10 portas 
sobrepostas em aço chapa  nº24 
(0,60mm) com encaixe total por 
dentro do vão, composto por 1 
módulo inicial e 1 complemento. 
LATERAIS: confeccionadas em 
chapa de aço # 24 (0,60mm) nas 
medidas de 1850mm(A) x 
400mm(P) com 9 travas de cada 
lado _po garras para fixação das 
prateleiras, lateral esquerda com 4 
dobras sendo a 1ª a 14mm com 
90°, a 2ª a 14mm com 90°, a 3ª a 
25mm com 90°, 4ª a 400mm com 
178° em curva e lateral direita com 
3 dobras sendo 1ª a 10mm com 
45°, a 2ª a 25mm com 90° a 3ª a 
400mm com 178° em curva. 
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RETAGUARDAS: confeccionadas 
em chapa de aço nº 24 (0,60mm) 
nas medidas de 1850mm(A) x 
345mm(L) sendo que em sentido 
horizontal tem 2 dobras, a 1ª a 
30mm com 
180°, a 2ª a 345mm com 180° e 
termina com 30mm, com sistema 
de garras invertidas para fixação 
das prateleiras, posicionadas de 
acordo com o modelo. 
PRATELEIRAS: confeccionadas 
em chapa de aço # 24 (0,60mm) 
nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) 
com 3 dobras na visão frontal 
sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 
40mm com 90°, a 3ª a 392mm com 
90° e termina com 27mm, com 
sistema de unhas de gato para 
travamento nas laterais e fundos, 
sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral 
direita e 1 lateral esquerda, com 
abertura em alto relevo de 
25mmx4mm do lado direito e fundo 
destinada ao encaixe interno dos 
cabides de polipropileno. 
PORTAS: confeccionadas em 
chapa de aço # 24 (0,60mm) nas 
medidas 319mm(A) 
x292mm(L)x15mm(E) com reforço 
na vertical tipo Ômega, com 
Furação para ventilação na parte 
superior direita de cada porta com 
15 furos circulares com 6mm de 
diâmetro em formação triangular 
com espaçamento de 15mm entre 
os furos, sem dobradiças, com 
articulação pivotante mediante 
PINO ARRUELADO SUP 
FASTFIXX com encaixe em 
furação na parte superior da porta 
travando na parte inferior da 
prateleira acima e PINO INFERIOR 
FASTFIXX para encaixe na parte 
inferior da porta a uma Bucha de 
nylon fixada a prateleira base, com 
um estampo na parte interna 
inferior da porta formando uma aba 
dobrável para travamento do pino. 
Fechamento através varão 
composto por 2 barras circulares 
galvanizadas BTC CL 4,60mm 
1006 R2, acoplado a uma lingueta 
moldada no dispositivo 
possibilitando um 
travamento triplo(superior, inferior 
e central), garantindo maior 
segurança para o produto, sendo 
fixado a porta com a utilização de 2 
pinos guias para regulagem do 
varão e travado pelo pitão 
(dispositivo para cadeado injetado 
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em nylon com 33% fibra de vidro na 
cor preta). 
 BASE: confeccionadas em chapa 
de aço # 24 (0,60mm) nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) 
com 3 dobras na visão frontal 
sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 
40mm com 90°, a 3ª a 392mm com 
90° e termina com 27mm, com 
sistema de unhas de gato para 
travamento nas laterais e fundos, 
sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral 
direita e 1 lateral esquerda, com 4 
estampos em baixo relevo em 
formato circular destinado ao 
encaixe e fixação dos pés. 
Pés: No modulo inicial 
acompanham 4 pés em 
polipropileno alto impacto medindo 
122mm(A) com diâmetro de 3" 
composto por sistema com 
regulagem de altura de 16mm, 
Acessório: acompanha o produto 
um cabide de encaixe por vão. 
Estrutura: 
Confeccionada em chapa de aço 
laminada a frio # 24(0,60mm). 
Utilizando chapas de aço laminada 
a frio na especificação SAE 1008. 
ACABAMENTO 
Tratamento anti-corrosivo por um 
processo de nanotecnologia e 
pintura eletrostática a pó (Tinta 
Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa a 
240 °C . 

11 

MESA DE ESCRITÓRIO EM L 
COM DUAS GAVETAS medindo 
(1825x1535x740mm)  
 Tampo: Confeccionado em MDP 
BP (15mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol), revestido 
por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo 15mm(E) x 
1180mm(L) x 585mm(P) com 
acabamento em Perfil Ergonsoft 
180°.  
Retaguardas:  Confeccionadas em 
(MDP BP) de 15mm partículas de 
média densidade com resinas 
sintéticas revestidas em ambas as 
faces com películas decorativas 
banhadas em solução melaminica 
fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão nas 
medidas: de 150mm(E) x 
300mm(A) x 966mm(L). 
Estrutura: Pé tipo “H”, composto na 
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base em tubo oblongo 29x58 mm 
em chapa #20 (0,90mm), travessa 
superior tipo “U” 13x18 mm em 
chapa #16 (1,50mm), para fixação 
do tampo, coluna central em 
formato de caneleta em U duplo em 
chapa #18 (1,20mm), para encaixe 
de almofadas em MDP BP 15 mm, 
ponteiras oblongas 29x58 mm, com 
sapatas niveladoras para corrigir 
desnível de piso.  
Descrição do gaveteiro. 
Corpo: Todo Confeccionado em 
MDP BP (15mm) (Partículas de 
Média Densidade) fabricado 
através de partículas de madeira 
com resinas sintéticas (Ureia 
Formol),revestido por ambas as 
faces por uma folha celulósica 
decorativa banhada em solução 
melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa 
pressão medindo 202mm(A) x 
350mm(L) x 375mm (P) com 
acabamento em fita 
PVC(poliestireno) com (0,45mm) 
de espessura. 
Gavetas: Frente das Gavetas 
confeccionadas em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol), revestido 
por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo 
97mm(A)x340mm(L)x15mm(E) 
com acabamento em fita 
PVC(poliestireno) com (0,45mm) 
de espessura,corpo da gaveta em 
aço Galvalume na medida de 
49,3mm(A) x 
290,5mm(L) x 342,5mm(P) com 
sistema de deslizamento por trilhos 
com roldana de nylon. 
Puxador em Polietileno (Plástico de 
alto impacto derivado do petróleo) 
tipo alça. Medindo 120(L) 1 dobra 
com (15mm) á 90º,2° dobra com 
(29mm) á 315º. 

12 

CADEIRA SECRETÁRIA 
EXECUTIVA FIXA 4 PÉS 
Madeira do assento encosto em 
compensados multilaminado com 
espessura de 12-mm moldados 
anatomicamente a quente, espuma 
injetada anatomicamente com 
densidade controlada de 50 a 
60kg/m3 com 50-mm de 
espessura, revestimento em tecido 
polipropileno, 100% poliéster vinil 
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ou courissimo, bordas do assento 
encosto protegidas por perfil PVC 
Francis,contra encosto em vinil 
preto grampeado, união do assento 
encosto por tubo de aço redondo e 
soldado direto na parte inferior da 
base, fixação do ass/enc por 
parafusos 1/4 philipis galvonizado 
preto Estutura 4-pés em tubo de 
aço  3/4 1.20, união das peças por 
sistema de solda mig com banho 
ant-desengrachante e pintura 
eletrostática á pó na cor preta. 
Assento/encosto em tecido j 
serrado nas cores azul ou preto a 
ser definido a 
quantidade.MEDIDAS ASSENTO: 
460mm largura x 430mm 
profundidade. MEDIDA 
ENCOSTO: 360-mm altura x 420-
mm largura 

13 

CADEIRA SECRETARIA 
GIRATÓRIA COM BRAÇO 
DIGITADOR 
Madeira do assento encosto em 
compensados multilaminado com 
espessura de 10-mm moldados 
anatomicamente a quente, espuma 
injetada anatomicamente com 
densidade controlada de 50 a 
60kg/m3 com 34-mm de 
espessura, revestimento em tecido 
polipropileno, 100% poliéster vinil 
ou courissimo, bordas do assento 
encosto protegidas por perfil PVC 
Francis, contra encosto em vinil 
preto grampeado união do assento 
encosto por aste de aço em tubo 
oblongo fixado direto na parte 
inferior da base fixação do ass/enc 
e braço por parafusos 1/4% philipis 
galvonizado preto base caixa 
giratória com capa de polipropileno 
rodizios em nylon com duplo giro 
coluna gás protegida com capa 
telescópica ajuste por meio de 1 
alavanca localizada no lado direito 
sendo para regulagem de altura do 
assento. Assento/encosto em 
tecido j serrado nas cores azul ou 
preto a ser definido a quantidade. 
MEDIDAS ASSENTO: 410-mm 
largura x 400-mm profundidade 
MEDIDA ENCOSTO: 290-mm 
altura x 360-mm largura. 
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CADEIRA SECRETÁRIA FIXA 
PALITO GARFO 4 PÉS. 
Madeira do assento encosto em 
compensados multilaminado com 
espessura de 10-mm moldados 
anatomicamente a quente, espuma 
injetada anatomicamente com 
densidade controlada de 50 a 
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60kg/m3 com 34-mm de 
espessura, revestimento em tecido 
polipropileno, 100% poliéster vinil 
ou courissimo, bordas do assento 
encosto protegidas por perfil PVC 
Francis,contra encosto em vinil 
preto grampeado, união do assento 
encosto por garfo em tubo de aço 
redondo e soldado direto na parte 
inferior da base, fixação do ass/enc 
por parafusos 1/4 philipis 
galvonizado preto Estutura 4-pés 
em tubo de aço  3/4 1.20, união das 
peças por sistema de solda mig 
com banho ant-desengrachante e 
pintura eletrostática á pó na cor 
preta. Assento/encosto em tecido j 
serrado nas cores azul ou preto a 
ser definida a quantidade. 
MEDIDAS ASSENTO: 410mm 
largura x 400mm profundidade 
MEDIDA ENCOSTO: 290mm altura 
x 360mm largura 

15 

POLTRONA DIRETOR 
GIRATORIA COM BRAÇO 
Madeira do assento encosto em 
compensados multilaminado com 
espessura de 15-mm moldados 
anatomicamente a quente, espuma 
injetada anatomicamente com 
densidade controlada de 50 a 
60kg/m3 com 50-mm de 
espessura, revestimento em tecido 
polipropileno, 100% poliéster vinil 
ou courissimo, bordas do assento 
encosto protegidas por perfil PVC 
Francis contra encosto em vinil 
preto grampeado união do assento 
encosto por meio de lamina de aço 
5 x 16 fixado direto na parte inferior 
do assento, fixação do ass/enc e 
braço por parafusos 1/4 philipis 
galvonizado preto. Braços 
regulável com apoio injetado em 
p.u na cor preto. mecanismo com 
relax giratória em formato de 
estrela em aço com capa de 
polipropileno, rodízios em nylon 
com duplo giro coluna gás 
protegida com capa telescópica 
ajuste de altura e inclinação por 
meio de alavanca e manipulo. 
Assento/encosto em tecido j 
serrado nas cores azul ou preto a 
ser definida a quantidade. 
MEDIDAS ASSENTO: 500-mm 
largura x 490-mm profundidade  
MEDIDA ENCOSTO: 490-mm 
altura x 440-mm largura. 
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CADEIRA SECRETARIA 
GIRATÓRIA SEM BRAÇO 
DIGITADOR 
Madeira do assento encosto em 
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compensados multilaminado com 
espessura de 10-mm moldados 
anatomicamente a quente, espuma 
injetada anatomicamente com 
densidade controlada de 50 a 
60kg/m3 com 34-mm de 
espessura, revestimento em tecido 
polipropileno, 100% poliéster vinil 
ou courissimo, bordas do assento 
encosto protegidas por perfil PVC 
Francis, contra encosto em vinil 
preto grampeado união do assento 
encosto por aste de aço em tubo 
oblongo fixado direto na parte 
inferior da base fixação do ass/enc 
e braço por parafusos 1/4% philipis 
galvonizado preto base caixa 
giratória com capa de polipropileno 
rodizios em nylon com duplo giro 
coluna gás protegida com capa 
telescópica ajuste por meio de 1 
alavanca localizada no lado direito 
sendo para regulagem de altura do 
assento. Assento/encosto em 
tecido j serrado nas cores azul ou 
preto a ser definido a quantidade. 
MEDIDAS ASSENTO: 410-mm 
largura x 400-mm profundidade 
MEDIDA ENCOSTO: 290-mm 
altura x 360-mm largura. 

17 

POLTRONA PRESIDENTE 
GIRATORIA COM BRAÇO. 
Madeira do assento encosto em 
compensados multilaminado com 
espessura de 15-mm moldados 
anatomicamente a quente, espuma 
injetada anatomicamente com 
densidade controlada de 50 a 
60kg/m3 com 50-mm de 
espessura, revestimento em tecido 
polipropileno, 100% poliéster vinil 
ou courissimo bordas do assento 
encosto protegidas por perfil PVC 
Francis contra encosto em vinil 
preto grampeado união do assento 
encosto por meio de lamina de aço 
5 x 16 fixado direto na parte inferior 
do assento, fixação do ass/enc e 
braço por parafusos 1/4 philipis 
galvonizado preto, Braços fixos 
com apoio injetado em p.u na cor 
preto mecanismo com relAx 
giratória em formato de estrela em 
aço com capa de polipropileno, 
rodízios em nylon com duplo giro 
coluna gás protegida com capa 
telescópica ajuste de altura e 
inclinação por meio de alavanca e 
manipulo. 
MEDIDAS ASSENTO: 500-mm 
largura x 490-mm profundidade 
MEDIDA ENCOSTO: 620-mm 
altura x 440-mm largura 

UND 10 

 

  



 

  

 

Pregão Eletrônico nº 015/2022, Pág.  102 

 

18 

CONJUNTO PARA PROFESSOR, 
MESA E CADEIRA: Tampo da 
mesa em MDP/MDF, medindo 
1000mm x 600mm (+/-5%), borda 
medindo 30mm, sem emendas, 
altura tampo/chão 760mm, 
espessura mínima de 5 mm. Painel 
frontal confeccionado em 
compensado multilaminado 15 mm, 
revestidos em fórmica na cor 
branca com acabamento em PVC, 
fixado a estrutura através de 4 
parafusos. Base do tampo formado 
por tubo de aço curvado em todo  
perímetro inferior do tampo, 02 
colunas verticais laterais unindo o 
tampo aos pés em tubos oblongos 
medindo 77mm x 40mm com 
espessura mínima de 1,2mm. Base 
dos pés em tubos oblongos 
medindo 20mm x 48mm com 
espessura de 1,5mm em forma de 
arco. Sapatas calandradas 
envolvendo totalmente as 
extremidades dos tubos que 
compõem os pés, desempenhando 
a função de proteção da pintura, 
aumentando a durabilidade, 
acompanham o formato dos pés 
em arco, fabricadas em 
polipropileno, presa à estrutura por 
meios de rebites. Cadeira com 
assento e encosto em 
polipropileno. Assento com 
medidas mínimas 400mm x 460mm 
(+/-5%), altura assento/chão 
460mm aproximadamente sem 
orifícios fixados por meio de 
parafusos. Encosto com medidas  
mínimas 400mm x 360mm (+/-5%), 
com puxador e marca do fabricante 
em alto relevo fixados por meio de 
rebites. Estrutura formada por dois 
pares de tubo oblongo medindo 
20mm x 48mm com espessura de 
1,5mm fazendo a interligação da 
base do assento com os pés. Base 
do 1 assento e interligação ao 
encosto em tubo oblongo 16mm x 
30mm, coberto pelo encosto, uma 
barra horizontal para sustentação 
sob o assento em tubo 5/8.  
Uma barra horizontal de reforço em 
tudo oblongo medindo 16mm x 
30mm com espessura de 1,5mm 
fixada entre uma das colunas que 
liga a base do assento aos pés. 
Sapatas calandradas envolvendo 
totalmente as extremidades, 
cobrindo a solda e toda a extensão 
superior dos tubos que compõem 
os pés, desempenhando a função 
de proteção da pintura prevenindo 
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contra ferrugem, injetadas em 
polipropileno e presa à estrutura 
por rebites de alumínio. Toda a 
estrutura metálica é fabricada em 
tubo de aço industrial tratados por 
conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da 
estrutura e soldado através  
do sistema MIG.  

19 

CONJUNTO COLETIVO 04 
LUGARES em resina termoplástica 
Composto de mesa e 4 cadeiras - 
tamanho infantil Mesa com tampo 
texturizado em resina termoplástica 
medindo 800mmx800mm, borda 
medindo 30mm, altura tampo/chão 
590mm.Quadro formdo por tubo 
único, 25mm x 25mm , resultando 
em um único ponto de solda unindo 
as extremidades do mesmo tudo, e 
uma barra de sustentação 
horizontal confeccionada em tubo 
20mm x 20mm, pés em tubo 
redondo de 1. 1/2x1,5mm 
polegadas, protegidos por  
sapadas arredondadas evitando o 
atrito com o chão, marca do 
fabricante injetada em auto-relevo 
deverá estar no encosto das 
cadeiras e no tampo da mesa. 
Cadeira com assento e encosto em 
resina plástica virgem, fabricados 
pelo processo de injeção 
termoplástico, fixados por meio de 
parafusos sextavados, marca do 
fabricante injetada em auto-relevo 
deverá estar no encosto. Assento 
com medidas mínimas 343mm x 
343mm, altura assento/chão 
349mm aproximadamente. 
Encosto com medidas mínimas 
350mm x 350mm com puxador 
para facilitar o carregamento da 
cadeira. Sapatas calandradas 
antiderrapantes envolvendo as 
extremidades, cobrindo a solda e 
toda a extensão superior dos tubos 
que compõem os pés, 
desempenhando a função de 
proteção da pintura  
prevenindo contra ferrugem, 
acompanham o formato dos pés 
em arco, medindo 455mm x 55mm 
x 73mm, injetadas em polipropileno 
virgem e presa à estrutura por de 
rebites de alumínio. Estrutura em 
tubo de aço industrial tratados por 
conjuntos de banhos químicos e 
soldado através do sistema MIG. 
Estrutura formada por dois pares 
de tubo oblongo medindo 20mm x 
48mm com espessura de 1,5mm. 
Base do assento e interligação ao 
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encosto em tubo oblongo medindo 
20mm x 48mm coberto pelo 
encosto, uma barra  
horizontal para sustentação sob o 
assento em tubo 5/8. Uma barra 
horizontal de reforço em tudo 
oblongo medindo 16mm x 30mm 
com espessura de 1,5mm fixada 
entre uma das colunas que liga a 
base do assento aos pés. Base dos 
pés em tubos oblongos medindo 
20mm x 48mm com espessura de 
1,5mm em forma de arco. Cor da 
Estrutura: Branca.  

20 

CONJUNTO REFEITÓRIO 
INFANTIL  DE 06 LUGARES: 
Tampo da mesa injetado em resina 
ABS bipartido liso, medindo 1600 
mm x 800 mm (+/-5%), borda 
medindo 30mm, sem emendas, 
altura tampo/chão 590mm, marca 
do fabricante injetada em alto-
relevo e espessura mínima de 5 
mm. Base do tampo formado por 
tubo de aço, e pés com espessura 
mínima de 1,5 mm. Cadeira com 
assento e o encosto em resina 
plástica virgem, fabricados pelo 
processo de injeção termoplástico. 
Assento curvatura anatômica 
medindo aproximadamente 350 
mm x 350 mm, fixado por meio de 
4 parafusos na estrutura. Encosto 
com curvatura anatômica medindo 
aproximadamente 330 mm x 350 
mm, espessura mínima 4mm, 
fixado por meio de 4 rebites na 
estrutura. Cadeira quatro pés 
formado por tubos medindo 
aproximadamente 20 mm x 20 mm 
e espessura de aproximadamente 
1,5mm unindo a base do assento 
aos pés. Base do assento e 
interligação ao encosto formada 
por tubos medindo 
aproximadamente 30 mm x 16 mm 
x 1,5mm com curvatura 
ergonômica para acomodação. 
Duas barras na horizontal de 
reforço do assento medindo no 
mínimo 5/8 com espessura de 
aproximadamente 1,5mm. Altura 
aproximada do assento da cadeira 
ao chão 30,0cm. Toda a estrutura 
metálica é fabricada em tubo de 
aço industrial tratados por 
conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da 
estrutura, interligados por solda 
MIG e pintados através do sistema 
epóxi pó.  
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21 
CONJUNTO ESCOLAR TAMPO 
RETANGULAR TAMANHO 06 
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PARA ALUNOS DE 1,59 M DE 
ALTURA A 1,88 M. 
Medindo 600 mm x 450 mm x 750 
mm.  
Conjunto escolar composto por 01 
(uma) mesa e 01 (uma) cadeira. 
Mesa, tampo formato retangular 
confeccionado em polipropileno 
injetado e pigmentado na cor azul, 
dimensões aproximadas de 
600mm de largura x 450 mm de 
profundidade x 20 mm altura da 
borda, com 06 porcas metálicas M6 
sob o tampo injetadas durante o 
processo de injeção e sextavado 
através de 06 parafusos na 
estrutura. Sapatas confeccionadas 
em polipropileno injetado e 
pigmentado na cor do tampo da 
mesa, frontais com comprimento 
88mm e traseiras com 
comprimento 168mm, ambas para 
tubo Ø1 ½’’ e fixadas através de 
rebites de repuxo Ø4,8mm. Porta 
livros confeccionado em 
polipropileno injetado e pigmentado 
na cor cinza dimensões 310 mm x 
515 mm fixados através de rebites. 
Estrutura metálica da carteira em 
aço SAE 1006/1008 com costura 
constituída de, 01 base do tampo 
formado por 01 tubo Ø1 ½’’ parede 
1.2 mm dobrado mecanicamente 
em forma U. Colunas formadas por 
02 tubos oblongos 29 x 58 parede 
1.2 mm ligam a base do tampo ao 
apoio dos pés. Os apoios dos pés 
são formados por 02 tubos de Ø1 
½’’ parede 1.2 mm, 01 travessa de 
tubo 1 ½’’ parede 1.2 mm ligará as 
duas colunas e servirá de reforço. 
Toda estrutura deve sofrer solda 
por MIG, banho desengraxante e 
fosfatizante ativo, pintura 
eletrostática a pó epóxi poliéster 
polimerizada e curada em estufa 
180°. Cadeira composta por 
componentes em polipropileno 
injetado e pigmentado na mesma 
cor da mesa, assento anatômico 
com 400mm de largura x 430mm 
de profundidade fixados através de 
08 rebites de repuxo Ø4,8mm, 
encosto anatômico, medidas de 
398mm de largura x 198mm de 
altura e fixado através de 04 rebites 
pela parte posterior. 04 sapatas 
injetadas e pigmentadas na cor do 
tampo são fixadas através de um 
pino plástico expansor que 
empurras as paredes das sapatas 
contra as paredes internas do tubo 
metálico. Estrutura metálica da 
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cadeira em aço SAE 1006/1008 
com costura Ø7/8’’ parede 1.2 mm 
constituída de 01 tubo dobrado de 
forma mecânica a fim de configurar 
uma estrutura uniforme e 
ergonômica que servirá com 
pernas traseiras e fixação do 
encosto, 02 dois tubos que servirão 
de pernas dianteiras e apoio e 
fixação do assento e do encosto, 02 
tubos travessas que ligarão as 
pernas dianteiras servindo de apoio 
e fixação do assento e 01 tubo 
redondo 7/8 parede 1.2 mm em 
formato de “U” invertido sendo as 
pernas traseiras. Toda estrutura 
deve sofrer solda por MIG, banho 
desengraxante e fosfatizante ativo, 
pintura eletrostática a pó epóxi 
poliéster polimerizada e curada em 
estufa 180°. Garantia mínima: 36 
meses. 

22 

ESTANTE DE AÇO 3 
PRATELEIRAS Dimensões: de 
1000 (A) x de 900 (L) x de 300 (P) 
mm. Todos os componentes da 
estante devem ser confeccionados 
em chapas de aço SAE 1008 a 
1012, sendo colunas e prateleira 
em chapa reforçada. Colunas: 04 
colunas com seção em L, com abas 
de 35 mm perfuradas a cada 50 
mm para ajuste de altura das 
prateleiras. Prateleiras: 06 
prateleiras removíveis com 
regulagem de altura, cada 
prateleira deve possuir 2 reforços 
em ômega, o reforço ômega deverá 
ter 8 dobras para dar ainda mais 
capacidade de carga. A parte 
frontal e posterior de cada 
prateleira deverá conter 3 dobras 
para proporcionar maior resistência 
e menor risco de acidentes, 
minimizando as arestas cortantes. 
As prateleiras deverão ser unidas 
às colunas através de 8 parafusos 
sextavados com porcas. Nas 
laterais e no fundo da estante 
deverá conter 2 pares de reforço 
cada em forma de X, com bordas 
fixadas às colunas por parafusos e 
porcas. As sapatas devem ser 
constituídas em aço dispostas 
individualmente na extremidade 
inferior de cada coluna, evitando o 
contato direto do móvel com o piso. 
O produto deverá ter passado por 
sistema de tratamento anti-
ferruginoso, pintura em tinta pó 
híbrida com acabamento 
texturizado com camada média 
mínima de 50 mícrons. Não serão 

UND 180 

 

  



 

  

 

Pregão Eletrônico nº 015/2022, Pág.  107 

 

permitidas distorções, 
amassamentos na fabricação ou 
aproveitamento de chapas por 
meio de emendas. Imperfeições e 
respingos de soldas deverão ser 
eliminados.  
Garantia mínima de 03 anos. 

23 

MESA DE ESCRITÓRIO 
RETANGULAR COM GAVETAS 
Mesa de trabalho, com superfície 
linear em MDP com espessura 
mínima de 25 mm, revestida (em 
ambas as faces) em laminado 
melamínico, com cantos retos; 
borda em PVC extrudado, ou PSAI 
na cor do laminado com raio de 
contato com o usuário com no 
mínimo 2,5mm, atendendo as 
normas da ABNT vigentes. 
Dimensão: 1200 X 600 X 740 mm. 
(com variação de +/- 5%) Painel 
frontal em chapa de MDP, revestida 
(em ambas as faces) em laminado 
melamínico com borda em PVC 
extrudado na cor do laminado; 
espessura mínima de 18 mm. Pés 
laterais, a serem fixados sob o 
tampo, compostos de estrutura 
central vertical coluna com 
dimensões mínimas de 180 mm x 
25 mm, em chapa de aço SAE 
1010/ SAE 1020, com espessura 
mínima de 1,20 mm, formando uma 
calha interna para passagem de 
fiação. Base de sustentação 
inferior, em aço, de secção elíptica 
ou retangular, com mecanismo 
para fixação do tampo através de 
parafuso e porca de aço zincado 
embutido na estrutura com 
acabamento na mesma cor da 
estrutura, com dimensões mínimas 
de 45x20mm, comprimento mínimo 
de 420 mm e espessura mínima de 
1,50mm e 02 sapatas reguladoras 
de nível. Base de sustentação 
superior, sob o tampo, em aço de 
secção retangular com dimensões 
mínimas de 30x20mm 
comprimento mínimo de 390 mm e 
espessura mínima de 0,95mm com 
ponteiras injetadas de cor 
semelhante à estrutura metálica. 
Todas as junções deverão ser 
realizadas através de soldagem 
pelo sistema MIG e todos os 
componentes metálicos devem ser 
tratados por banho de 
desengraxamento, decapagem e 
fosfatizacao. Em todos os 
componentes metálicos deve ser 
aplicada pintura epóxi po pelo 
processo de deposição 
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eletrostática com polimerização em 
estufa. Os tampos devem ser 
parafusados de maneira que todos 
os conjuntos possam ser montados 
e desmontados sem causar danos 
à estabilidade da mesma. As 
mesas deverão ser entregues com 
01 gaveteiro fixo com 02 gavetas 
com chave. Cor padrão da unidade. 
Cor a ser definida pelo órgão. 
Garantia mínima de 05 anos. 

24 

CONJUNTO TRAPÉZIO 
INFANTIL: Conjunto trapézio em 
resina plástica (de alto impacto) 
composto por 06 mesas, 06 
cadeiras e 01 mesa central para 
crianças de 02 a 03 anos. Mesa em 
formato trapézio, possibilitando a 
formação de círculos com 06 (seis) 
mesas; tampo da mesa e grade 
frontal e porta livro confeccionados 
em resina termoplástica  medindo 
aproximadamente 550mm x 
290mm x 390mm. Estrutura da 
mesa formada por colunas laterais 
em tubo de aço industrial medindo 
aproximadamente 20mmx30mm 
unindo a estrutura da base do 
tampo aos pés com espessura de 
aproximadamente 1,2mm. Sapatas 
antiderrapantes envolvendo de 
forma parcial a extremidade dos 
tubos que compõem os pés, 
desempenhando a função de 
proteção da pintura, aumentando a 
durabilidade, fabricadas em 
polipropileno virgem, na mesma cor 
do tampo e presa à estrutura. 
Cadeira com assento e o encosto 
em resina plástica virgem, 
fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico. Assento 
plano medindo aproximadamente 
332 mm x 319 mm, sem abas 
laterais e com superfície brilhosa. 
Encosto com curvatura anatômica 
medindo aproximadamente 330 
mm x 180 mm. Espessura mínima 
4mm. Estrutura da cadeira quatro 
pés formado por tubo metálico 
secção quadrada  20x20 e 
espessura de aproximadamente 
1,2mm unindo a base do assento 
aos pés. Base do assento e 
interligação ao encosto formada 
por tubos medindo 
aproximadamente 20mmx20mm 
com curvatura ergonômica para 
acomodação. Uma barra horizontal 
de reforço com espessura de 
aproximadamente 1,2mm fixada 
entre uma das colunas que liga a 
base do assento aos pés. Toda a 
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estrutura metálica é fabricada em 
tubo de aço industrial tratados por 
conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da 
estrutura, interligados por solda 
MIG e pintados através do sistema 
epóxi pó. Altura aproximada do 
assento da cadeira ao chão 
30,0cm. Mesa central sextavada, 
injetado em polipropileno. Tampo 
injetado em resina plástica, cada 
lado medindo aproximadamente 
210mm, com cavidades permitindo 
a divisão dos materiais. Toda a 
estrutura metálica é fabricada em 
tubo de aço industrial tratados por 
conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da 
estrutura, interligados por solda 
MIG e pintados através do sistema 
epóxi pó. Altura do tampo da mesa 
ao chão de aproximadamente  
50,0cm. Tolerância deverá ser de + 
ou – 5% nas dimensões.  Garantia 
mínima: 36 meses 

25 

MESA PARA CADEIRANTE  
Medindo 600 mm x 900 mm x 820 
mm.  
Mesa, tampo formato retangular 
confeccionado em MDP ou MDF 
com revestimento melamínico, 
bordas em ABS pigmentado na cor 
azul, fixados através de parafusos. 
Sapatas confeccionadas em 
polipropileno injetado e pigmentado 
na cor do tampo da mesa, frontais 
com comprimento 88mm e 
traseiras com comprimento 
168mm, ambas para tubo Ø1 ½’’ e 
fixadas através de rebites de 
repuxo Ø4,8mm. Porta livros 
confeccionado em polipropileno 
injetado e pigmentado na cor cinza 
dimensões 310 mm x 515 mm 
fixados através de rebites. 
Estrutura metálica da carteira em 
aço SAE 1006/1008 com costura 
constituída de, 01 base do tampo 
formado por 01 tubo Ø1 ½’’ parede 
1.2 mm dobrado mecanicamente 
em forma U. Colunas formadas por 
02 tubos oblongos 29 x 58 parede 
1.2 mm ligam a base do tampo ao 
apoio dos pés. Os apoios dos pés 
são formados por 02 tubos de Ø1 
½’’ parede 1.2 mm, 01 travessa de 
tubo 1 ½’’ parede 1.2 mm ligará as 
duas colunas e servirá de reforço. 
Toda estrutura deve sofrer solda 
por MIG, banho desengraxante e 
fosfatizante ativo, pintura 
eletrostática a pó epóxi poliéster 
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polimerizada e curada em estufa 
180°. 

26 

CONJUNTO REFEITÓRIO 1 
MESA E 2 BANCOS 
MONOBLOCOS; 
Mesa confeccionada em MDP 25 
mm de espessura revestida em 
melamínico na cor cinza claro, com 
cantos arredondados encabeçados 
com fita de bordo na cor laranja 
com 3 mm de espessura colada 
pelo processo hot melting. 
Estrutura metálica em tubo de aço 
secção cilíndrica 38 mm de 
diâmetro, chapa 1,5 mm de 
espessura e tubo secção quadrada 
40 x 40 mm chapa 1,5 mm com 
sistema de solda MIG com pintura 
epóxi – pó eletrostática na cor cinza 
claro, com acabamento em 
ponteiras de polipropileno, fixados 
por parafusos auto atarraxante 
medindo 1500 x 600 x 590 mm. 
Banco  confeccionada em MDP 25 
mm de espessura revestida em 
melamínico na cor cinza claro, com 
cantos arredondados encabeçados 
com fita de bordo  na cor laranja 
com 3 mm de espessura colada 
pelo processo hot melting. 
Estrutura metálica em tubo de aço 
secção cilíndrica 38 mm de 
diâmetro, chapa 1,5 mm de 
espessura e tubo secção quadrada 
40 x 40 mm chapa 1,5 mm com 
sistema de solda MIG com pintura 
epóxi – pó eletrostática na cor cinza 
claro, com acabamento em 
ponteiras de polipropileno, fixados 
por parafusos auto atarraxante 
medindo 1350 x 300 x 350 mm 
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27 

CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO 
EMPILHÁVEL fabricada em 
polipropileno com capacidade 
mínima de 150kg.  

UND 200 

 

  

28 

CAMINHA EMPILHÁVEL 
Cabeceiras empilháveis com as 
duas cabeceiras inteiriças, em 
polipropileno, com dimensões 
aproximadas de 60x13x 15cm 
(LxPxA). O produto deverá ser 
atóxico, apresentar excelente 
acabamento, sem rebarbas e 
bordas cortantes. Deve conter 
drenos que permitam a lavagem e 
higienização total. Deve conter 
compartimento para receber a 
estrutura de mosquiteiro. As duas 
estruturas laterais devem ser em 
tubos de alumínio. Espessura 
mínima das paredes do alumínio: 
1,50mm. A área de repouso deve 
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ser composta por um leito de rede 
confortável e arejada, vazada, 
confeccionada em tecido 100% 
poliéster empastado em PVC, com 
espessura mínima de 0,51mm e 
gramatura mínima de 310g/m2anti 
fungo, anti UV, antioxidante, anti 
chama, isento de F-talatos. Alta 
resistência a peso, suportando até 
50 Kg, antitranspirante e lavável. 
As laterais devem ser soldadas de 
maneira uniforme e resistentes a 
tração manual. Ponteiras de 
borracha antiderrapante para que a 
cama não deslize. Montagem por 
encaixe entre as peças, barras de 
alumínio inseridas na lona pelas 
alças laterais encaixado no orifício 
da cabeceira plástica; a lona deve 
ser fixada bem tensionado. A cama 
não deve conter fechamento em 
velcro e nem pequenas peças que 
possam se soltar facilmente. Todas 
as peças devem se encaixar 
perfeitamente, não sendo permitido 
espaços e folgas entre os 
componentes. A cama deverá ser 
entregue montada. Medidas 
mínimas: 135 x x 15 cm (CxLxA). 
Garantia mínima: 12 meses. 

29 

QUADRO BRANCO ESCOLAR, 
confeccionado em madeplac com 
revestimento em melamínico 
branco, moldura em alumínio, porta 
apagador. Medindo 2000 x 1200 x 
15 mm.  

UND 500 

 

  

30 

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS 
COM FORNO, confeccionado em 
aço carbono, 02 queimadores 
duplos em ferro fundido e 02  
queimadores simples em ferro 
fundido , grelhas 30cm x 30cm em 
ferro fundido, estrutura 
desmontável, controle individual de 
chamas, bandeja coletora de 
resíduos, forno com isolamento 
térmico,  medidas do forno 480mm 
larg x 590mm prof x 310mm alt, 
alimentação em gás GLP, baixa 
pressão. 
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31 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 
COM FORNO, confeccionado em 
aço carbono, 03 queimadores 
duplos em ferro fundido e 03  
queimadores simples em ferro 
fundido , grelhas 30cm x 30cm em 
ferro fundido, estrutura 
desmontável, controle individual de 
chamas, bandeja coletora de 
resíduos, forno com isolamento 
térmico,  medidas do forno 480mm 
larg x 590mm prof x 310mm alt, 
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alimentação em gás GLP, baixa 
pressão 

32 

PURIFICADOR DE ÁGUA COM 
GABINETE E BASE EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO DE 
ALTA RESISTÊNCIA; 
+ Tampa, aparador de copos e 
lente frontal em plástico PS cristal 
(transparente). 
+ Conexões hidráulicas internas 
atóxicas; 
+ Torneiras em plástico ABS de alta 
resistência; 
+ Fornece água natural e gelada; 
+ Reservatório em polipropileno 
atóxico para água gelada; 
+ Termostato fixo externo para 
ajuste de temperatura entre 4° e 
15ºC, com 7 níveis de temperatura; 
+ Sistema de filtragem para água 
pré tratada, com tripla ação; 
+ Eficiência na retenção de 
partículas Classe C, tamanho da 
partícula = 5 a < 15 (μm); 
+ Vida útil do elemento filtrante: 
4.000 litros ou no máximo seis 
meses; 
+ Kit de instalação para rede 
hidráulica. 
+Medidas: 415x270x385mm AxLxP 
+Capacidade de resfriamento: 3,5 
l/h (ambientes a 25°C) 
+Reservatório de água gelada: 3,0 
litros 
+Refrigeração por compressor 
hermético (110V ou 220V) 

UND 75 

 

  

33 
REFIL PARA PURIFICADOR DE 
ÁGUA  

UND 200 
 

  

34 

FREEZER HORIZONTAL COM 02 
TAMPAS COM CAPACIDADE 
PARA 500 LITROS na cor branca, 
Compressor Hermético Embraco 
de 1HP, Tubulação do 
Evaporadora em cobre, isolamento 
em polioretano injetada, 
revestimento interna e externo 
chapa pintada pré pintada 
fosfatizada. Medidas: 625 x 1600 x 
870 (PxLxA) 
Podendo ser 110 volts ou 220 volts 

UND 45 

 

  

35 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 100L  
- Chassi estrutural em tubo 
metálico 20x20 e 50mm com 
acabamento em epóxi 
proporcionando maior robustez  e 
durabilidade ao produto; 
- Gabinete todo em aço inox sem 
emendas; 
- Filtro externo para facilitar 
manutenção; 
- Reservatório em polipropileno ; 
- 2 torneiras modelo copo e 1 
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torneira modelo esguicho, frontais e 
cromadas; 
- Torneiras para água gelada sendo 
1 para água natural.  
- Serpentina interna em aço inox 
304; 
- Bojo em aço inox com dreno e 
suporte; 
- Baixo consumo de energia 
elétrica; 
- Utiliza gás ecológico R134a (Não 
agride a camada de ozônio); 
- Compressor Hermético; 
- Condensação forçada; 
- Termostato para regulagem da 
temperatura da água; 
- Atende as exigências legais sobre 
fornecimento de água conforme Lei 
6514 NR 18 e NR 24 
As empresas devem garantir nos 
locais de trabalho suprimento de 
água potável e fresca em 
quantidade superior a 1/4 (um 
quarto) de litro (250ml) por 
hora/homem trabalho. (fonte: NR24 
item 24.7.1.1) 
Garantia de fábrica de 12 meses 
Dimensões do Bebedouro:   
Altura 1,42m.;Largura 0,69m; 
Profundidade 0,69m; Peso 34Kg. 
Podendo ser 110 volts ou 220 volts 

36 

FILTRO AC200 X 7" COM 
CARCAÇA BRANCA E REFIL 
CARBON BLOCK COM TELA 
Características: 
Vazão nominal – 90 L/H , Pressão 
de operação – 19,6 a 392 Kpa, 
Temperatura – 5º < ºC < 50º, Rosca 
da tampa 1/2",  
Classe de retenção de partículas – 
Classe D, Redução do cloro livre – 
Aplicável até 75%, Vida útil do refil 
– 4.000l. 

UND 80 

 

  

37 

REFIL DE ROSCA PARA FILTRO 
AC200 7" CARBON BLOCK 
Benefícios:- Fácil instalação- 
Retém partículas de barro, areia e 
ferrugem- Remove o cloro da água- 
Remove gostos e odores 
desagradáveis- Alta economia, 
rendendo 4000 litros de água com 
apenas 1 refil- Inibe a proliferação 
de bactériasDescritivo 
Técnico:Vida Útil Aproximada: 
46000 litros (6 a 9 meses)Vazão: 
ATÉ 1500 litros/horaRetenção de 
Partículas: Classe D (15 a 
30micra)Com Redução de Cloro de 
LivreDimensões do 
Produto:150x71x71 mmPeso Bruto 
Aproximado:0,391 kgTemperatura 
de Operação:1 a 40 °CPressão de 
Operação:29 a 392 

UND 50 
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kPaComposição: Polipropileno, 
Carvão Ativado, tnt e Tela de 
Polietileno 

38 

FRIGOBAR CAPACIDADE 
MINIMA DE 90 LITROS, contendo: 
3 prateleiras, espaço para garrafas, 
degelo manual, pés niveladores, 
controle de temperatura, 220 volts. 

UND 5 

 

  

39 

FREEZER VERTICAL 1 PORTA, 
MINIMO DE 140 LITROS, 
contendo: degelo manual,dreno, 
controle de temperatura, pés com 
rodízios, travamento da porta com 
chave, cestos internos.Podendo 
ser 110 volts ou 220 volts 

UND 15 

 

  

40 

GELADEIRA DUPLEX FROST 
FREE, MINIMO DE 380 LITROS, 
contendo: painel eletrônico, 
controle de temperatura no freezer 
e no refrigerador, 4 níveis de 
temperatura, 3 prateleiras, gaveta 
para vegetais, dispeser de gelo. 
Podendo ser 110 volts ou 220 volts 

UND 40 

 

  

41 

MICROONDAS MINIMO DE 30 
LITROS, contendo: 10 níveis de 
potência, luz interna, relógio, timer, 
display, trava de segurança, menu 
de receitas, tecla descongelar, 
desodorizador. Podendo ser 110 
volts ou 220 volts 

UND 30 

 

  

42 

MÁQUINA DE LAVAR MINIMO DE 
12 KILOS contendo: 12 programas, 
4 níveis de agua, cesto em inox, 
display digital, pés 
niveladores,dispenser para sabão 
em pó e para amaciante, 
desligamento automático, 
enxague. Podendo ser 110 volts ou 
220 volts 

UND 5 

 

  

43 

MINI-PROCESSADOR DE 
ALIMENTOS TURBO, cotendo : 
jarra cristal de 500ml, 1 velocidade 
+ pulsar, bocal alimentador, trava 
de segurança, peças removíveis. 
Podendo ser 110 volts ou 220 volts 

UND 30 

 

  

 

O valor da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de xxxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

OBS: SERÁ NECESSÁRIO INDICAÇÃO DE MARCA/FABRICANTE PARA OS ITENS APENAS NA 

PROPOSTA ESCRITA QUE DEVERÁ SER ANEXADA PELO LICITANTE ARREMATANTE APÓS A 

FASE DE LANCES. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução do serviço: 12 (doze) meses. 

Atenciosamente, 

 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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ANEXO IV  

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO)  

 

ASSUNTO: _____________________, objeto do Pregão Eletrônico nº 015/2022 

 

Designação de Representante 

 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) _______________, portador (a) da Carteira de Identidade 

nº _______________, e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no  ________________, a 

participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Alagoinhas, na modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 015/2022, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa ____________________, bem como formular propostas, ofertar 

lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

 

_________________, ______ de ___________________ de 2022. 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO V 

(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA 

LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 

 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 

4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 015/2022, estando ciente 

das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  

 

______________, em _____ de _____________de 2022. 

 

 

______________________________________________  

Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Pregão Eletrônico nº 015/2022 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 

9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

__________________, ______ de _______________ de ______. 

Local e data 

_____________________________________ 

Licitante interessado 
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ANEXO VII 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 

Pregão Eletrônico nº 015/2022 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 

 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

 

 

________________, _______, de _______________de_________ 

Local e Data 

 

____________________________________________________ 

Licitante Interessado 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

À 

PREFEITURA DE ALAGOINHAS - BAHIA 

 

REF. Pregão Eletrônico nº 015/2022 

 

A empresa.................................................................................................................., com sede na 

........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 

Penal, que se enquadra na situação de......................................................(microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E 

CONTRATO 

(FACULTADO) 

 

Pregão Eletrônico nº 015/2022 

 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

  

Dados do representante para assinatura do contrato 

 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
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ANEXO X 

 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE OS DIRIGENTES, GERENTES, SÓCIOS, 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS NÃO FIGURAM EMPREGADOS NA 

GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS 

 

Alagoinhas, xxxx de xxxx de 2022 

 

À 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia 

At.: COPEL 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 015/2022 

 

  

Declaro que entre meus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais 

não figuram empregados na gestão do Município de Alagoinhas. 

 

 

 

 

 

 

________________, ______, de_______________de_________ 

Local e Data 

 

 

 

__________________________________________________ 

Licitante Interessado 
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ANEXO XI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º  ***/2022 

PREGÃO ELETRONICO SRP N.° 015/2022 – COPEL 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 

Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38,doravante 

denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, e a 

__________________________, inscrito no CNPJ sob nº ______________ situada à 

__________________________,doravante denominada PROMITENTE FORNECEDOR, neste ato 

representada por _____________________________, formalizam a presente Ata de Registro de Preços 

(ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 015/2022, oriundo do processo administrativo Nº 10966/2021, a qual se constitui em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93 e os Decretos 

Municipais nº 4.269/2015 e 4.595/2017, segundo as cláusulas e condições a seguir: 

 

1. OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOVEIS, MOBILIÁRIO 

ESCOLAR E ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS UNIDADES DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL, FUNDAMENTAL I, FUNDAMENTAL II, EJA DA REDE MUNICIPAL E DA 

SEDUC, OBJETIVANDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ALAGOINHAS – BAHIA, nos termos da proposta. 

1.1. Discriminação do objeto: 
 

 

1.2. Os preços constantes da proposta feita pelo PROMITENTE FORNECEDOR ficam registrados neste 

instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Promitente Fornecedor. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 

podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a 

preferência em igualdade de condições. 

 

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura 

da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial. 

 

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES) 

ITENS DESCRIÇÃO  UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
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3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos 

especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que participaram dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de preços elencados no preâmbulo desta Ata de Registro 

de Preços a integrarão. 

3.2. Os órgãos participantes deverão: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecedor, dos 

quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados; 

b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato. 

c) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo solicitado. 

 

4. UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

4.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos 

especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que não participaram dos 

procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal nº 4.269/2015, poderão 

solicitar manifestação ao órgão Gerenciador quanto a possibilidade de adesão. 

4.1.1. O pedido de utilização da Ata de Registro de preços deverá ser dirigido por escrito ao órgão 

gerenciador da Ata, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão. 

4.2. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá se manifestar acerca do interesse 

em fornecer para o órgão não participante, desde que não fiquem prejudicadas as obrigações presentes 

e futuras resultantes da ata, assumidas com órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações por órgãos não participantes não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 

de Registro de Preços. 

4.3.1. O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo inicialmente 

registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a primeira 

aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à exigência do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

5. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

5.1. Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, e 

ainda o seguinte: 
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a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados em relação 

ao uso por todos os participantes. 

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata. 

d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais 

alterações. 

e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem como 

das possíveis alterações na imprensa oficial. 

f) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta ATA. 

g) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;  

h) Verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas 

faturas corretas;  

i) Oferecer todas as informações necessárias para que a Contratada possa executar o objeto desta Ata. 

j) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados, mediante a apresentação da Nota Fiscal 

Eletrônica, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da Contratada; 

k) Designar um servidor para acompanhar o fornecimento e efetuar fiscalização do objeto deste 

Instrumento; 

l) Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 

m) Acompanhar os fornecimentos, podendo intervir durante a sua execução, inclusive rejeitando, no 

todo ou em parte, os produtos entregues fora das especificações deste Instrumento; 

n) Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do Acordo, fixando 

prazo para sua correção. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

6.1. O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que segue: 

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os documentos 

necessários, sempre que solicitado; 

b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que integram 

esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição; 

c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto licitado; 

d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda que constatados após o 

recebimento e/ou pagamento; 
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e) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edital de licitação;  

f) Apresentar durante a execução da Ata, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo 

a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

g)  Não utilizar o contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas.  

h) A Contratada deverá responsabilizar-se pela entrega, pela qualidade e quantidade do objeto 

contratado.  

i) É responsabilidade da CONTRATADA providenciar todos os recursos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 

materiais, equipamento, insumos, mão-de-obra, seguros, taxas, tarifas, encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e demais despesas necessárias à perfeita execução do contrato; 

j) O FORNECEDOR OBRIGA-SE a entregar o material com todas as especificações, conforme descrito 

nesta Ata, nas quantidades e especificações reguladas para os objetos contratados. 

k) Atender às Ordens de Fornecimento, fornecendo os serviços/ produtos descritos por este 

instrumento, nos preços constantes de sua proposta e em conformidade com as especificações 

estipuladas nesta Ata;  

l) Disponibilizar os serviços/produtos para serem executados, conforme a necessidade do Município, 

sem que com isso haja qualquer custo adicional; 

m)  Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto contratado; 

n)  Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços/produtos, substituindo, de imediato, por outros em 

conformidade, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem 

às especificações constantes do Termo de Referência e anexos, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis, inclusive rescisão contratual;  

o)  Cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo Município; 

p)  Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante, 

sem custos adicionais para a mesma; 

q) Observar o prazo mínimo de validade dos serviços/produtos fornecidos, conforme definido neste 

Termo de Referência; 

r)  Manter durante a vigência da Ata compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, de imediato, 

qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 

documentos com prazo de validade expirado; 

s)  Disponibilizar números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou outros meios igualmente 

eficazes, para comunicação entre o gestor/fiscal do contrato e a Contratada; 

t)  Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos serviços/produtos licitados, inclusive 

fornecendo informações aos seus prepostos; 

u)  Dirimir quaisquer dúvidas e/ou prestar esclarecimentos acerca do objeto do Contrato. 
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v) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 

especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 

ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida conta será indicada pela 

Secretaria Municipal da Fazenda.  

 

7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos do Decreto Municipal nº 4.269/2015, em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

7.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.7. Revogar a Ata de Registro de Preços na ocorrência do disposto no art. 19 do Decreto Municipal nº 

4.269/2015. 

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma 

financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, 

da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal (conjunta 

da Dívida Ativa da União e INSS) e municipal da sede do CONTRATADO e do Município Contratante 

quanto à tributos e rendas cujo pagamento esteja obrigado, sob pena de não pagamento. 

8.1.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte 

forma: mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta 

especificada pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme 
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Decreto Municipal nº 4.914/2018), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto 

licitado. 

8.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do FORNECEDOR, o 

decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 

que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

8.3. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo FORNECEDOR, 

através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos 

na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos equivalentes, nas formas 

previstas no art. 62 da Lei 8.666/93 e recebimento da Nota de Empenho. 

8.4. A entrega do material, por parte do FORNECEDOR, para uma determinada unidade, não poderá 

ser recusada em razão de débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções 

previstas em lei. 

 

9. DO LOCAL/PRAZO DE ENTREGA: 

9.1 O serviço/produto deve ser entregue conforme autorização emitida pela Diretoria Administrativa e 

Financeira da SEDUC, conforme definido abaixo: 

LOCAL – Almoxarifado da SEDUC – Av. Paulo Afonso, SN (Em frente ao Condomínio Águas 

Claras), Alagoinhas -BA. 

HORÁRIO - Das 8:00 h às 12:00 h de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

9.2 Os serviços/produto deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (Trinta) dias corridos, após 

solicitação da secretaria solicitante.   
 

 

10. PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
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10.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Alagoinhas/BA, pelo prazo 

de até dois anos; 

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

10.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

10.6. Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento 

da multa devida. 

10.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 

não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços. 

10.8. A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que 

compete ao Prefeito.  

10.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa. 

10.10. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da 

autoridade competente do órgão gerenciador. 
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11. CANCELAMENTODO REGISTRO DO FORNECEDOR 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar superior ao 

preço praticado no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no art. 

7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

12. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

12.1. O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subitem 11.1 ou, ainda, na 

ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por motivo de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

12.2. O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador, nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços. 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Fica eleito o foro da Cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 

questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Alagoinhas, ........ de ...................... de .......................... 
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ANEXO XII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 

MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, E, DO OUTRO, 

_______________________. 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 

Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, e a 

__________________________, inscrito no CNPJ sob nº ______________ situada à 

__________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

_____________________________, celebram o presente contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 

015/2022, contido do processo administrativo n° 10966/2021 e regido pela Lei Federal n° 10.520 de 17 

de julho de 2002 e pelo Decretos Municipais nº 4.595/2017 e nº 4.269/2015 e subsidiariamente pela Lei 

Federal nº 8.666/93, e se comprometem a observar as condições contidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE MOVEIS, MOBILIÁRIO ESCOLAR E 

ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL, FUNDAMENTAL I, FUNDAMENTAL II, EJA DA REDE MUNICIPAL E DA SEDUC, 

OBJETIVANDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS 

– BAHIA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 

preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

 

1.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 

e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 

acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1.º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, 

prorrogáveis nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93. 

 

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES) 

ITENS DESCRIÇÃO  UND QTD VLR.UNIT TOTAL 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o objeto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições 

estabelecidas no edital Pregão Eletrônico nº 015/2022, no local e tempo requeridos, mediante 

requisições do preposto autorizado; 

b) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir 

sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

d) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edital de licitação;  

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

f) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

g)  Não utilizar o contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas.  

h) A CONTRATADA OBRIGA-SE a entregar o material com todas as especificações, conforme descrito 

neste contrato, nas quantidades e especificações reguladas para os objetos contratados. 

i) Atender às Ordens de Fornecimento, fornecendo os serviços/ produtos descritos por este 

instrumento, nos preços constantes de sua proposta e em conformidade com as especificações 

estipuladas neste contrato;  

j) Disponibilizar os serviços/produtos para serem executados, conforme a necessidade do Município, 

sem que com isso haja qualquer custo adicional; 

k) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços/produtos, substituindo, de imediato, por outros em 

conformidade, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem 

às especificações constantes do Termo de Referência e anexos, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis, inclusive rescisão contratual;  

l)  Cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo Município; 

m)  Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante, 

sem custos adicionais para a mesma; 

n) Observar o prazo mínimo de validade dos serviços/produtos fornecidos, conforme definido neste 

contrato; 

o)  Manter durante a vigência do Contrato compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, de 

imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 

substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

p)  Disponibilizar números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou outros meios igualmente 

eficazes, para comunicação entre o gestor/fiscal do contrato e a Contratada; 
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q)  Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos serviços/produtos licitados, inclusive 

fornecendo informações aos seus prepostos; 

r)  Dirimir quaisquer dúvidas e/ou prestar esclarecimentos acerca do objeto do Contrato 

s) Quando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA deverá especificar a conta corrente 

através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, ressalvando que a instituição 

financeira mantenedora da referida conta será indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes 

da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguro se todos os 

demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1. O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço; 

b) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação 

das novas faturas corretas; 

c) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

d) Declarar os materiais efetivamente recebidos.  

e) Oferecer todas as informações necessárias para que a Contratada possa executar o objeto desta 

Ata. 

f) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados, mediante a apresentação da Nota Fiscal 

Eletrônica, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da Contratada; 

g)  Designar um servidor para acompanhar o fornecimento e efetuar fiscalização do objeto deste 

Instrumento; 

h) Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 

i) Acompanhar os fornecimentos, podendo intervir durante a sua execução, inclusive rejeitando, no todo 

ou em parte, os produtos entregues fora das especificações deste Instrumento; 

j)  Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do Acordo, 

fixando prazo para sua correção. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O valor do presente contrato é de R$____________(__________), constante da proposta integrante 

da licitação Pregão Eletrônico nº 015/2022, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço 

justo e suficiente para a total prestação de serviços objeto deste instrumento. 

5.2. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma 

de pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, 

em plena vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade 

com as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento. 
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5.2.1. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma 

financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, 

da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal (conjunta 

da Dívida Ativa da União e INSS) e municipal da sede do CONTRATADO e do Município Contratante 

quanto à tributos e rendas cujo pagamento esteja obrigado, sob pena de não pagamento. 

5.2.2. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 

5.2.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajuste de preço. 

5.3. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 

previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa 

e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter 

eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

5.4. As faturas deverão discriminar os serviços a que se referem, conforme os itens discriminados na 

composição apresentada juntamente com a proposta da CONTRATADA, e somente serão pagos os 

serviços efetivamente atestados. 

 

CLÁUSULA SEXTA -   DO LOCAL/PRAZO DE ENTREGA: 

6.1 O serviço/produto deve ser entregue conforme autorização emitida pela Diretoria Administrativa e 

Financeira da SEDUC, conforme definido abaixo: 

LOCAL – Almoxarifado da SEDUC – Av. Paulo Afonso, SN (Em frente ao Condomínio Águas 

Claras), Alagoinhas -BA. 

HORÁRIO - Das 8:00 h às 12:00 h de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

6.2 Os serviços/produto deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (Trinta) dias corridos, após 

solicitação da secretaria solicitante.   
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial 

compatível exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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7.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

7.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou 

em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

 

CLÁUSULA NONA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

9.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

Nota de Empenho: 

Órgão:  

Elemento de despesa:  

Projeto Atividade:  
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 

direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente 

de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos 

enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n. º 8.666/93, alterada pela lei n. º 8.883/94. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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11.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

11.1.6. Não mantiver a proposta. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

11.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Alagoinhas/BA, pelo prazo 

de até dois anos; 

11.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

11.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

11.6. Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento 

da multa devida. 

11.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 

não impedindo que a Administração realize o Distrato do Contrato. 
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11.8. A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que 

compete ao Prefeito.  

11.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa. 

11.10. O distrato do contrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade 

competente do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO  

12.1. O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial até o quinto dia útil ao mês 

subsequente ao da assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1.  As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas, 

Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus 

herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e 

forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

Alagoinhas, XXX de XX de 2022. 

 

 

          CONTRATANTE                                                      CONTRATADA 

 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________ 

 

TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________ 
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